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CAPÍTULO I
D I S P O S I Ç Õ E S  G E R A I S

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
Secretaria Geral de Controle Externo



S E Ç Ã O  I  -  S E C E X
Ar t .  1 º .  À  Sec re ta r i a  Ge ra l  de  Con t ro l e  Ex te rno  i ncumbe  a  execução  das

a t i v i dades  de  Con t ro l e  Ex te rno  a  ca rgo  do  T r i buna l ,  sendo  responsáve l  pe lo

p lane jamen to ,  o rgan i zação ,  coo rdenação  e  supe rv i são  t écn i ca  das  suas  un idades

in te rnas ,  den t re  vá r i as  ou t ras  a t i v i dades  es tabe lec idas  no  o rdenamen to  j u r í d i co

que  regu la  as  a t i v i dades  des ta  Co r te .

Ar t .  2 º .  Compe te  à  Sec re ta r i a  Ge ra l  de  Con t ro l e  Ex te rno :

I -  P lane ja r ,  o rgan i za r ,  coo rdena r  e  supe rv i s i ona r  as  a t i v i dades  das  suas

un idades  i n te rnas ,  necessá r i as  ao  desempenho  das  a t r i bu i ções  de  con t ro l e  e

f i s ca l i zação  a  ca rgo  do  T r i buna l ;

I I -  Ass i s t i r  e  assesso ra r  a  P res idênc ia  do  T r i buna l ,  os  Conse lhe i ros ,  Aud i t o res  e

Procu rado res  de  Con tas  no  exe rc í c i o  de  suas  f unções ,  d i r e tamen te  ou  po r  me io

de  suas  un idades  i n te rnas ;

I I I -  Es tabe lece r  con t ro l e  qua l i t a t i vo  e  quan t i t a t i vo  de  suas  un idades  i n te rnas  e

mecan i smos  que  p rop i c i em a  a tua l i zação  cons tan te  das  no rmas ,  i ns t ruções ,

mé todos  e  p roced imen tos  pe r t i nen tes  às  a t i v i dades  do  con t ro l e  ex te rno ;

IV  -  De f i n i r ,  em con jun to  com a  Sec re ta r i a -Gera l ,  as  necess idades  ma te r i a i s ,

t ecno lóg i cas ,  f i nance i ras  e  de  recu rsos  humanos  re l ac ionadas  com as  a t i v i dades

de  con t ro l e  ex te rno ,  subme tendo  as  conc lusões  à  P res idênc ia  do  T r i buna l ;

V  -  Acompanha r  e  ava l i a r ,  pe los  re l a tó r i os  e  dados  es ta t í s t i cos  pe r i ód i cos ,

e labo rados  pe los  respec t i vos  d i r i gen tes ,  o  desempenho  de  suas  un idades

in te rnas ;  

V I  -  Fo rnece r  e l emen tos  pa ra  a  e l abo ração  de  re l a tó r i os  que  devam se r

ap resen tados  pe lo  T r i buna l  no  desempenho  de  suas  f unções  l ega i s  e

cons t i t uc i ona i s  de  con t ro l e  ex te rno ;  

V I I  -  Assesso ra r  a  P res idênc ia  do  T r i buna l  no  encaminhamen to  dos  ped idos  de

in fo rmação  e  f i s ca l i zação  f o rmu lados  pe la  Assemb le ia  Leg i s l a t i va  ou  pe las

Câmaras  Mun i c i pa i s ,  po r  qua lque r  de  suas  Comissões  Técn i cas  ou  de  I nqué r i t o ;  

V I I I  -  Coordena r  o  acesso  pe los  d i ve rsos  Órgãos  do  T r i buna l  aos  s i s temas  de

in fo rmações  e  dados  das  d i ve rsas  un idades  adm in i s t r a t i vas  dos  Pode res

Púb l i cos  es tadua l  e  mun i c i pa i s ;  

IX  -  Es tabe lece r  as  l i gações  i ns t i t uc i ona i s  com os  Órgãos  de  con t ro l e  i n te rno

dos  Pode res  Púb l i cos  es tadua l  e  mun i c i pa i s ;
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X -  P romove r  ao  P res iden te  do  T r i buna l  as  m inu tas  das  no rmas  p roced imen ta i s

de  sua  a tuação .

X I  –  P rove r  mecan i smos  pa ra  f ac i l i t a r  a  comun icação  da  Co r te  com seus

ju r i sd i c i onados ;

XI I  –  Rea l i za r  o  P rog rama  BL ITZ  com a  coope ração  da  Sec re ta r i a  Ge ra l  de

In te l i gênc ia ,  comp lemen tando  o  con t ro l e  concomi tan te  no  âmb i to  da  Co r te  de

Con tas .

Ar t .  3 º .  Compe te  ao  Sec re tá r i o  Ge ra l  de  Con t ro l e :

I  -  coo rdena r  o  p l ane jamen to ,  a  o rgan i zação  e  a  execução  das  a t i v i dades

re lac ionadas  às  f unções  de  con t ro l e  ex te rno ,  sob  a  supe rv i são  do  P res iden te  do

T r i buna l ;

I I  -  r ep resen ta r  ao  P res iden te  do  T r i buna l  ace rca  das  med idas  e  p rov idênc ias

necessá r i as  à  execução  das  a t i v i dades  de  suas  un idades  i n te rnas ;

I I I  -  encaminha r ,  nos  p razos  reg imen ta i s  e  nou t ras  opo r tun idades  de te rm inadas

pe lo  P res iden te  do  T r i buna l ,  pe lo  Co r regedo r -Gera l  ou  pe lo  T r i buna l  P leno ,

re l a tó r i o  es ta t í s t i co  do  mov imen to  de  p rocessos  na  SECEX e  da  p rodu t i v i dade  e

da  qua l i dade  t écn i ca  de  seus  se rv i do res ;

IV  -  subme te r  à  P res idênc ia ,  ao  Co r regedo r -Gera l  ou  ao  T r i buna l  P leno ,  nos

casos  reg imen ta i s ,  os  p l anos  es t ra tég i cos  d i r e to res  e  ope rac iona i s  re l ac ionados

às  a t i v i dades  de  con t ro l e  ex te rno ;

V  -  p ropo r  ao  P res iden te  do  T r i buna l  a  cons t i t u i ção  e  a  des ignação  de  com issões

e  g rupos  de  t r aba lho ,  com a  pa r t i c i pação  de  se rv i do res  de  suas  un idades

técn i cas  pa ra  rea l i za r  es tudos  e  desenvo l ve r  p ro je tos  de  i n te resse  do  T r i buna l ,

bem como  rea l i za r  acompanhamen to  de  ações  gove rnamen ta i s  ou  a tend imen to

das  necess idades  da  i ns t rução  p rocessua l ;

V I  -  r ep resen ta r  o  T r i buna l ,  j un to  a  ou t ras  i ns t i t u i ções ,  nas  f unções  t écn i cas  de

con t ro l e  ex te rno  do  T r i buna l ,  po r  de te rm inação  do  P res iden te  ou  do  T r i buna l

P leno ;

V I I  -  es tabe lece r  as  no rmas  re l a t i vas  aos  se rv i ços  i n te rnos  da  SECEX,  nos

te rmos  de  de legação  p res idenc ia l ;

V I I I  –  I nduz i r  o  ape r fe i çoamen to  ge ra l  do  con t ro l e  ex te rno  e ,  po r tan to ,  das

p róp r i as  a t i v i dades  da  Co r te  como  o  j u l gamen to  l evado  a  e fe i t o  pe los  j u l gado res ,

med ian te  pa r t i c i pação  em even tos  nac iona i s  e  i n te rnac iona i s  de  con t ro l e  e

d i ssem inando  as  boas  p rá t i cas  adqu i r i das .
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IX  –  Exped i r  d i r e t r i zes  pa ra  ba l i za r  a  a tuação  do  Con t ro l e  Ex te rno  dessa  Co r te

devendo  ta i s  man i f es tações  se rem ap rovadas  pe la  P res idênc ia  pa ra  f i ns  de

va l i dade  e ,  após ,  se rem pub l i cadas  no  D iá r i o  O f i c i a l  da  Co r te  e  em cana l  de

amp lo  acesso ;

X  –  Exped i r  d i r e t r i zes  pa ra  ba l i za r  a  a tuação  do  S i s tema  de  Con t ro l e  I n te rno  de

cada  j u r i sd i c i onado  à  Co r te  devendo  ta i s  man i f es tações  se rem ap rovadas  pe lo

T r i buna l ;

P leno  pa ra  f i ns  de  va l i dade  e ,  após ,  se rem pub l i cadas  no  D iá r i o  O f i c i a l  da  Co r te

e  em cana l  de  amp lo  acesso ;  

X I I  -  P ra t i ca r  ou t ros  a tos  o rdenados  ou  de legados  pe lo  T r i buna l  P leno  ou  pe lo

P res iden te  do  T r i buna l .

X I I I  –  Supe rv i s i ona r ,  em con jun to  com o  Sec re tá r i o  Ge ra l  de  I n te l i gênc ia ,  a

t r i agem das  demandas  pa ra  a  ope rac iona l i zação  do  P rog rama  BL ITZ .

Ar t .  4 º .  A  Sec re ta r i a  Ge ra l  de  Con t ro l e  Ex te rno  compreende  as  segu in tes

un idades  subo rd inadas :

I -  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  da  Admin i s t r ação  D i re ta  do  Es tado  (D ICAD) ;

I I -  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  da  Admin i s t r ação  I nd i re ta  do  Es tado  (D ICA I ) ;

I I I -  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  da  Admin i s t r ação  do  Mun i c í p i o  de  Manaus

(D ICAMM) ;

IV -  D i re to r i as  de  Con t ro l e  Ex te rno  da  Admin i s t r ação  dos  Mun i c í p i os  do  I n te r i o r

(D ICAMI ) ;     

V -  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  de  Admissões  de  Pessoa l  (D ICAPE) ;

V I -  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  Amb ien ta l  (D ICAMB) ;

V I I -  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  de  Aud i t o r i a  de  T rans fe rênc ias  Vo lun tá r i as

(D IATV) ;

V I I I  -  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  de  Tecno log ia  da  I n fo rmação  (D ICET I ) ;

IX -  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  das  Aposen tado r i as ,  Re fo rmas  e  Pensões

(D ICARP) ;

X -  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  das  L i c i t ações  e  Con t ra tos  (D ILCON) ;

X I -  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  de  Obras  Púb l i cas  (D ICOP) ;

X I I -  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  do  Reg ime  P róp r i o  de  P rev idênc ia  do  Es tado  e

Mun ic í p i os  do  Amazonas  (D ICERP) ;

X I I I -  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  de  A r recadação ,  Subvenções  e  Renúnc ia  de

Rece i t as  (D ICREA) ;
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XIV-  D i re to r i a  de  Recu rsos  e  Rev i sões  (D IREC)

XV-  Depa r tamen to  de  Aud i t o r i a  em Educação  (DEAE) ;

XV I -  Depa r tamen to  de  Aud i t o r i a  em Saúde  (DEAS) ;

XV I I -  Depa r tamen to  de  Aud i t o r i a  de  Deses ta t i zações ,  Concessões  e  P reços

Púb l i cos  (DEADESC) ;

XV I I I -  Depa r tamen to  de  I n fo rmações  Es t ra tég i cas  (DE INFE) ;

X IX -  Depa r tamen to  de  Aud i t o r i a  Ope rac iona l  (DEAOP) ;

XX-  D i v i são  de  P lane jamen to  e  Acompanhamen to  das  F i sca l i zações  (D IPLAF) .

Ar t .  5 º .  As  compe tênc ias  dos  se to res  do  con t ro l e  ex te rno  des te  T r i buna l  de

Con tas ,  de  f o rma  conso l i dada ,  se rão  d i spos tas  nes te  a to  no rma t i vo .  

§1 º  As  compe tênc ias  dos  d i ve rsos  ó rgãos  do  con t ro l e  ex te rno  ab rangem,

necessa r i amen te ,  po r  f o r ça  de  d i spos i ção  cons t i t uc i ona l ,  os  ó rgãos ,  en t i dades ,

pessoas  f í s i cas ,  j u r í d i cas  e  t odos  aque les  que  manuse iem recu rsos  púb l i cos .  

§2 º  As  compe tênc ias  dos  d i ve rsos  ó rgãos  do  con t ro l e  ex te rno  ab rangem a

f i sca l i zação  e  i ns t rução  a  pos te r i o r i ,  como  a  que  se  re fe re  às  con tas  anua i s ,

como  as  a t i v i dades  re l a t i vas  ao  acompanhamen to  concomi tan te  e /ou  an te r i o r i ,

como  as  ve r i f i cadas  med ian te  a tos  de  na tu reza  cau te la r ,  r e l a tó r i os  de

acompanhamen to ,  e t c .

§3 º  As  compe tênc ias  dos  d i ve rsos  ó rgãos  do  con t ro l e  ex te rno  es tão  repa r t i das ,

en t re  seus  d i ve rsos  ó rgãos  v i sando  a  i nex i s tênc ia  de  con f l i t o  pos i t i vo  e /ou

nega t i vo  de  compe tênc ia .  Even tua l  con f l i t o  pode rá  se r  so luc ionado  con fo rme

cap í t u l o  p róp r i o  desse  Manua l  de  Organ i zação .  

§4 º  Sem p re ju í zo  da  poss ib i l i dade  de  a tuação  con jun ta ,  no  âmb i to  do  con t ro l e

ex te rno  des ta  Co r te  há  ó rgãos  com d i f e ren tes  ob je t i vos  con fo rme  se  ve r i f i ca

aba i xo :

I -  Órgãos  vo l t ados  p r ima r i amen te  a  l eva r  a  e fe i t o  a fe r i ções  de  na tu reza

ope rac iona l :

a .  Depar tamen to  de  Aud i t o r i a  Ope rac iona l ;

b .  Depar tamen to  de  Aud i t o r i a  em Saúde ;

c .  Depar tamen to  de  Aud i t o r i a  em Educação ;

I I -  Órgãos  vo l t ados  a  l eva r  a  e fe i t o  a fe r i ções  de  na tu reza  de  con fo rm idade  e /ou

ope rac iona l :

a .  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  de  A r recadação ,  Subvenções  e  Renúnc ia  de

Rece i t as ;
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b .  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  de  Obras  Púb l i cas ;

c .  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  de  Tecno log ia  da  I n fo rmação ;

d .  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  dos  Reg imes  P róp r i os  de  P rev idênc ia  do  Es tado

e  dos  mun i c í p i os  do  Amazonas ;

e .  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  de  Aposen tado r i as ,  Re fo rmas  e  Pensões ;

f .  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  de  Admissões  de  Pessoa l ;

g .  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  da  adm in i s t r ação  dos  mun i c í p i os  do  i n te r i o r ;

h .  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  da  adm in i s t r ação  do  mun i c í p i o  de  Manaus ;

i .  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  da  adm in i s t r ação  D i re ta  Es tadua l ;

j .  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  da  adm in i s t r ação  i nd i re ta  Es tadua l ;

k .  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  de  L i c i t ações  e  Con t ra tos ;

a .  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  de  Aud i t o r i a  de  T rans fe rênc ias  Vo lun tá r i as ;  

b .  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  Amb ien ta l ;

c .  Depa r tamen to  de  Aud i t o r i a  de  Deses ta t i zações ,  Concessões  e  P reços

Púb l i cos ;

I I -  Ó rgão  vo l t ado  p r ima r i amen te  a  subs id i a r  os  t r aba lhos  desenvo l v i dos  no

âmb i to  do  con t ro l e  ex te rno :

a .  Depa r tamen to  de  I n fo rmações  Es t ra tég i cas ;

b .  D i v i são  de  P lane jamen to  de  F i sca l i zações ;

I I I -  Ó rgão  vo l t ado  pa ra  aná l i se  de  Recu rsos :

a .  D i re to r i a  de  Recu rsos  e  Rev i sões ;
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CAPÍTULO II
D A S  C O M P E T Ê N C I A S  D A S
U N I D A D E S  D O  C O N T R O L E
E X T E R N O
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S E Ç Ã O  I  –  C O M P E T Ê N C I A S  D A  D I C A D
Ar t .  6 º .  A  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  da  Admin i s t r ação  D i re ta  do  Es tado

(D ICAD)  é  responsáve l  pe la  coo rdenação  e  con t ro l e  das  a t i v i dades  de

f i sca l i zação  con táb i l ,  o r çamen tá r i a ,  f i nance i ra ,  ope rac iona l  e  pa t r imon ia l  dos

ó rgãos  e  en t i dades  da  adm in i s t r ação  d i r e ta  es tadua l ,  suas  sec re ta r i as  e  f undos

espec ia i s ,  T r i buna l  de  Jus t i ça ,  Assemb le ia  Leg i s l a t i va ,  T r i buna l  de  Con tas ,

De fenso r i a  Púb l i ca ,  M in i s té r i o  Púb l i co  do  Es tado  e  dema is  ó rgãos  i n teg ran tes  da

Admin i s t ração  d i r e ta  do  Es tado  do  Amazonas .  Espec i f i camen te  compe te  à

re fe r i da  D i re to r i a :

I  –  Examina r  e  i ns t ru i r  p rocessos  re l a t i vos  a :  1 )p res tação  ou  t omada  de  con tas

dos  adm in i s t r ado res  dos  ó rgãos  da  Admin i s t r ação  d i r e ta  do  Es tado  do  Amazonas

e  seus  f undos  espec ia i s ;  2 )  p rocessos  de  t omada  de  con tas  de  ou t ros

responsáve i s ,  de  d i r e i t o  ou  de  f a to ,  po r  bens  e  va lo res  daque las  en t i dades ;  3 )

o rçamen tos ,  ba lanços  e  ba lance tes ;  4 )  ou t ros  p rocessos  conce rnen tes  a  a tos  das

en t i dades  da  Admin i s t r ação  d i r e ta  Es tadua l  em espec ia l  cau te la res ,  denúnc ias  e

rep resen tações  i n te rpos tas  em re lação  a  ma té r i as  a fe tas  à  sua  á rea  de  a tuação ;

5 )  ve r i f i ca r ,  exam ina r  e  con t ro l a r  a  p rog ramação  f i nance i ra  e  a  execução

o rçamen tá r i a  das  en t i dades  da  Admin i s t r ação  d i r e ta  do  Es tado  do  Amazonas .

I I  -  Exe rce r ,  po r  i n i c i a t i va  p róp r i a  ou  po r  so l i c i t ação  de  au to r i dade  compe ten te ,

dev idamen te  ap rovada  pe las  au to r i dades  supe r i o res ,  a  f i s ca l i zação  con táb i l ,

o r çamen tá r i a ,  f i nance i ra ,  ope rac iona l  e  pa t r imon ia l  dos  ó rgãos  e  en t i dades  da

Admin i s t ração  d i r e ta  es tadua l ;

I I I  -  Acompanha r  e  ana l i sa r  as  a l t e rações  da  es t ru tu ra  adm in i s t r a t i va  do  Es tado ;

IX -  I ns t ru i r  p rocessos  de  con t ro l e  ex te rno  v i ncu lados  à  á rea  de  a tuação  da

D i re to r i a ,  exce to  a  aná l i se  de  recu rsos  i n te rpos tos  con t ra  as  dec i sões  do

T r i buna l ;

V -  P res ta r  i n fo rmações  sob re  as  aud i t o r i as  rea l i zadas  e  sob re  a  i ns t rução  de

p rocessos  de  compe tênc ia  da  D i re to r i a ;

V I -  Rea l i za r  es tudos  e  pesqu i sas  de  na tu reza  t écn i ca ,  v i sando  ape r fe i çoa r

f i s ca l i zações ,  i ns t rução  p rocessua l ,  mé todos  e  p rocessos  de  t r aba lho ;
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VI I -  Supe rv i s i ona r  a  a tua l i zação  cadas t ra l  dos  ó rgãos  e  en t i dades  da

admin i s t r ação  d i r e ta ,  i nc l u í das  as  sec re ta r i as  e  f undos  espec ia i s ,  T r i buna l  de

Jus t i ça ,  Assemb le ia  Leg i s l a t i va ,  T r i buna l  de  Con tas  e  M in i s té r i o  Púb l i co  do

Es tado ;  

V I I I -  O r i en ta r  os  j u r i sd i c i onados  e  c i dadãos  nos  assun tos  re l a t i vos  à  sua  á rea  de

compe tênc ia ,  obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

IX -  Man te r  a tua l i zados  bancos  de  dados  necessá r i os  ao  regu la r  desempenho  da

D i re to r i a ;

X -  Desenvo l ve r  e  acompanha r  p ro je tos  e  med idas  vo l t ados  ao  cons tan te

ap r imoramen to  do  con t ro l e  ex te rno ;

X I -  A tende r  a  so l i c i t ações  das  dema is  un idades  o rgan i zac iona i s  i n teg ran tes  da

Sec re ta r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  re l a t i vas  às  suas  compe tênc ias ;

X I I -  Rea l i za r ,  em casos  espec ia i s ,  a t i v i dades  de  apo io  t écn i co  às  dema is

un idades  t écn i cas  i n teg ran tes  da  Sec re ta r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno ,  quando

dev idamen te  au to r i zadas  pe lo  Sec re tá r i o ;

X I I I -  Rea l i za r  ações  de  con t ro l e  em con jun to  com ou t ras  un idades  t écn i cas

espec ia l i zadas  sempre  que  o  caso  reque re r ;

X IV -  Acompanha r  o  resu l t ado  das  f i s ca l i zações  rea l i zadas ,  ado tando

p rov idênc ias  co r re t i vas  ou  a le r t ando  a  com issão  responsáve l  quando  de tec tados

a t rasos  ou  ou t ras  i ncons i s tênc ias ;

XV I -  Desenvo l ve r  ou t ras  a t i v i dades  i ne ren tes  às  suas  f i na l i dades .

Ar t .  7 º .  Compe te  ao  D i re to r  de  Con t ro l e  Ex te rno  da  Admin i s t r ação  D i re ta  do

Es tado :

I -  Coo rdena r ,  o r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  as  a t i v i dades  da  d i r e to r i a  ze lando  pe lo

seu  no rma l  f unc ionamen to  e  e f i c i ênc ia ;

I I -  Cumpr i r  e  f aze r  cumpr i r  os  regu lamen tos ,  i ns t ruções ,  no rmas  de  se rv i ço  e

ou t ros  a tos  adm in i s t r a t i vos ;

I I I -  D i s t r i bu i r  e  rev i sa r  as  a t i v i dades  desempenhadas  po r  seus  se rv i do res ;

IV -  Ge renc ia r  as  a t i v i dades  e  os  recu rsos  d i spon í ve i s  de  f o rma  a  a tende r  as

compe tênc ias  da  D i re to r i a  e  ou t ras  compa t í ve i s  com sua  á rea  de  a tuação ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;
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V-  Ana l i sa r  a  con fo rm idade  dos  t r aba lhos  desenvo l v i dos  pe los  se rv i do res  da

D i re to r i a  e ,  quando  coube r ,  r ev i sa r  os  t r aba lhos  desenvo l v i dos  pe las  com issões ,

con f ron tando -os  com os  pad rões  e  mode los  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de

Con t ro le  Ex te rno  e  de te rm inando  os  a jus tes  necessá r i os ;

V I -  No t i f i ca r  os  i n te ressados  dos  p rocessos  de  compe tênc ia  da  D i re to r i a ,  dando -

l hes  conhec imen to  do  i n te i r o  t eo r  do  re l a tó r i o  pa ra  subs id i a r  a  ap resen tação  da

de fesa ,  obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ,  r essa l vados  os  casos  de

compe tênc ia  do  P res iden te ,  do  re l a to r  ou  do  j u l gado r  s i ngu la r ;

V I I -  O f i c i a r  os  j u r i sd i c i onados ,  ass inando  p razo  e  so l i c i t ando  i n fo rmações  e

documen tos  pa ra  subs id i a r  as  aná l i ses  e  aud i t o r i as ,  quando  necessá r i o ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

V I I I -  O r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  o  t r aba lho  dos  se rv i do res  subo rd inados ;

IX -  Ava l i a r  a  qua l i dade  dos  t r aba lhos  p roduz idos  pe los  se rv i do res  subo rd inados ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de  Con t ro l e

Ex te rno ;

X -  P ropo r  os  encaminhamen tos  de  aud i t o r i a  dev idamen te  f undamen tados  nas

h ipó teses  p rev i s tas  na  Le i  O rgân i ca ;

X I -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  po l í t i ca ,  d i r e t r i zes ,  t écn i cas ,

f e r ramen tas ,  bem como  exped i ção  de  a tos  no rma t i vos  e  de  o rdens  de  se rv i ço

que  o r i en tem tecn i camen te  as  un idades  o rgan i zac iona i s  do  con t ro l e  ex te rno

quan to  ao  desenvo l v imen to  e  ao  ape r fe i çoamen to  das  a t i v i dades  re l ac ionadas  à

f i sca l i zação ,  ou  que  regu lamen tem a t i v i dades  ope rac iona i s ;

X I I -  Ap resen ta r  ao  Sec re tá r i o  Ge ra l  de  Con t ro l e  Ex te rno  o  p lane jamen to

conso l i dado  das  a t i v i dades  a  se rem desenvo l v i das  pe la  D i re to r i a  obse rvando  os

no rma t i vos  espec í f i cos ;

X I I I -  Fo rnece r  subs íd i os  à  rev i são  dos  p rocessos  de  t r aba lho  que  envo l vam a

D i re to r i a ;

X IV -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  adoção  de  med idas  que  j u l ga r

conven ien tes ,  v i sando  o t im i za r  o  desempenho  das  a t i v i dades  sob  sua

responsab i l i dade ;

XV-  P romove r  a  ges tão  de  pessoas  na  sua  un idade ,  u t i l i zando  uma  comun icação

e f i caz  e  desenvo l vendo  a  me lho r i a  do  c l ima  o rgan i zac iona l ;
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XVI -  Con t r i bu i r ,  no  que  se  re fe re  às  suas  compe tênc ias ,  na  e labo ração  do  p lano

anua l  de  f i s ca l i zação  e  no  p lano  anua l  de  capac i t ação ,  na  f o rma  dos  no rma t i vos

espec í f i cos ,  ambos  env iados  à  Secex  pa ra  conso l i dação  a té  o  d i a  15  de

novembro  do  ano  an te r i o r  a  que  se  re f i r am;

XV I I -  Fo rnece r  subs íd i o  pa ra  a  c r i ação  e  a tua l i zação  dos  s i s temas  de

in fo rmações  e  bancos  de  dados ,  necessá r i os  ao  desempenho  das  a t i v i dades  da

D i re to r i a ;

XV I I I -  Acompanha r  a  equ ipe ,  i den t i f i cando  necess idades ,  p ropondo  cond i ções  e

desenvo l vendo  ações  pa ra  um me lho r  desempenho ,  au tonomia  e  i n teg ração  en t re

os  envo l v i dos ;

X IX -  Au to r i za r  a  pa r t i c i pação  dos  se rv i do res  da  D i re to r i a  nos  even tos  de

capac i t ação ;

XX-  Rea l i za r  os  aco rdos  de  t r aba lho  e  as  ava l i ações  de  desempenho  func iona l

de  sua  responsab i l i dade ;

XX I -  Supe rv i s i ona r  os  reg i s t r os  de  f r equênc ia ,  t e l e t raba lho ,  banco  de  ho ras ,

f am i l y -day ,  esca las  de  f é r i as  e  de  l i cença  espec ia l  dos  se rv i do res  da  D i re to r i a ,

bem como ,  os  reg i s t r os  de  f r equênc ia  e  a  esca la  dos  seus  res iden tes  e

es tag iá r i os ;

XX I I -  Supe rv i s i ona r  o  con t ro l e  dos  ma te r i a i s  e  bens  pa t r imon ia i s  sob  sua

responsab i l i dade ;

XX I I I -  Acompanha r  o  cumpr imen to  das  demandas  da  Co r regedo r i a ,  das

recomendações  do  Con t ro l e  I n te rno ,  das  me tas  cons tan te  do  P lane jamen to

Es t ra tég i co  da  Co r te  que  l he  d igam respe i t o  e  das  d i r e t r i zes  e  dema is

i n fo rmações  re fe ren tes  às  a t i v i dades  do  con t ro l e  ex te rno  cons tan tes  do  Cana l  da

Secex  na  I n t rane t  e  no  s í t i o  do  Con t ro l e  Ex te rno  na  i n te rne t ,  no  que  se  re fe re  às

in fo rmações  re fe ren tes  à  D i cad ;

XXVI -  Desempenha r  ou t ras  a t r i bu i ções  co r re l a tas .
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S E Ç Ã O  I I  –  C O M P E T Ê N C I A S  D A  D I C A I
Ar t .  8 º .  A  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  da  Admin i s t r ação  I nd i re ta  do  Es tado

(D ICA I )  é  responsáve l  pe la  coo rdenação  e  con t ro l e  das  a t i v i dades  de

f i sca l i zação  con táb i l ,  o r çamen tá r i a ,  f i nance i ra ,  ope rac iona l  e  pa t r imon ia l  dos

ó rgãos  e  en t i dades  da  adm in i s t r ação  i nd i re ta  es tadua l ,  i nc l u í das  as  au ta rqu ias ,

f undações  i ns t i t u í das  e  man t i das  pe lo  Pode r  Púb l i co  Es tadua l ,  empresas

púb l i cas  e  soc iedades  de  economia  m is ta  e  dema is  es t ru tu ras  i n teg ran tes  da

admin i s t r ação  i nd i re ta  do  es tado  do  Amazonas .  Espec i f i camen te  compe te  à

re fe r i da  D i re to r i a :

I  -  Examina r  e  i ns t ru i r  p rocessos  re l a t i vos  a :  1 )p res tação  ou  t omada  de  con tas

dos  adm in i s t r ado res  dos  ó rgãos  da  Admin i s t r ação  i nd i re ta  do  Es tado  do

Amazonas  e  seus  f undos  espec ia i s ;  2 )  p rocessos  de  t omada  de  con tas  de  ou t ros

responsáve i s ,  de  d i r e i t o  ou  de  f a to ,  po r  bens  e  va lo res  daque las  en t i dades ;  3 )

o rçamen tos ,  ba lanços  e  ba lance tes ;  4 )  ou t ros  p rocessos  conce rnen tes  a  a tos  das

en t i dades  da  Admin i s t r ação  i nd i re ta  Es tadua l  em espec ia l  cau te la res ,  denúnc ias

e  rep resen tações  i n te rpos tas  em re lação  a  ma té r i as  a fe tas  à  sua  á rea  de

a tuação ;  5 )  ve r i f i ca r ,  exam ina r  e  con t ro l a r  a  p rog ramação  f i nance i ra  e  a

execução  o rçamen tá r i a  das  en t i dades  da  Admin i s t r ação  i nd i re ta  do  Es tado  do

Amazonas .

I I -  Exe rce r ,  po r  i n i c i a t i va  p róp r i a  ou  po r  so l i c i t ação  de  au to r i dade  compe ten te ,

dev idamen te  ap rovada  pe las  au to r i dades  supe r i o res ,  a  f i s ca l i zação  con táb i l ,

o r çamen tá r i a ,  f i nance i ra ,  ope rac iona l  e  pa t r imon ia l  dos  ó rgãos  e  en t i dades  da

admin i s t r ação  i nd i re ta  es tadua l ,  i nc l u í das  as  au ta rqu ias ,  f undações  i ns t i t u í das  e

man t i das  pe lo  Pode r  Púb l i co  Es tadua l ,  empresas  púb l i cas  e  soc iedades  de

economia  m is ta ;

I I I -  Acompanha r  e  ana l i sa r  as  a l t e rações  da  es t ru tu ra  na  adm in i s t r ação  i nd i re ta

do  Es tado ;

IV -  I ns t ru i r  p rocessos  de  con t ro l e  ex te rno  v i ncu lados  à  á rea  de  a tuação  da

D i re to r i a ,  exce to  a  aná l i se  de  recu rsos  i n te rpos tos  con t ra  as  dec i sões  do

T r i buna l ;

V -  P res ta r  i n fo rmações  sob re  as  aud i t o r i as  rea l i zadas  e  sob re  a  i ns t rução  de

p rocessos  de  compe tênc ia  da  D i re to r i a ;
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VI -  Rea l i za r  es tudos  e  pesqu i sas  de  na tu reza  t écn i ca ,  v i sando  ape r fe i çoa r

f i s ca l i zações ,  i ns t rução  p rocessua l ,  mé todos  e  p rocessos  de  t r aba lho ;

V I I -  Supe rv i s i ona r  a  a tua l i zação  cadas t ra l  dos  ó rgãos  e  en t i dades  da

admin i s t r ação  i nd i re ta  es tadua l ,  i nc l u í das  as  au ta rqu ias ,  f undações  i ns t i t u í das  e

man t i das  pe lo  Pode r  Púb l i co  Es tadua l ,  empresas  púb l i cas  e  soc iedades  de

economia  m is ta ;

V I I I -  O r i en ta r  os  j u r i sd i c i onados  e  c i dadãos  nos  assun tos  re l a t i vos  à  sua  á rea  de

compe tênc ia ,  obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

IX -  Man te r  a tua l i zados  bancos  de  dados  necessá r i os  ao  regu la r  desempenho  da

D i re to r i a ;

X -  Desenvo l ve r  e  acompanha r  p ro je tos  e  med idas  vo l t ados  ao  cons tan te

ap r imoramen to  do  con t ro l e  ex te rno ;

X I -  A tende r  a  so l i c i t ações  das  dema is  un idades  o rgan i zac iona i s  i n teg ran tes  da

Sec re ta r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  re l a t i vas  às  suas  compe tênc ias ;

X I I -  Rea l i za r ,  em casos  espec ia i s ,  a t i v i dades  de  apo io  t écn i co  às  dema is

un idades  t écn i cas  i n teg ran tes  da  Sec re ta r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno ,  quando

dev idamen te  au to r i zadas  pe lo  Sec re tá r i o ;

X I I I -  Rea l i za r  ações  de  con t ro l e  em con jun to  com ou t ras  un idades  t écn i cas

espec ia l i zadas  sempre  que  o  caso  reque re r ;

X IV -  Acompanha r  o  resu l t ado  das  f i s ca l i zações  rea l i zadas ,  ado tando

p rov idênc ias  co r re t i vas  ou  a le r t ando  a  com issão  responsáve l  quando  de tec tados

a t rasos  ou  ou t ras  i ncons i s tênc ias ;

XV-  Desenvo l ve r  ou t ras  a t i v i dades  i ne ren tes  às  suas  f i na l i dades .

Ar t .  9 º .  Compe te  ao  D i re to r  de  Con t ro l e  Ex te rno  da  Admin i s t r ação  I nd i re ta  do

Es tado :

I -  Coo rdena r ,  o r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  as  a t i v i dades  da  d i r e to r i a  ze lando  pe lo

seu  no rma l  f unc ionamen to  e  e f i c i ênc ia ;

I I -  Cumpr i r  e  f aze r  cumpr i r  os  regu lamen tos ,  i ns t ruções ,  no rmas  de  se rv i ço  e

ou t ros  a tos  adm in i s t r a t i vos ;

I I I -  D i s t r i bu i r  e  rev i sa r  as  a t i v i dades  desempenhadas  po r  seus  se rv i do res ;

IV -  Ge renc ia r  as  a t i v i dades  e  os  recu rsos  d i spon í ve i s  de  f o rma  a  a tende r  as

compe tênc ias  da  D i re to r i a  e  ou t ras  compa t í ve i s  com sua  á rea  de  a tuação ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;
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V-  Ana l i sa r  a  con fo rm idade  dos  t r aba lhos  desenvo l v i dos  pe los  se rv i do res  da

D i re to r i a  e ,  quando  coube r ,  r ev i sa r  os  t r aba lhos  desenvo l v i dos  pe las  com issões ,

con f ron tando -os  com os  pad rões  e  mode los  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de

Con t ro le  Ex te rno  e  de te rm inando  os  a jus tes  necessá r i os ;

V I -  No t i f i ca r  os  i n te ressados  dos  p rocessos  de  compe tênc ia  da  D i re to r i a ,  dando -

l hes  conhec imen to  do  i n te i r o  t eo r  do  re l a tó r i o  pa ra  subs id i a r  a  ap resen tação  da

de fesa ,  obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ,  r essa l vados  os  casos  de

compe tênc ia  do  P res iden te ,  do  re l a to r  ou  do  j u l gado r  s i ngu la r ;

V I I -  O f i c i a r  os  j u r i sd i c i onados ,  ass inado  p razo  e  so l i c i t ando  i n fo rmações  e

documen tos  pa ra  subs id i a r  as  aná l i ses  e  aud i t o r i as ,  quando  necessá r i o ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

V I I I -  O r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  o  t r aba lho  dos  se rv i do res  subo rd inados ;

IX -  Ava l i a r  a  qua l i dade  dos  t r aba lhos  p roduz idos  pe los  se rv i do res  subo rd inados ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de  Con t ro l e

Ex te rno ;

X -  P ropo r  os  encaminhamen tos  de  aud i t o r i a  dev idamen te  f undamen tados  nas

h ipó teses  p rev i s tas  na  Le i  O rgân i ca ;

X I -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  po l í t i ca ,  d i r e t r i zes ,  t écn i cas ,

f e r ramen tas ,  bem como  exped i ção  de  a tos  no rma t i vos  e  de  o rdens  de  se rv i ço

que  o r i en tem tecn i camen te  as  un idades  o rgan i zac iona i s  do  con t ro l e  ex te rno

quan to  ao  desenvo l v imen to  e  ao  ape r fe i çoamen to  das  a t i v i dades  re l ac ionadas  à

f i sca l i zação ,  ou  que  regu lamen tem a t i v i dades  ope rac iona i s ;

X I I -  Ap resen ta r  ao  Sec re tá r i o  Ge ra l  de  Con t ro l e  Ex te rno  o  p lane jamen to

conso l i dado  das  a t i v i dades  a  se rem desenvo l v i das  pe la  D i re to r i a  obse rvando  os

no rma t i vos  espec í f i cos ;

X I I I -  Fo rnece r  subs íd i os  à  rev i são  dos  p rocessos  de  t r aba lho  que  envo l vam a

D i re to r i a ;

X IV -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  adoção  de  med idas  que  j u l ga r

conven ien tes ,  v i sando  o t im i za r  o  desempenho  das  a t i v i dades  sob  sua

responsab i l i dade ;

XV-  P romove r  a  ges tão  de  pessoas  na  sua  un idade ,  u t i l i zando  uma  comun icação

e f i caz  e  desenvo l vendo  a  me lho r i a  do  c l ima  o rgan i zac iona l ;
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XVI -  Con t r i bu i r ,  no  que  se  re fe re  às  suas  compe tênc ias ,  na  e labo ração  do  p lano

anua l  de  f i s ca l i zação  e  no  p lano  anua l  de  capac i t ação ,  na  f o rma  dos  no rma t i vos

espec í f i cos ,  ambos  env iados  à  Secex  pa ra  conso l i dação  a té  o  d i a  15  de

novembro  do  ano  an te r i o r  a  que  se  re f i r am;

XV I I -  Fo rnece r  subs íd i o  pa ra  a  c r i ação  e  a tua l i zação  dos  s i s temas  de

in fo rmações  e  bancos  de  dados ,  necessá r i os  ao  desempenho  das  a t i v i dades  da

D i re to r i a ;

XV I I I -  Acompanha r  a  equ ipe ,  i den t i f i cando  necess idades ,  p ropondo  cond i ções  e

desenvo l vendo  ações  pa ra  um me lho r  desempenho ,  au tonomia  e  i n teg ração  en t re

os  envo l v i dos ;

X IX -  Au to r i za r  a  pa r t i c i pação  dos  se rv i do res  da  D i re to r i a  nos  even tos  de

capac i t ação ;

XX-  Rea l i za r  os  aco rdos  de  t r aba lho  e  as  ava l i ações  de  desempenho  func iona l

de  sua  responsab i l i dade ;

XX I -  Supe rv i s i ona r  os  reg i s t r os  de  f r equênc ia ,  t e l e t raba lho ,  banco  de  ho ras ,

f am i l y -day ,  esca las  de  f é r i as  e  de  l i cença  espec ia l  dos  se rv i do res  da  D i re to r i a ,

bem como ,  os  reg i s t r os  de  f r equênc ia  e  a  esca la  dos  seus  res iden tes  e

es tag iá r i os ;

XX I I -  Supe rv i s i ona r  o  con t ro l e  dos  ma te r i a i s  e  bens  pa t r imon ia i s  sob  sua

responsab i l i dade ;

XX I I I -  Acompanha r  o  cumpr imen to  das  demandas  da  Co r regedo r i a ,  das

recomendações  do  Con t ro l e  I n te rno ,  das  me tas  cons tan te  do  P lane jamen to

Es t ra tég i co  da  Co r te  que  l he  d igam respe i t o  e  das  d i r e t r i zes  e  dema is

i n fo rmações  re fe ren tes  às  a t i v i dades  do  con t ro l e  ex te rno  cons tan tes  do  Cana l  da

Secex  na  I n t rane t  e  no  s í t i o  do  con t ro l e  ex te rno  na  i n te rne t ,  no  que  se  re fe re  às

in fo rmações  re fe ren tes  à  D i ca i ;

XXVI -  Desempenha r  ou t ras  a t r i bu i ções  co r re l a tas .
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S E Ç Ã O  I I I  –  C O M P E T Ê N C I A S  D A  D I C A M M
Ar t .  10 .  A  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  da  Admin i s t r ação  do  Mun i c í p i o  de

Manaus  (D ICAMM)  é  responsáve l  pe la  coo rdenação  e  con t ro l e  das  a t i v i dades  de

f i sca l i zação  con táb i l ,  o r çamen tá r i a ,  f i nance i ra ,  ope rac iona l  e  pa t r imon ia l  dos

ó rgãos  e  en t i dades  da  adm in i s t r ação  d i r e ta  e  i nd i re ta  do  mun i c í p i o  de  Manaus ,

i nc lu í das  as  sec re ta r i as ,  au ta rqu ias ,  f undos  espec ia i s ,  f undações  i ns t i t u í das  e

man t i das  pe lo  Pode r  Púb l i co  Es tadua l ,  empresas  púb l i cas ,  soc iedade  de

economia  m is ta ,  Câmara  Mun i c i pa l  de  Manaus  e  dema is  ó rgãos  e  en t i dade

ine ren tes  à  es t ru tu ra  da  cap i t a l  do  Amazonas .  Espec i f i camen te  compe te  à

re fe r i da  D i re to r i a :

I  -  Examina r  e  i ns t ru i r  p rocessos  re l a t i vos  a :  1 )p res tação  ou  t omada  de  con tas

dos  adm in i s t r ado res  dos  ó rgãos  da  Admin i s t r ação  d i r e ta  e  i nd i re ta  do  mun i c í p i o

de  Manaus  e  seus  f undos  espec ia i s ;  2 )  p rocessos  de  t omada  de  con tas  de  ou t ros

responsáve i s ,  de  d i r e i t o  ou  de  f a to ,  po r  bens  e  va lo res  daque las  en t i dades ;  3 )

o rçamen tos ,  ba lanços  e  ba lance tes ;  4 )  ou t ros  p rocessos  conce rnen tes  a  a tos  das

en t i dades  da  Admin i s t r ação  d i r e ta  e  i nd i re ta  do  mun i c í p i o  de  Manaus  e  seus

fundos  espec ia i s  em espec ia l  cau te la res ,  denúnc ias  e  rep resen tações

in te rpos tas  em re lação  a  ma té r i as  a fe tas  à  sua  á rea  de  a tuação ;  5 )  ve r i f i ca r ,

exam ina r  e  con t ro l a r  a  p rog ramação  f i nance i ra  e  a  execução  o rçamen tá r i a  das

en t i dades  da  Admin i s t r ação  d i r e ta  e  i nd i re ta  do  mun i c í p i o  de  Manaus  e  seus

fundos  espec ia i s .

I I -  Exe rce r ,  po r  i n i c i a t i va  p róp r i a  ou  po r  so l i c i t ação  de  au to r i dade  compe ten te ,

dev idamen te  ap rovada  pe las  au to r i dades  supe r i o res ,  a  f i s ca l i zação  con táb i l ,

o r çamen tá r i a ,  f i nance i ra ,  pa t r imon ia l  e  ope rac iona l  dos  ó rgãos  e  en t i dades  da

admin i s t r ação  d i r e ta  e  i nd i re ta  do  mun i c í p i o  de  Manaus ;

I I I -  Acompanha r  e  ana l i sa r  as  a l t e rações  da  es t ru tu ra  adm in i s t r a t i va  do

Mun ic í p i o  de  Manaus ;

IV -  I ns t ru i r  p rocessos  de  con t ro l e  ex te rno  v i ncu lados  à  á rea  de  a tuação  da

D i re to r i a ,  exce to  a  aná l i se  de  recu rsos  i n te rpos tos  con t ra  as  dec i sões  do

T r i buna l ;

V -  P res ta r  i n fo rmações  sob re  as  aud i t o r i as  rea l i zadas  e  sob re  a  i ns t rução  de

p rocessos  de  compe tênc ia  da  D i re to r i a ;
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VI -  Rea l i za r  es tudos  e  pesqu i sas  de  na tu reza  t écn i ca ,  v i sando  ape r fe i çoa r

f i s ca l i zações ,  i ns t rução  p rocessua l ,  mé todos  e  p rocessos  de  t r aba lho ;

V I I -  Supe rv i s i ona r  a  a tua l i zação  cadas t ra l  dos  ó rgãos  e  en t i dades  da

admin i s t r ação  d i r e ta  e  i nd i re ta  do  mun i c í p i o  de  Manaus ,  i nc l u í das  as  sec re ta r i as ,

au ta rqu ias ,  f undos  espec ia i s ,  f undações  i ns t i t u í das  e  man t i das  pe lo  Pode r

Púb l i co  Mun i c i pa l ,  empresas  púb l i cas ,  soc iedades  de  economia  m is ta  e  Câmara

Mun ic i pa l ;  

V I I I -  O r i en ta r  os  j u r i sd i c i onados  e  c i dadãos  nos  assun tos  re l a t i vos  à  sua  á rea  de

compe tênc ia ,  obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

IX -  Man te r  a tua l i zados  bancos  de  dados  necessá r i os  ao  regu la r  desempenho  da

D i re to r i a ;

X -  Desenvo l ve r  e  acompanha r  p ro je tos  e  med idas  vo l t ados  ao  cons tan te

ap r imoramen to  do  con t ro l e  ex te rno ;

X I -  A tende r  a  so l i c i t ações  das  dema is  un idades  o rgan i zac iona i s  i n teg ran tes  da

Sec re ta r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  re l a t i vas  às  suas  compe tênc ias ;

X I I -  Rea l i za r ,  em casos  espec ia i s ,  a t i v i dades  de  apo io  t écn i co  às  dema is

un idades  t écn i cas  i n teg ran tes  da  Sec re ta r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno ,  quando

dev idamen te  au to r i zadas  pe lo  Sec re tá r i o ;

X I I I -  Rea l i za r  ações  de  con t ro l e  em con jun to  com ou t ras  un idades  t écn i cas

espec ia l i zadas  sempre  que  o  caso  reque re r ;

X IV -  Acompanha r  o  resu l t ado  das  f i s ca l i zações  rea l i zadas ,  ado tando

p rov idênc ias  co r re t i vas  ou  a le r t ando  a  com issão  responsáve l  quando  de tec tados

a t rasos  ou  ou t ras  i ncons i s tênc ias ;

XV-  Desenvo l ve r  ou t ras  a t i v i dades  i ne ren tes  às  suas  f i na l i dades .

Ar t .  11 .  Compe te  ao  D i re to r  de  Con t ro l e  Ex te rno  da  Admin i s t r ação  do  Mun i c í p i o

de  Manaus :

I -  Coo rdena r ,  o r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  as  a t i v i dades  da  d i r e to r i a  ze lando  pe lo

seu  no rma l  f unc ionamen to  e  e f i c i ênc ia ;

I I -  Cumpr i r  e  f aze r  cumpr i r  os  regu lamen tos ,  i ns t ruções ,  no rmas  de  se rv i ço  e

ou t ros  a tos  adm in i s t r a t i vos ;

I I I -  D i s t r i bu i r  e  rev i sa r  as  a t i v i dades  desempenhadas  po r  seus  se rv i do res ;

IV -  Ge renc ia r  as  a t i v i dades  e  os  recu rsos  d i spon í ve i s  de  f o rma  a  a tende r  as

compe tênc ias  da  D i re to r i a  e  ou t ras  compa t í ve i s  com sua  á rea  de  a tuação ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;
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V-  Ana l i sa r  a  con fo rm idade  dos  t r aba lhos  desenvo l v i dos  pe los  se rv i do res  da

D i re to r i a  e ,  quando  coube r ,  r ev i sa r  os  t r aba lhos  desenvo l v i dos  pe las  com issões ,

con f ron tando -os  com os  pad rões  e  mode los  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de

Con t ro le  Ex te rno  e  de te rm inando  os  a jus tes  necessá r i os ;

V I -  No t i f i ca r  os  i n te ressados  dos  p rocessos  de  compe tênc ia  da  D i re to r i a ,  dando -

l hes  conhec imen to  do  i n te i r o  t eo r  do  re l a tó r i o  pa ra  subs id i a r  a  ap resen tação  da

de fesa ,  obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ,  r essa l vados  os  casos  de

compe tênc ia  do  P res iden te ,  do  re l a to r  ou  do  j u l gado r  s i ngu la r ;

V I I -  O f i c i a r  os  j u r i sd i c i onados ,  ass inado  p razo  e  so l i c i t ando  i n fo rmações  e

documen tos  pa ra  subs id i a r  as  aná l i ses  e  aud i t o r i as ,  quando  necessá r i o ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

V I I I -  O r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  o  t r aba lho  dos  se rv i do res  subo rd inados ;

IX -  Ava l i a r  a  qua l i dade  dos  t r aba lhos  p roduz idos  pe los  se rv i do res  subo rd inados ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de  Con t ro l e

Ex te rno ;

X -  P ropo r  os  encaminhamen tos  de  aud i t o r i a  dev idamen te  f undamen tados  nas

h ipó teses  p rev i s tas  na  Le i  O rgân i ca ;

X I -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  po l í t i ca ,  d i r e t r i zes ,  t écn i cas ,

f e r ramen tas ,  bem como  exped i ção  de  a tos  no rma t i vos  e  de  o rdens  de  se rv i ço

que  o r i en tem tecn i camen te  as  un idades  o rgan i zac iona i s  do  con t ro l e  ex te rno

quan to  ao  desenvo l v imen to  e  ao  ape r fe i çoamen to  das  a t i v i dades  re l ac ionadas  à

f i sca l i zação ,  ou  que  regu lamen tem a t i v i dades  ope rac iona i s ;

X I I -  Ap resen ta r  ao  Sec re tá r i o  Ge ra l  de  Con t ro l e  Ex te rno  o  p lane jamen to

conso l i dado  das  a t i v i dades  a  se rem desenvo l v i das  pe la  D i re to r i a  obse rvando  os

no rma t i vos  espec í f i cos ;

X I I I -  Fo rnece r  subs íd i os  à  rev i são  dos  p rocessos  de  t r aba lho  que  envo l vam a

D i re to r i a ;

X IV -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  adoção  de  med idas  que  j u l ga r

conven ien tes ,  v i sando  o t im i za r  o  desempenho  das  a t i v i dades  sob  sua

responsab i l i dade ;

XV-  P romove r  a  ges tão  de  pessoas  na  sua  un idade ,  u t i l i zando  uma  comun icação

e f i caz  e  desenvo l vendo  a  me lho r i a  do  c l ima  o rgan i zac iona l ;
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XVI -  Con t r i bu i r ,  no  que  se  re fe re  às  suas  compe tênc ias ,  na  e labo ração  do  p lano

anua l  de  f i s ca l i zação  e  no  p lano  anua l  de  capac i t ação ,  na  f o rma  dos  no rma t i vos

espec í f i cos ,

ambos  env iados  à  Secex  pa ra  conso l i dação  a té  o  d i a  15  de  novembro  do  ano

an te r i o r  a  que  se  re f i r am;

XV I I -  Fo rnece r  subs íd i o  pa ra  a  c r i ação  e  a tua l i zação  dos  s i s temas  de

in fo rmações  e  bancos  de  dados ,  necessá r i os  ao  desempenho  das  a t i v i dades  da

D i re to r i a ;

XV I I I -  Acompanha r  a  equ ipe ,  i den t i f i cando  necess idades ,  p ropondo  cond i ções  e

desenvo l vendo  ações  pa ra  um me lho r  desempenho ,  au tonomia  e  i n teg ração  en t re

os  envo l v i dos ;

X IX -  Au to r i za r  a  pa r t i c i pação  dos  se rv i do res  da  D i re to r i a  nos  even tos  de

capac i t ação ;

XX-  Rea l i za r  os  aco rdos  de  t r aba lho  e  as  ava l i ações  de  desempenho  func iona l

de  sua  responsab i l i dade ;

XX I -  Supe rv i s i ona r  os  reg i s t r os  de  f r equênc ia ,  banco  de  ho ras ,  t e l e t raba lho ,

f am i l y -day ,  esca las  de  f é r i as  e  de  l i cença  espec ia l  dos  se rv i do res  da  D i re to r i a ,

bem como ,  os  reg i s t r os  de  f r equênc ia  e  a  esca la  dos  seus  res iden tes  e

es tag iá r i os ;

XX I I -  Supe rv i s i ona r  o  con t ro l e  dos  ma te r i a i s  e  bens  pa t r imon ia i s  sob  sua

responsab i l i dade ;

XX I I I -  Acompanha r  o  cumpr imen to  das  demandas  da  Co r regedo r i a ,  das

recomendações  do  Con t ro l e  I n te rno ,  das  me tas  cons tan te  do  P lane jamen to

Es t ra tég i co  da  Co r te  que  l he  d igam respe i t o  e  das  d i r e t r i zes  e  dema is

i n fo rmações  re fe ren tes  às  a t i v i dades  do  con t ro l e  ex te rno  cons tan tes  do  Cana l  da

Secex  na  I n t rane t  e  no  s í t i o  do  con t ro l e  ex te rno  na  i n te rne t ,  no  que  se  re fe re  às

in fo rmações  re fe ren tes  à  D i camm;

XXVI -  Desempenha r  ou t ras  a t r i bu i ções  co r re l a tas .
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S E Ç Ã O  I V  –  C O M P E T Ê N C I A S  D A  D I C A M I
Ar t .  12 .  A  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  da  Admin i s t ração  dos  Mun i c í p i os  do

in te r i o r  (D ICAMI )  é  responsáve l  pe la  coo rdenação  e  con t ro l e  das  a t i v i dades  de

f i sca l i zação  con táb i l ,  o r çamen tá r i a ,  f i nance i ra ,  ope rac iona l  e  pa t r imon ia l  dos

ó rgãos  e  en t i dades  da  adm in i s t r ação  d i r e ta  e  i nd i re ta  dos  mun i c í p i os  do  i n te r i o r

do  Es tado ,  i nc l u í das  as  sec re ta r i as ,  au ta rqu ias ,  f undos  espec ia i s ,  f undações

ins t i t u í das  e  man t i das  pe lo  Pode r  Púb l i co  dos  Mun i c í p i os  do  i n te r i o r ,  empresas

púb l i cas ,  soc iedade  de  economia  m is ta ,  Câmaras  Mun i c i pa i s  e  dema is  ó rgãos

dessas  es t ru tu ras .  Espec i f i camen te  compe te  à  re fe r i da  D i re to r i a :

I -  Examina r  e  i ns t ru i r  p rocessos  re l a t i vos  a :  1 )p res tação  ou  t omada  de  con tas

dos  adm in i s t r ado res  dos  ó rgãos  dos  mun i c í p i os  do  i n te r i o r  e  seus  f undos

espec ia i s ;  2 )  p rocessos  de  t omada  de  con tas  de  ou t ros  responsáve i s ,  de  d i r e i t o

ou  de  f a to ,  po r  bens  e  va lo res  daque las  en t i dades ;  3 )  o r çamen tos ,  ba lanços  e

ba lance tes ;  4 )  ou t ros  p rocessos  conce rnen tes  a  a tos  das  en t i dades  da

Admin i s t ração  dos  mun i c í p i os  do  i n te r i o r  e  seus  f undos  espec ia i s ,  em espec ia l

cau te la res ,  denúnc ias  e  rep resen tações  i n te rpos tas  em re lação  a  ma té r i as  a fe tas

à  sua  á rea  de  a tuação ;  5 )  ve r i f i ca r ,  exam ina r  e  con t ro l a r  a  p rog ramação

f i nance i ra  e  a  execução  o rçamen tá r i a  das  en t i dades  da  Admin i s t r ação  dos

mun ic í p i os  do  i n te r i o r  e  seus  f undos  espec ia i s .

I I -  Exe rce r ,  po r  i n i c i a t i va  p róp r i a  ou  po r  so l i c i t ação  de  au to r i dade  compe ten te ,

dev idamen te  ap rovada  pe las  au to r i dades  supe r i o res ,  a  f i s ca l i zação  con táb i l ,

o r çamen tá r i a ,  f i nance i ra ,  pa t r imon ia l  e  ope rac iona l  dos  ó rgãos  e  en t i dades  da

Admin i s t ração  d i r e ta  e  i nd i re ta  dos  mun i c í p i os  do  i n te r i o r  do  Es tado ;

I I I -  Acompanha r  e  ana l i sa r  as  a l t e rações  da  es t ru tu ra  adm in i s t r a t i va  dos

mun ic í p i os  do  i n te r i o r  do  Es tado ;

IV -  I ns t ru i r  p rocessos  de  con t ro l e  ex te rno  v i ncu lados  à  á rea  de  a tuação  da

D i re to r i a ,  exce to  a  aná l i se  de  recu rsos  i n te rpos tos  con t ra  as  dec i sões  do

T r i buna l ;

V -  P res ta r  i n fo rmações  sob re  as  aud i t o r i as  rea l i zadas  e  sob re  a  i ns t rução  de

p rocessos  de  compe tênc ia  da  D i re to r i a ;

V I -  Rea l i za r  es tudos  e  pesqu i sas  de  na tu reza  t écn i ca ,  v i sando  ape r fe i çoa r

f i s ca l i zações ,  i ns t rução  p rocessua l ,  mé todos  e  p rocessos  de  t r aba lho ;
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VI I -  Supe rv i s i ona r  a  a tua l i zação  cadas t ra l  dos  ó rgãos  e  en t i dades  da

admin i s t r ação  d i r e ta  e  i nd i re ta  dos  mun i c í p i os  do  i n te r i o r  do  Es tado ,  i nc l u í das  as

sec re ta r i as ,  au ta rqu ias ,  f undos  espec ia i s ,  f undações  i ns t i t u í das  e  man t i das  pe lo

Pode r  Púb l i co  Mun i c i pa l ,  empresas  púb l i cas ,  soc iedades  de  economia  m is ta  e

Câmaras  Mun i c i pa i s ;  

V I I I -  O r i en ta r  os  j u r i sd i c i onados  e  c i dadãos  nos  assun tos  re l a t i vos  à  sua  á rea  de

compe tênc ia ,  obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

IX -  Man te r  a tua l i zados  bancos  de  dados  necessá r i os  ao  regu la r  desempenho  da

D i re to r i a ;

X -  Desenvo l ve r  e  acompanha r  p ro je tos  e  med idas  vo l t ados  ao  cons tan te

ap r imoramen to  do  con t ro l e  ex te rno ;

X I -  A tende r  a  so l i c i t ações  das  dema is  un idades  o rgan i zac iona i s  i n teg ran tes  da

Sec re ta r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  re l a t i vas  às  suas  compe tênc ias ;

X I I -  Rea l i za r ,  em casos  espec ia i s ,  a t i v i dades  de  apo io  t écn i co  às  dema is

un idades  t écn i cas  i n teg ran tes  da  Sec re ta r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno ,  quando

dev idamen te  au to r i zadas  pe lo  Sec re tá r i o ;

X I I I -  Rea l i za r  ações  de  con t ro l e  em con jun to  com ou t ras  un idades  t écn i cas

espec ia l i zadas  sempre  que  o  caso  reque re r ;

X IV -  Acompanha r  o  resu l t ado  das  f i s ca l i zações  rea l i zadas ,  ado tando

p rov idênc ias  co r re t i vas  ou  a le r t ando  a  com issão  responsáve l  quando  de tec tados

a t rasos  ou  ou t ras  i ncons i s tênc ias ;

XV-  Desenvo l ve r  ou t ras  a t i v i dades  i ne ren tes  às  suas  f i na l i dades .

Ar t .  13 .  Compe te  ao  D i re to r  de  Con t ro l e  Ex te rno  da  Admin i s t r ação  dos

Mun ic í p i os  do  i n te r i o r :

I -  Coo rdena r ,  o r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  as  a t i v i dades  da  d i r e to r i a  ze lando  pe lo

seu  no rma l  f unc ionamen to  e  e f i c i ênc ia ;

I I -  Cumpr i r  e  f aze r  cumpr i r  os  regu lamen tos ,  i ns t ruções ,  no rmas  de  se rv i ço  e

ou t ros  a tos  adm in i s t r a t i vos ;

I I I -  D i s t r i bu i r  e  rev i sa r  as  a t i v i dades  desempenhadas  po r  seus  se rv i do res ;

IV -  Ge renc ia r  as  a t i v i dades  e  os  recu rsos  d i spon í ve i s  de  f o rma  a  a tende r  as

compe tênc ias  da  D i re to r i a  e  ou t ras  compa t í ve i s  com sua  á rea  de  a tuação ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;
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V-  Ana l i sa r  a  con fo rm idade  dos  t r aba lhos  desenvo l v i dos  pe los  se rv i do res  da

D i re to r i a  e ,  quando  coube r ,  r ev i sa r  os  t r aba lhos  desenvo l v i dos  pe las  com issões ,

con f ron tando -os  com os  pad rões  e  mode los  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de

Con t ro le  Ex te rno  e  de te rm inando  os  a jus tes  necessá r i os ;

V I -  No t i f i ca r  os  i n te ressados  dos  p rocessos  de  compe tênc ia  da  D i re to r i a ,  dando -

l hes  conhec imen to  do  i n te i r o  t eo r  do  re l a tó r i o  pa ra  subs id i a r  a  ap resen tação  da

de fesa ,  obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ,  r essa l vados  os  casos  de

compe tênc ia  do  P res iden te ,  do  re l a to r  ou  do  j u l gado r  s i ngu la r ;

V I I -  O f i c i a r  os  j u r i sd i c i onados ,  ass inado  p razo  e  so l i c i t ando  i n fo rmações  e

documen tos  pa ra  subs id i a r  as  aná l i ses  e  aud i t o r i as ,  quando  necessá r i o ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

V I I I -  O r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  o  t r aba lho  dos  se rv i do res  subo rd inados ;

IX -  Ava l i a r  a  qua l i dade  dos  t r aba lhos  p roduz idos  pe los  se rv i do res  subo rd inados ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de  Con t ro l e

Ex te rno ;

X -  P ropo r  os  encaminhamen tos  de  aud i t o r i a  dev idamen te  f undamen tados  nas

h ipó teses  p rev i s tas  na  Le i  O rgân i ca ;

X I -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  po l í t i ca ,  d i r e t r i zes ,  t écn i cas ,

f e r ramen tas ,  bem como  exped i ção  de  a tos  no rma t i vos  e  de  o rdens  de  se rv i ço

que  o r i en tem tecn i camen te  as  un idades  o rgan i zac iona i s  do  con t ro l e  ex te rno

quan to  ao  desenvo l v imen to  e  ao  ape r fe i çoamen to  das  a t i v i dades  re l ac ionadas  à

f i sca l i zação ,  ou  que  regu lamen tem a t i v i dades  ope rac iona i s ;

X I I -  Ap resen ta r  ao  Sec re tá r i o  Ge ra l  de  Con t ro l e  Ex te rno  o  p lane jamen to  das

a t i v i dades  a  se rem desenvo l v i das  pe la  D i re to r i a  obse rvando  os  no rma t i vos

espec í f i cos ;

X I I I -  Fo rnece r  subs íd i os  à  rev i são  dos  p rocessos  de  t r aba lho  que  envo l vam a

D i re to r i a ;

X IV -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  adoção  de  med idas  que  j u l ga r

conven ien tes ,  v i sando  o t im i za r  o  desempenho  das  a t i v i dades  sob  sua

responsab i l i dade ;

XV-  P romove r  a  ges tão  de  pessoas  na  sua  un idade ,  u t i l i zando  uma  comun icação

e f i caz  e  desenvo l vendo  a  me lho r i a  do  c l ima  o rgan i zac iona l ;
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XVI -  Con t r i bu i r ,  no  que  se  re fe re  às  suas  compe tênc ias ,  na  e labo ração  do  p lano

anua l  de  f i s ca l i zação  e  no  p lano  anua l  de  capac i t ação ,  na  f o rma  dos  no rma t i vos

espec í f i cos ,  ambos  env iados  à  Secex  pa ra  conso l i dação  a té  o  d i a  15  de

novembro  do  ano  an te r i o r  a  que  se  re f i r am;

XV I I -  Fo rnece r  subs íd i o  pa ra  a  c r i ação  e  a tua l i zação  dos  s i s temas  de

in fo rmações  e  bancos  de  dados ,  necessá r i os  ao  desempenho  das  a t i v i dades  da

D i re to r i a ;

XV I I I -  Acompanha r  a  equ ipe ,  i den t i f i cando  necess idades ,  p ropondo  cond i ções  e

desenvo l vendo  ações  pa ra  um me lho r  desempenho ,  au tonomia  e  i n teg ração  en t re

os  envo l v i dos ;

X IX -  Au to r i za r  a  pa r t i c i pação  dos  se rv i do res  da  D i re to r i a  nos  even tos  de

capac i t ação ;

XX-  Rea l i za r  os  aco rdos  de  t r aba lho  e  as  ava l i ações  de  desempenho  func iona l

de  sua  responsab i l i dade ;

XX I -  Supe rv i s i ona r  os  reg i s t r os  de  f r equênc ia ,  banco  de  ho ras ,  t e l e t raba lho ,

f am i l y  day ,  esca las  de  f é r i as  e  de  l i cença  espec ia l  dos  se rv i do res  da  D i re to r i a ,

bem como ,  os  reg i s t r os  de  f r equênc ia  e  a  esca la  dos  seus  res iden tes  e

es tag iá r i os ;

XX I I -  Supe rv i s i ona r  o  con t ro l e  dos  ma te r i a i s  e  bens  pa t r imon ia i s  sob  sua

responsab i l i dade ;

XX I I I -  Acompanha r  o  cumpr imen to  das  demandas  da  Co r regedo r i a ,  das

recomendações  do  Con t ro l e  I n te rno ,  das  me tas  cons tan te  do  P lane jamen to

Es t ra tég i co  da  Co r te  que  l he  d igam respe i t o  e  das  d i r e t r i zes  e  dema is

i n fo rmações  re fe ren tes  às  a t i v i dades  do  con t ro l e  ex te rno  cons tan tes  do  Cana l  da

Secex  na  I n t rane t  e  no  s í t i o  do  con t ro l e  ex te rno  na  i n te rne t ,  no  que  se  re fe re  às

in fo rmações  re fe ren tes  à  D i cam i ;

XXVI -  Desempenha r  ou t ras  a t r i bu i ções  co r re l a tas .
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S E Ç Ã O  V  –   C O M P E T Ê N C I A S  D A  D I C A P E
Ar t .  16 .  A  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  de  Admissões  de  Pessoa l  (D ICAPE)  é

responsáve l  pe la  f i s ca l i zação  dos  a tos  de  adm issão  de  pessoa l  no  âmb i to  da

admin i s t r ação  d i r e ta  e  i nd i re ta  do  Es tado  e  dos  Mun i c í p i os ,  i nc l u í das  as

sec re ta r i as ,  au ta rqu ias ,  f undos  espec ia i s ,  f undações  i ns t i t u í das  e  man t i das  pe lo

Pode r  Púb l i co ,  empresas  púb l i cas ,  soc iedades  de  economia  m is ta ,  T r i buna l  de

Jus t i ça ,  Assemb le ia  Leg i s l a t i va ,  Câmaras  Mun i c i pa i s ,  T r i buna l  de  Con tas ,

De fenso r i a  Púb l i ca  e  M in i s té r i o  Púb l i co  do  Es tado  do  Amazonas .

Espec i f i camen te  compe te  à  re fe r i da  D i re to r i a :

I -  Examina r  e  i ns t ru i r  p rocessos  re l a t i vos  a  adm issões  de  pessoa l  f e i t as  pe lo

Es tado  do  Amazonas  e  pe los  seus  Mun i c í p i os ,  no  âmb i to  da  Admin i s t r ação  D i re ta

e  I nd i re ta ;

I I -  O rgan i za r  e  man te r  a tua l i zado  o  ro l  do  pessoa l  de  t oda  a  Admin i s t r ação

Púb l i ca  es tadua l  e  dos  Mun i c í p i os  po r  me io  i n fo rma t i zado  a  pa r t i r  dos  dados

co le tados  e  s i s tema t i zados  pe la  o r i gem ou  pe lo  T r i buna l ;

I I I -  I n i c i a r  de  o f í c i o ,  quando  não  receb idos  pe lo  T r i buna l ,  o  exame  dos  ed i t a i s  e

dema is  i ns t rumen tos  convoca tó r i os  ou  de  adm issão  d i r e ta  pa ra  de te rm ina r  sua

lega l i dade  e  sua  regu la r i dade ,  ado tando  as  med idas  reg imen ta i s .

IV -  Aud i t a r  e  mon i t o ra r  os  a tos  de  adm issão  de  pessoa l ,  o r i undos  de  concu rso

púb l i co ,  con t ra tação  t emporá r i a  e  p rov imen to  de r i vado ,  no  âmb i to  da

admin i s t r ação  d i r e ta  e  i nd i re ta  do  Es tado  e  dos  Mun i c í p i os ;

V -  Ana l i sa r  e  mon i t o ra r ,  pe la  imp rensa  o f i c i a l  e  ou t ros  me ios  ex i s ten tes ,

i nc l us i ve  s i s temas  i n fo rma t i zados ,  os  a tos  de  adm issão  de  pessoa l ,  os  a tos

re la t i vos  à  pub l i cação  de  ed i t a i s  de  concu rsos ,  de  p rocessos  se le t i vos  e  de

se leções  púb l i cas  s imp l i f i cadas ;

V I -  Rea l i za r ,  po r  de te rm inação  supe r i o r ,  d i l i gênc ias  re fe ren tes  aos  p rocessos

das  en t i dades  que  f i s ca l i za ;

V I I -  I ns t ru i r  p rocessos  de  con t ro l e  ex te rno  v i ncu lados  à  á rea  de  a tuação  da

D i re to r i a ;

V I I I -  Rea l i za r  aud i t o r i as  espec í f i cas  nas  d i ve rsas  á reas  de  adm in i s t r ação  de

pessoa l ;

IX -  P res ta r  i n fo rmações  sob re  as  aud i t o r i as  rea l i zadas  e  sob re  a  i ns t rução  dos

p rocessos  de  compe tênc ia  da  D i re to r i a ;
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X-  Rea l i za r  es tudos  e  pesqu i sas  de  na tu reza  t écn i ca ,  v i sando  ape r fe i çoa r

f i s ca l i zações ,  i ns t rução  p rocessua l ,  mé todos  e  p rocessos  de  t r aba lho ;

X I -  O r i en ta r  os  j u r i sd i c i onados  e  c i dadãos  nos  assun tos  re l a t i vos  à  sua  á rea  de

compe tênc ia ,  obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

X I I -  Man te r  a tua l i zados  bancos  de  dados  necessá r i os  ao  regu la r  desempenho  da

D i re to r i a ;

X I I I -  Desenvo l ve r  e  acompanha r  p ro je tos  e  med idas  vo l t ados  ao  cons tan te

ap r imoramen to  do  con t ro l e  ex te rno ;

X IV -  A tende r  a  so l i c i t ações  das  dema is  un idades  t écn i cas  i n teg ran tes  da

Sec re ta r i a  re l a t i vas  às  suas  compe tênc ias ;

XV-  Rea l i za r ,  em casos  espec ia i s ,  a t i v i dades  de  apo io  t écn i co  às  dema is

un idades  t écn i cas  i n teg ran tes  da  Sec re ta r i a ,  quando  dev idamen te  au to r i zadas

pe lo  Sec re tá r i o ;

XV I -  Desenvo l ve r  ou t ras  a t i v i dades  i ne ren tes  às  suas  f i na l i dades .

Ar t .  17 .  Compe te  ao  D i re to r  da  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  das  Admissões  de

Pessoa l :

I -  Coo rdena r ,  o r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  as  a t i v i dades  da  d i r e to r i a  ze lando  pe lo

seu  no rma l  f unc ionamen to  e  e f i c i ênc ia ;

I I -  Cumpr i r  e  f aze r  cumpr i r  os  regu lamen tos ,  i ns t ruções ,  no rmas  de  se rv i ço  e

ou t ros  a tos  adm in i s t r a t i vos ;

I I I -  D i s t r i bu i r  e  rev i sa r  as  a t i v i dades  desempenhadas  po r  seus  se rv i do res ;

IV -  Ge renc ia r  as  a t i v i dades  e  os  recu rsos  d i spon í ve i s ,  de  f o rma  a  a tende r  as

compe tênc ias  da  D i re to r i a  e  ou t ras  compa t í ve i s  com sua  á rea  de  a tuação ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

V -  O f i c i a r  os  j u r i sd i c i onados ,  ass inando  p razo  e  so l i c i t ando  i n fo rmações  e

documen tos  pa ra  subs id i a r  as  aná l i ses  e  aud i t o r i as ,  quando  necessá r i o ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

V I -  O r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  os  t r aba lhos  desenvo l v i dos ,  bem como  ana l i sa r  sua

con fo rm idade  com os  pad rões  e  mode los  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de

Con t ro le  Ex te rno ,  de te rm inando  os  a jus tes  necessá r i os ;

V I I -  Ava l i a r  a  qua l i dade  dos  t r aba lhos  desenvo l v i dos ,  obse rvando  os  no rma t i vos

espec í f i cos  es tabe lec idos  pe lo  T r i buna l ;

V I I I -  P ropo r  os  encaminhamen tos  de  aud i t o r i a  dev idamen te  f undamen tados  nas

h ipó teses  p rev i s tas  na  Le i  O rgân i ca ;
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IX -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  po l í t i cas ,  d i r e t r i zes ,  t écn i cas ,

f e r ramen tas ,  bem como  exped i ção  de  a tos  no rma t i vos  e  de  o rdens  de  se rv i ço

que  o r i en tem tecn i camen te  as  un idades  o rgan i zac iona i s  do  con t ro l e  ex te rno ,

quan to  ao  desenvo l v imen to  e  ao  ape r fe i çoamen to  das  a t i v i dades  re l ac ionadas  à

f i sca l i zação ,  ou  que  regu lamen tem a t i v i dades  ope rac iona i s ;

X -  Ap resen ta r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno ,  anua lmen te  ou  quando

demandado ,  o  p l ane jamen to  das  a t i v i dades  a  se rem desenvo l v i das  pe la

D i re to r i a ;

X I -  Fo rnece r  subs íd i os  à  rev i são  dos  p rocessos  de  t r aba lho  que  envo l vam a

D i re to r i a ;

X I I -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  adoção  de  med idas  que  j u l ga r

conven ien tes ,  v i sando  o t im i za r  o  desempenho  das  a t i v i dades  sob  sua

responsab i l i dade ;

X I I I -  P romove r  a  ges tão  de  pessoas  na  sua  un idade ,  u t i l i zando  uma  comun icação

e f i caz  e  desenvo l vendo  a  me lho r i a  do  c l ima  o rgan i zac iona l ;

X IV -  Con t r i bu i r ,  no  que  se  re fe re  às  suas  compe tênc ias ,  na  e labo ração  do  p lano

anua l  de  f i s ca l i zação  e  no  p lano  anua l  de  capac i t ação ,  na  f o rma  dos  no rma t i vos

espec í f i cos ,  ambos  env iados  à  Secex  pa ra  conso l i dação  a té  o  d i a  15  de

novembro  do  ano  an te r i o r  a  que  se  re f i r am;

XV-  Fo rnece r  subs íd i os  pa ra  c r i ação  e  a tua l i zação  dos  s i s temas  de  i n fo rmações

e  bancos  de  dados ,  necessá r i os  ao  desempenho  das  a t i v i dades  da  D i re to r i a ;

XV I -  Acompanha r  a  equ ipe ,  i den t i f i cando  necess idades ,  p ropondo  cond i ções  e

desenvo l vendo  ações  pa ra  um me lho r  desempenho ,  au tonomia  e  i n teg ração  en t re

os  envo l v i dos ;

XV I I -  Au to r i za r  a  pa r t i c i pação  dos  se rv i do res  da  D i re to r i a  nos  even tos  de

capac i t ação ;  

XV I I I -  Rea l i za r  os  aco rdos  de  t r aba lho  e  as  ava l i ações  de  desempenho  func iona l

de  sua  responsab i l i dade ;

X IX -  Supe rv i s i ona r  os  reg i s t r os  de  f r equênc ia ,  banco  de  ho ras ,  t e l e t raba lho ,

f am i l y -day  e  as  esca las  de  f é r i as  e  de  l i cenças  espec ia i s  dos  se rv i do res  da

D i re to r i a ,  bem como  os  reg i s t ros  de  f r equênc ia  e  a  esca la  de  f é r i as  dos  seus

res iden tes  e  es tag iá r i os ;
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XX-  Supe rv i s i ona r  o  con t ro l e  dos  ma te r i a i s  e  bens  pa t r imon ia i s  sob  sua

responsab i l i dade ;

XX I -  Ze la r  pe lo  cumpr imen to  das  no rmas  re l a t i vas  às  ges tões  es t ra tég i ca ,  do

conhec imen to ,  da  segu rança  da  i n fo rmação ,  do  con t ro l e  i n te rno ,  do  desempenho

func iona l ,  documen ta l  e  das  dema is  no rmas  do  T r i buna l  de  Con tas ;

XX I I -  Acompanha r  o  cumpr imen to  das  demandas  da  Co r regedo r i a ,  das

recomendações  do  Con t ro l e  I n te rno ,  das  me tas  cons tan te  do  P lane jamen to

Es t ra tég i co  da  Co r te  que  l he  d igam respe i t o  e  das  d i r e t r i zes  e  dema is

i n fo rmações  re fe ren tes  às  a t i v i dades  do  con t ro l e  ex te rno  cons tan tes  do  Cana l  da

Secex  na  I n t rane t  e  no  s í t i o  do  con t ro l e  ex te rno  na  i n te rne t ,  no  que  se  re fe re  às

in fo rmações  re fe ren tes  à  D i cape ;

XX I I I -  Desempenha r  ou t ras  a t r i bu i ções  co r re l a tas .
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S E Ç Ã O  V I  –  C O M P E T Ê N C I A S  D A  D I C A M B
Ar t .  38 .  A  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  Amb ien ta l  é  responsáve l  po r  l eva r  a

e fe i t o ,  no  âmb i to  da  Sec re ta r i a  Ge ra l  de  Con t ro l e  Ex te rno ,  o  con t ro l e  ex te rno

das  a t i v i dades  da  adm in i s t r ação  d i r e ta  e  i nd i re ta  de  qua lque r  dos  pode res  do

Es tado  do  Amazonas  e  seus  mun i c í p i os  re l ac ionadas  com a  t emá t i ca  amb ien ta l  e

de  t odos  aque les  que  mane jem recu rsos  púb l i cos  v i ncu lados  à  á rea  amb ien ta l .

Espec i f i camen te  compe te  a  re fe r i da  D i re to r i a :

I -  Sob  a  supe rv i são  da  P res idênc ia  do  T r i buna l ,  f o rmu la r ,  s i s t ema t i za r ,  p l ane ja r ,

p ropo r  ações  e  desenvo l ve r  me todo log ias  pa ra  a  a tuação  do  T r i buna l  na  de fesa

e  p rese rvação  do  me io  amb ien te ;

I I -  C r i a r  e  man te r  a tua l i zado  banco  de  dados  re fe ren te  à  rea l i dade  amb ien ta l  dos

en tes  aud i t ados ,  em co labo ração  com ó rgãos  conven iados ;  

I I I -  F i sca l i za r  as  un idades  j u r i sd i c i onadas  ao  T r i buna l ,  bem como  ou t ras

de te rm inadas  po r  au to r i dade  compe ten te ,  med ian te  rea l i zação  de  aud i t o r i as

ope rac iona i s ,  de  ges tão  ou  de  desempenho ,  den t re  moda l i dades ,  dos  ó rgãos  e

en t i dades  e  f undos  espec ia i s  da  á rea  amb ien ta l  es tadua i s  ou  mun i c i pa i s  em

todos  os  n í ve i s ,  p rese rvados  os  campos  de  a tuação  das  dema is  un idades  de

Con t ro le  Ex te rno  nas  aud i t o r i as  de  con fo rm idade  con táb i l ,  f i nance i ra ,

o r çamen tá r i a  ou  pa t r imon ia l ,  na  i ns t rução  de  p rocessos  de  p res tação  ou  t omada

de  con tas ,  denúnc ias ,  r ep resen tações ,  e t c . ;  

IV -  Rea l i za r  a  aud i t o r i a  ope rac iona l ,  de  ges tão  ou  de  desempenho ,  den t re  ou t ras

moda l i dades ,  dos  ó rgãos  e  en t i dades  e  f undos  espec ia i s  da  á rea  amb ien ta l

es tadua i s  ou  mun i c i pa i s  em todos  os  n í ve i s ,  p rese rvado  o  campo  de  a tuação  das

dema is  D i re to r i as  e  Depa r tamen tos  de  Con t ro l e  Ex te rno  na  i ns t rução  de

p rocessos  de  p res tação  ou  t omada  de  con tas ,  denúnc ias ,  r ep resen tações ,  e t c . ;  

V -  Con t r i bu i r  pa ra  o  ap r imo ramen to  dos  resu l t ados  na  á rea  amb ien ta l ,  i nc l us i ve

pa ra  a  me lho r i a  do  í nd i ce  de  desenvo l v imen to  humano .

Ar t .  .  Compe te  ao  D i re to r  de  Con t ro l e  Ex te rno  Amb ien ta l :

I -  Coo rdena r ,  o r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  as  a t i v i dades  da  d i r e to r i a  ze lando  pe lo

seu  no rma l  f unc ionamen to  e  e f i c i ênc ia ;

I I -  Cumpr i r  e  f aze r  cumpr i r  os  regu lamen tos ,  i ns t ruções ,  no rmas  de  se rv i ço  e

ou t ros  a tos  adm in i s t r a t i vos ;
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I I I -  D i s t r i bu i r  e  rev i sa r  as  a t i v i dades  desempenhadas  po r  seus  se rv i do res ;

IV -  Ge renc ia r  as  a t i v i dades  e  os  recu rsos  d i spon í ve i s ,  de  f o rma  a  a tende r  as

compe tênc ias  da  D i re to r i a  e  ou t ras  compa t í ve i s  com sua  á rea  de  a tuação ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

V -  O f i c i a r  os  j u r i sd i c i onados ,  ass inando  p razo  e  so l i c i t ando  i n fo rmações  e

documen tos  pa ra  subs id i a r  as  aná l i ses  e  aud i t o r i as ,  quando  necessá r i o ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

V I -  O r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  os  t r aba lhos  desenvo l v i dos ,  bem como  ana l i sa r  sua

con fo rm idade  com os  pad rões  e  mode los  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de

Con t ro le  Ex te rno ,  de te rm inando  os  a jus tes  necessá r i os ;

V I I -  Ava l i a r  a  qua l i dade  dos  t r aba lhos  desenvo l v i dos ,  obse rvando  os  no rma t i vos

espec í f i cos  es tabe lec idos  pe lo  T r i buna l ;

V I I I -  P ropo r  os  encaminhamen tos  de  aud i t o r i a  dev idamen te  f undamen tados  nas

h ipó teses  p rev i s tas  nas  Le i s  e  regu lamen tos ;

IX -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  po l í t i cas ,  d i r e t r i zes ,  t écn i cas ,

f e r ramen tas ,  bem como  exped i ção  de  a tos  no rma t i vos  e  de  o rdens  de  se rv i ço

que  o r i en tem tecn i camen te  as  un idades  o rgan i zac iona i s  do  con t ro l e  ex te rno ,

quan to  ao  desenvo l v imen to  e  ao  ape r fe i çoamen to  das  a t i v i dades  re l ac ionadas  à

f i sca l i zação ,  ou  que  regu lamen tem a t i v i dades  ope rac iona i s ;

X -  Ap resen ta r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno ,  anua lmen te  ou  quando

demandado ,  o  p l ane jamen to  das  a t i v i dades  a  se rem desenvo l v i das  pe la

D i re to r i a ;

X I -  Fo rnece r  subs íd i os  à  rev i são  dos  p rocessos  de  t r aba lho  que  envo l vam a

D i re to r i a ;

X I I -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  adoção  de  med idas  que  j u l ga r

conven ien tes ,  v i sando  o t im i za r  o  desempenho  das  a t i v i dades  sob  sua

responsab i l i dade ;

X I I I -  P romove r  a  ges tão  de  pessoas  na  sua  un idade ,  u t i l i zando  uma  comun icação

e f i caz  e  desenvo l vendo  a  me lho r i a  do  c l ima  o rgan i zac iona l ;

X IV -  Con t r i bu i r ,  no  que  se  re fe re  às  suas  compe tênc ias ,  na  e labo ração  do  p lano

anua l  de  f i s ca l i zação  e  no  p lano  anua l  de  capac i t ação ,  na  f o rma  dos  no rma t i vos

espec í f i cos ,  ambos  env iados  à  Secex  pa ra  conso l i dação  a té  o  d i a  15  de

novembro  do  ano  an te r i o r  a  que  se  re f i r am;
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XV-  Fo rnece r  subs íd i os  pa ra  c r i ação  e  a tua l i zação  dos  s i s temas  de  i n fo rmações

e  bancos  de  dados ,  necessá r i os  ao  desempenho  das  a t i v i dades  da  D i re to r i a ;

XV I -  Acompanha r  a  equ ipe ,  i den t i f i cando  necess idades ,  p ropondo  cond i ções  e

desenvo l vendo  ações  pa ra  um me lho r  desempenho ,  au tonomia  e  i n teg ração  en t re

os  envo l v i dos ;

XV I I -  Au to r i za r  a  pa r t i c i pação  dos  se rv i do res  da  D i re to r i a  nos  even tos  de

capac i t ação ;  

XV I I I -  Rea l i za r  os  aco rdos  de  t r aba lho  e  as  ava l i ações  de  desempenho  func iona l

de  sua  responsab i l i dade ;

X IX -  Supe rv i s i ona r  os  reg i s t r os  de  f r equênc ia ,  banco  de  ho ras ,  f am i l y -day ,

t e l e t raba lho  e  as  esca las  de  f é r i as  e  de  l i cenças  espec ia i s  dos  se rv i do res  da

D i re to r i a ,  bem como  os  reg i s t ros  de  f r equênc ia  e  a  esca la  de  f é r i as  dos  seus

res iden tes  e  es tag iá r i os ;

XX-  Supe rv i s i ona r  o  con t ro l e  dos  ma te r i a i s  e  bens  pa t r imon ia i s  sob  sua

responsab i l i dade ;

XX I -  Ze la r  pe lo  cumpr imen to  das  no rmas  re l a t i vas  às  ges tões  es t ra tég i ca ,  do

conhec imen to ,  da  segu rança  da  i n fo rmação ,  do  con t ro l e  i n te rno ,  do  desempenho

func iona l ,  documen ta l  e  das  dema is  no rmas  do  T r i buna l  de  Con tas ;

XX I I -  Acompanha r  o  cumpr imen to  das  demandas  da  Co r regedo r i a  e  das

recomendações  do  Con t ro l e  I n te rno ,  r e fe ren tes  à  sua  un idade  o rgan i zac iona l ;

XX I I I -  Desempenha r  ou t ras  a t r i bu i ções  co r re l a tas .
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S E Ç Ã O  V I I  –  C O M P E T Ê N C I A S  D A  D I A T V
Ar t .  A D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  de  Aud i t o r i a  de  T rans fe rênc ias  Vo lun tá r i as

é  o  responsáve l  po r  l eva r  a  e fe i t o ,  no  âmb i to  da  Sec re ta r i a  Ge ra l  de  Con t ro l e

Ex te rno ,  o  con t ro l e  ex te rno  das  a t i v i dades  da  adm in i s t r ação  d i r e ta  e  i nd i re ta  de

qua lque r  dos  pode res  do  Es tado  do  Amazonas  e  seus  mun i c í p i os  re l ac ionadas

com a  t emá t i ca  das  t r ans fe rênc ias  vo lun tá r i as  e  de  t odos  aque les  que  mane jem

recu rsos  púb l i cos  v i ncu lados  à  essa  á rea ,  compe t i ndo - l he  a inda :

I -  I ns t ru i r  os  p rocessos  de  p res tação  de  con tas  de  t r ans fe rênc ias  vo lun tá r i as ;

I I -  F i sca l i za r  a  ap l i cação  de  qua i sque r  recu rsos  repassados  po r  en t i dade  púb l i ca

es tadua l  e  mun i c i pa l  às  o rgan i zações  soc ia i s ,  o rgan i zações  c i v i s  de  i n te resse

púb l i co  e  o rgan i zações  não  gove rnamen ta i s ,  med ian te  aco rdos ,  a j us tes ,

con t ra tos  espec í f i cos ,  con t ra tos  de  ges tão ,  convên ios ,  t e rmos  de  pa rce r i a ,  ou

ins t rumen tos  congêne res ,  em reg ime  de  co labo ração ,  envo l vendo  en t i dades  sem

f ins  l uc ra t i vos  e  as  f i l an t róp i cas ;

I I I -  P ropo r  e  i ns t ru i r  p rocessos  de  t omada  de  con tas  re fe ren tes  às  t r ans fe rênc ias

vo lun tá r i as ,  nos  t e rmos  do  reg imen to ;  

IV -  I ns t ru i r  ou t ros  p rocessos  e  reque r imen tos  sob re  assun tos  pe r t i nen tes  à  sua

á rea  de  a tuação ;  

V -  Subs id i a r ,  coo rdena r ,  man te r  e  p ropo r  me lho r i as  nos  s i s temas  i n fo rma t i zados

necessá r i os  à  sua  a t i v i dade  f i s ca l i za tó r i a ;  

V I -  E labo ra r  p ropos ta  de  aud i t o r i as ,  i nspeções  e  mon i t o ramen tos  pa ra  o  P lano

Anua l  de  F i sca l i zação ;

V I I -  Rea l i za r  p roced imen tos  de  f i s ca l i zação  i n  l oco  na  á rea  de  sua  compe tênc ia ,

quando  de te rm inado  pe lo  T r i buna l ;  

V I I I -  Pa r t i c i pa r  de  equ ipes  mu l t i d i sc i p l i na res  na  sua  á rea  de  compe tênc ia ;

IX -  Fo rnece r  i n fo rmações  pe r t i nen tes  à  á rea  de  suas  compe tênc ias  em

cumpr imen to  à  Le i  12 .527 /2011 ;  

X -  O r i en ta r  os  j u r i sd i c i onados ;

X I -  Desempenha r  ou t ras  a t i v i dades  que  l he  f o rem a t r i bu ídas .

Ar t .  .  Compe te  ao  D i re to r  de  Con t ro l e  Ex te rno  de  T rans fe rênc ias  Vo lun tá r i as :

I -  Coo rdena r ,  o r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  as  a t i v i dades  da  d i r e to r i a  ze lando  pe lo

seu  no rma l  f unc ionamen to  e  e f i c i ênc ia ;
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I I -  Cumpr i r  e  f aze r  cumpr i r  os  regu lamen tos ,  i ns t ruções ,  no rmas  de  se rv i ço  e

ou t ros  a tos  adm in i s t r a t i vos ;

I I I -  D i s t r i bu i r  e  rev i sa r  as  a t i v i dades  desempenhadas  po r  seus  se rv i do res ;

IV -  Ge renc ia r  as  a t i v i dades  e  os  recu rsos  d i spon í ve i s ,  de  f o rma  a  a tende r  as

compe tênc ias  do  Depa r tamen to  e  ou t ras  compa t í ve i s  com sua  á rea  de  a tuação ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

V -  O f i c i a r  os  j u r i sd i c i onados ,  ass inando  p razo  e  so l i c i t ando  i n fo rmações  e

documen tos  pa ra  subs id i a r  as  aná l i ses  e  aud i t o r i as ,  quando  necessá r i o ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

V I -  O r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  os  t r aba lhos  desenvo l v i dos ,  bem como  ana l i sa r  sua

con fo rm idade  com os  pad rões  e  mode los  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de

Con t ro le  Ex te rno ,  de te rm inando  os  a jus tes  necessá r i os ;

V I I -  Ava l i a r  a  qua l i dade  dos  t r aba lhos  desenvo l v i dos ,  obse rvando  os  no rma t i vos

espec í f i cos  es tabe lec idos  pe lo  T r i buna l ;

V I I I -P ropo r  os  encaminhamen tos  de  aud i t o r i a  dev idamen te  f undamen tados  nas

h ipó teses  p rev i s tas  nas  Le i s  e  regu lamen tos ;

IX -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  po l í t i cas ,  d i r e t r i zes ,  t écn i cas ,

f e r ramen tas ,  bem como  exped i ção  de  a tos  no rma t i vos  e  de  o rdens  de  se rv i ço

que  o r i en tem tecn i camen te  as  un idades  o rgan i zac iona i s  do  con t ro l e  ex te rno ,

quan to  ao  desenvo l v imen to  e  ao  ape r fe i çoamen to  das  a t i v i dades  re l ac ionadas  à

f i sca l i zação ,  ou  que  regu lamen tem a t i v i dades  ope rac iona i s ;

X -  Ap resen ta r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno ,  anua lmen te  ou  quando

demandado ,  o  p l ane jamen to  das  a t i v i dades  a  se rem desenvo l v i das  pe la

D i re to r i a ;

X I -  Fo rnece r  subs íd i os  à  rev i são  dos  p rocessos  de  t r aba lho  que  envo l vam a

D i re to r i a ;

X I I -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  adoção  de  med idas  que  j u l ga r

conven ien tes ,  v i sando  o t im i za r  o  desempenho  das  a t i v i dades  sob  sua

responsab i l i dade ;

X I I I -  P romove r  a  ges tão  de  pessoas  na  sua  un idade ,  u t i l i zando  uma  comun icação

e f i caz  e  desenvo l vendo  a  me lho r i a  do  c l ima  o rgan i zac iona l ;
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XIV-  Con t r i bu i r ,  no  que  se  re fe re  às  suas  compe tênc ias ,  na  e labo ração  do  p lano

anua l  de  f i s ca l i zação  e  no  p lano  anua l  de  capac i t ação ,  na  f o rma  dos  no rma t i vos

espec í f i cos ,  ambos  env iados  à  Secex  pa ra  conso l i dação  a té  o  d i a  15  de

novembro  do  ano  an te r i o r  a  que  se  re f i r am;

XV-  Fo rnece r  subs íd i os  pa ra  c r i ação  e  a tua l i zação  dos  s i s temas  de  i n fo rmações

e  bancos  de  dados ,  necessá r i os  ao  desempenho  das  a t i v i dades  da  D i re to r i a ;

XV I -  Acompanha r  a  equ ipe ,  i den t i f i cando  necess idades ,  p ropondo  cond i ções  e

desenvo l vendo  ações  pa ra  um me lho r  desempenho ,  au tonomia  e  i n teg ração  en t re

os  envo l v i dos ;

XV I I -  Au to r i za r  a  pa r t i c i pação  dos  se rv i do res  da  D i re to r i a  nos  even tos  de

capac i t ação ;

XV I I I -  Rea l i za r  os  aco rdos  de  t r aba lho  e  as  ava l i ações  de  desempenho  func iona l

de  sua  responsab i l i dade ;

X IX -  Supe rv i s i ona r  os  reg i s t r os  de  f r equênc ia ,  t e l e t raba lho ,  banco  de  ho ras ,

f am i l y -day ,  as  esca las  de  f é r i as  e  de  l i cenças  espec ia i s  dos  se rv i do res  da

D i re to r i a ,  bem como  os  reg i s t ros  de  f r equênc ia  e  a  esca la  de  f é r i as  dos  seus

res iden tes  e  es tag iá r i os ;

XX-  Supe rv i s i ona r  o  con t ro l e  dos  ma te r i a i s  e  bens  pa t r imon ia i s  sob  sua

responsab i l i dade ;

XX I -  Ze la r  pe lo  cumpr imen to  das  no rmas  re l a t i vas  às  ges tões  es t ra tég i ca ,  do

conhec imen to ,  da  segu rança  da  i n fo rmação ,  do  con t ro l e  i n te rno ,  do  desempenho

func iona l ,  documen ta l  e  das  dema is  no rmas  do  T r i buna l  de  Con tas ;

XX I I -  Acompanha r  o  cumpr imen to  das  demandas  da  Co r regedo r i a ,  das

recomendações  do  Con t ro l e  I n te rno ,  das  me tas  cons tan te  do  P lane jamen to

Es t ra tég i co  da  Co r te  que  l he  d igam respe i t o  e  das  d i r e t r i zes  e  dema is

i n fo rmações  re fe ren tes  às  a t i v i dades  do  con t ro l e  ex te rno  cons tan tes  do  Cana l  da

Secex  na  I n t rane t  e  no  s í t i o  do  con t ro l e  ex te rno  na  i n te rne t ,  no  que  se  re fe re  às

in fo rmações  re fe ren tes  a  D ia t v ;

XX I I I -  Desempenha r  ou t ras  a t r i bu i ções  co r re l a tas .
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S E Ç Ã O  V I I I  –  C O M P E T Ê N C I A S  D A  D I C E T I  
Ar t .  30 .  A  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  de  Tecno log ia  da  I n fo rmação  é

responsáve l  pe las  a t i v i dades  de  f i s ca l i zação  re l a t i vas  à  con t ra tação ,  à  ges tão  e

ao  uso  dos  recu rsos  de  Tecno log ia  da  I n fo rmação  (T I )  pe los  ó rgãos  e  pe las

en t i dades  da  adm in i s t r ação  d i r e ta  e  i nd i re ta  mun i c i pa l  e  es tadua l ,  i nc l u í das  as

sec re ta r i as ,  as  au ta rqu ias ,  os  f undos  espec ia i s ,  as  f undações  i ns t i t u í das  e

man t i das  pe lo  Pode r  Púb l i co ,  as  empresas  púb l i cas ,  as  soc iedades  de  economia

m is ta ,  o  T r i buna l  de  Jus t i ça ,  a  Assemb le ia  Leg i s l a t i va ,  De fenso r i a  Púb l i ca ,

T r i buna l  de  Con tas ,  o  M in i s té r i o  Púb l i co  do  Es tado ,  P re fe i t u ra  e  Câmaras

Mun ic i pa i s  e  dema is  ó rgãos  i n teg ran tes  da  es t ru tu ra  do  Es tado  e  dos  seus

mun ic í p i os .  Espec i f i camen te  compe te  à  re fe r i da  D i re to r i a :

I -  Examina r  e  i ns t ru i r  p rocessos  re l a t i vos  a :  1 )  ava l i ação  da  ges tão  e  uso  dos

bens  e  recu rsos  de  t ecno log ia  da  i n fo rmação  do  j u r i sd i c i onado ;  2 )  f i s ca l i zação

de  con fo rm idade  e  de  na tu reza  ope rac iona l  em s i s temas  i n fo rma t i zados  e  a t i vos

compu tac iona i s  do  j u r i sd i c i onado ;  3 )  f i s ca l i zação  em bases  de  dados  com a

u t i l i zação  de  f e r ramen tas  e  t écn i cas  de  t r a tamen to  de  dados  do  j u r i sd i c i onado ;

4 ) f i s ca l i zação  em aspec tos  de  segu rança  de  t ecno log ia  da  i n fo rmação  do

ju r i sd i c i onado ;  5 ) f i s ca l i zação  em p rog ramas  de  gove rno  re l ac ionados  à  á rea  de

tecno log ia  da  i n fo rmação ,  cons ide rando  aspec tos  de  desempenho ,  segu rança  e

sa t i s f ação  dos  usuá r i os ;  6 ) f i s ca l i zação  de  con fo rm idade  em ed i t a i s  de  l i c i t ação

em con t ra tos  e  p rocessos  de  aqu i s i ções  d i r e tas  a fe tas  à  t ecno log ia  da

in fo rmação ;  7 ) f i s ca l i zação  da  gove rnança  e  p lane jamen to  es t ra tég i co  de

tecno log ia  da  i n fo rmação  do  j u r i sd i c i onado ;  8 )ou t ros  p rocessos  conce rnen tes  ao

uso  de  bens  e  se rv i ços  de  t ecno log ia  da  i n fo rmação  dos  j u r i sd i c i onados ;  

I I -  Acompanha r  as  pub l i cações  re fe ren tes  a  l i c i t ações ,  con t ra tos ,  d i spensas  e

inex ig i b i l i dades ,  r e l a t i vos  a  bens  e  se rv i ços  de  Tecno log ia  da  I n fo rmação ;

I I I -  F i sca l i za r  os  p rocessos  l i c i t a tó r i os ,  con t ra tos ,  d i spensas  e  i nex ig i b i l i dades ,

re l a t i vos  a  bens  e  se rv i ços  de  Tecno log ia  da  I n fo rmação ,  ce leb rados  pe los

ó rgãos  e  en t i dades  da  adm in i s t r ação  d i r e ta  e  i nd i re ta  es tadua l  e  mun i c i pa l ;

IV -  Aud i t a r  bases  de  dados ,  s i s temas  i n fo rma t i zados  e  amb ien tes

compu tac iona i s ,  com f i ns  de  ave r i gua r  e  ava l i a r ,  den t re  ou t ros  aspec tos ,  a

con fo rm idade ,  a  con f i ab i l i dade ,  a  segu rança  das  i n fo rmações ,  a  ges tão  e  os

con t ro l es  i n te rnos  imp lemen tados ;

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
Secretaria Geral de Controle Externo

38



V-  F i sca l i za r  os  ó rgãos  e  as  en t i dades  j u r i sd i c i onados  quan to  à  gove rnança  de

T I ;  

V I -   I ns t ru i r  p rocessos  de  con t ro l e  ex te rno  v i ncu lados  à  á rea  de  a tuação  da

D i re to r i a ;

V I I -  P res ta r  i n fo rmações  sob re  as  aud i t o r i as  rea l i zadas  e  sob re  a  i ns t rução  dos

p rocessos  de  compe tênc ia  da  D i re to r i a ;

V I I I -  Rea l i za r  es tudos  e  pesqu i sas  de  na tu reza  t écn i ca ,  v i sando  ape r fe i çoa r

f i s ca l i zações ,  i ns t rução  p rocessua l ,  mé todos  e  p rocessos  de  t r aba lho ;

IX -  O r i en ta r  os  j u r i sd i c i onados  e  os  c i dadãos  nos  assun tos  re l a t i vos  à  sua  á rea

de  compe tênc ia ,  obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

X -  Man te r  a tua l i zados  bancos  de  dados  necessá r i os  ao  regu la r  desempenho  da

D i re to r i a ;

X I -  Desenvo l ve r  e  acompanha r  p ro je tos  e  med idas  vo l t ados  ao  cons tan te

ap r imoramen to  do  con t ro l e  ex te rno ;

X I I -  A tende r  a  so l i c i t ações  das  dema is  un idades  o rgan i zac iona i s  i n teg ran tes  das

re la t i vas  às  suas  compe tênc ias ;

X I I I -  Rea l i za r ,  em casos  espec ia i s ,  a t i v i dades  de  apo io  t écn i co  às  dema is

un idades  o rgan i zac iona i s  i n teg ran tes  da  Sec re ta r i a ,  quando  dev idamen te

au to r i zado  pe lo  Sec re tá r i o  Ge ra l  de  Con t ro l e  Ex te rno ;

X IV -  Desenvo l ve r  ou t ras  a t i v i dades  i ne ren tes  às  suas  f i na l i dades .

Ar t .  31 .  Compe te  ao  D i re to r  de  Con t ro l e  Ex te rno  da  Tecno log ia  da  I n fo rmação :

I -  Coo rdena r ,  o r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  as  a t i v i dades  da  d i r e to r i a  ze lando  pe lo

seu  no rma l  f unc ionamen to  e  e f i c i ênc ia ;

I I -  Cumpr i r  e  f aze r  cumpr i r  os  regu lamen tos ,  i ns t ruções ,  no rmas  de  se rv i ço  e

ou t ros  a tos  adm in i s t r a t i vos ;

I I I -  D i s t r i bu i r  e  rev i sa r  as  a t i v i dades  desempenhadas  po r  seus  se rv i do res ;

IV -  Ge renc ia r  as  a t i v i dades  e  os  recu rsos  d i spon í ve i s  de  f o rma  a  a tende r  as

compe tênc ias  da  D i re to r i a  e  ou t ras  compa t í ve i s  com sua  á rea  de  a tuação ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

V -  Ana l i sa r  a  con fo rm idade  dos  t r aba lhos  desenvo l v i dos  pe los  se rv i do res  da

D i re to r i a  e ,  quando  coube r ,  r ev i sa r  os  t r aba lhos  desenvo l v i dos  pe las  com issões ,

con f ron tando -os  com os  pad rões  e  mode los  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de

Con t ro le  Ex te rno  e  de te rm inando  os  a jus tes  necessá r i os ;
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VI -  No t i f i ca r  os  i n te ressados  dos  p rocessos  de  compe tênc ia  da  D i re to r i a ,  dando -

l hes  conhec imen to  do  i n te i r o  t eo r  do  re l a tó r i o  pa ra  subs id i a r  a  ap resen tação  da

de fesa ,  obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ,  r essa l vados  os  casos  de

compe tênc ia  do  P res iden te ,  do  re l a to r  ou  do  j u l gado r  s i ngu la r ;

V I I -  O f i c i a r  os  j u r i sd i c i onados ,  ass inado  p razo  e  so l i c i t ando  i n fo rmações  e

documen tos  pa ra  subs id i a r  as  aná l i ses  e  aud i t o r i as ,  quando  necessá r i o ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

V I I I -  O r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  o  t r aba lho  dos  se rv i do res  subo rd inados ;

IX -  Ava l i a r  a  qua l i dade  dos  t r aba lhos  p roduz idos  pe los  se rv i do res  subo rd inados ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de  Con t ro l e

Ex te rno ;

X -  P ropo r  os  encaminhamen tos  de  aud i t o r i a  dev idamen te  f undamen tados  nas

h ipó teses  p rev i s tas  na  Le i  O rgân i ca ;

X I -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  po l í t i ca ,  d i r e t r i zes ,  t écn i cas ,

f e r ramen tas ,  bem como  exped i ção  de  a tos  no rma t i vos  e  de  o rdens  de  se rv i ço

que  o r i en tem tecn i camen te  as  un idades  o rgan i zac iona i s  do  con t ro l e  ex te rno

quan to  ao  desenvo l v imen to  e  ao  ape r fe i çoamen to  das  a t i v i dades  re l ac ionadas  à

f i sca l i zação ,  ou  que  regu lamen tem a t i v i dades  ope rac iona i s ;

X I I -  Ap resen ta r  ao  Sec re tá r i o  Ge ra l  de  Con t ro l e  Ex te rno  o  p lane jamen to

conso l i dado  das  a t i v i dades  a  se rem desenvo l v i das  pe la  D i re to r i a  obse rvando  os

no rma t i vos  espec í f i cos ;

X I I I -  Fo rnece r  subs íd i os  à  rev i são  dos  p rocessos  de  t r aba lho  que  envo l vam a

D i re to r i a ;

X IV -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  adoção  de  med idas  que  j u l ga r

conven ien tes ,  v i sando  o t im i za r  o  desempenho  das  a t i v i dades  sob  sua

responsab i l i dade ;

XV-  P romove r  a  ges tão  de  pessoas  na  sua  un idade ,  u t i l i zando  uma  comun icação

e f i caz  e  desenvo l vendo  a  me lho r i a  do  c l ima  o rgan i zac iona l ;

XV I -  Con t r i bu i r ,  no  que  se  re fe re  às  suas  compe tênc ias ,  na  e labo ração  do  p lano

anua l  de  ações  de  con t ro l e  e  no  p lano  anua l  de  capac i t ação ,  na  f o rma  dos

no rma t i vos  espec í f i cos ,  ambos  env iados  à  Secex  pa ra  conso l i dação  a té  o  d i a  15

de  novembro  do  ano  an te r i o r  a  que  se  re f i r am;
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XVI I -  Fo rnece r  subs íd i o  pa ra  a  c r i ação  e  a tua l i zação  dos  s i s temas  de

in fo rmações  e  bancos  de  dados ,  necessá r i os  ao  desempenho  das  a t i v i dades  da

D i re to r i a ;

XV I I I -  Acompanha r  a  equ ipe ,  i den t i f i cando  necess idades ,  p ropondo  cond i ções  e

desenvo l vendo  ações  pa ra  um me lho r  desempenho ,  au tonomia  e  i n teg ração  en t re

os  envo l v i dos ;

X IX -  Au to r i za r  a  pa r t i c i pação  dos  se rv i do res  da  D i re to r i a  nos  even tos  de

capac i t ação ;

XX-  Rea l i za r  os  aco rdos  de  t r aba lho  e  as  ava l i ações  de  desempenho  func iona l

de  sua  responsab i l i dade ;

XX I -  Supe rv i s i ona r  os  reg i s t r os  de  f r equênc ia ,  t e l e t raba lho ,  banco  de  ho ras ,

f am i l y -day ,  esca las  de  f é r i as  e  de  l i cença  espec ia l  dos  se rv i do res  da  D i re to r i a ,

bem como ,  os  reg i s t r os  de  f r equênc ia  e  a  esca la  de  seus  res iden tes  e

es tag iá r i os ;

XX I I -  Supe rv i s i ona r  o  con t ro l e  dos  ma te r i a i s  e  bens  pa t r imon ia i s  sob  sua

responsab i l i dade ;

XX I I I -  Acompanha r  o  cumpr imen to  das  demandas  da  Co r regedo r i a ,  das

recomendações  do  Con t ro l e  I n te rno ,  das  me tas  cons tan te  do  P lane jamen to

Es t ra tég i co  da  Co r te  que  l he  d igam respe i t o  e  das  d i r e t r i zes  e  dema is

i n fo rmações  re fe ren tes  às  a t i v i dades  do  con t ro l e  ex te rno  cons tan tes  do  Cana l  da

Secex  na  I n t rane t  e  no  s í t i o  do  con t ro l e  ex te rno  na  i n te rne t ,  no  que  se  re fe re  às

in fo rmações  re fe ren tes  à  D i ce t i ;

XXV I -  Desempenha r  ou t ras  a t r i bu i ções  co r re l a tas .
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S E Ç Ã O  I X  –  C O M P E T Ê N C I A S  D A  D I C A R P  
Ar t .  20 .  A  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  das  Aposen tado r i as ,  Re fo rmas  e

Pensões  (D ICARP)  é  responsáve l  pe la  aná l i se  das  concessões  i n i c i a i s  de

aposen tado r i as ,  r e fo rmas  e  pensões  po r  mor te  p romov idas  pe la  adm in i s t r ação

d i re ta  e  i nd i re ta  do  Es tado  e  dos  Mun i c í p i os  do  Amazonas .  Espec i f i camen te

compe te  à  re fe r i da  D i re to r i a :

I -  Examina r  e  i ns t ru i r  p rocessos  re l a t i vos  a :  1 )  concessões  i n i c i a i s  de

aposen tado r i a ,  r e fo rma  ou  pensão ;  2 )  a tos  que  impo r tem em mod i f i cação  das

concessões  de  aposen tado r i as ,  r e fo rmas  ou  pensões ;  3 )  man te r  a tua l i zado  o  ro l

de  pessoa l ;  4 )  i n i c i a r  de  o f í c i o ,  quando  não  receb idos  pe lo  T r i buna l ,  o  exame

dos  a tos  de  i na t i vação  das  espéc ies  re fe r i das  pa ra  de te rm ina r  sua  l ega l i dade  e

sua  regu la r i dade ,  ado tando  as  med idas  reg imen ta i s .

I I -  Ge renc ia r  as  a t i v i dades  e  os  recu rsos  d i spon í ve i s ,  de  f o rma  a  a tende r  as

compe tênc ias  da  D i re to r i a  e  ou t ras  compa t í ve i s  com sua  á rea  de  a tuação ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

I I I -  O f i c i a r  os  j u r i sd i c i onados ,  ass inando  p razo  e  so l i c i t ando  i n fo rmações  e

documen tos  pa ra  subs id i a r  as  aná l i ses  e  aud i t o r i as ,  quando  necessá r i o ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

IV -  Ana l i sa r  os  a tos  o r i undos  de  reg imes  p róp r i os  de  p rev idênc ia  soc ia l  r e l a t i vos

à  concessão  i n i c i a l  de  aposen tado r i as ,  r e fo rmas ,  t r ans fe rênc ias  pa ra  a  rese rva  e

pensões  po r  mor te  da  adm in i s t r ação  d i r e ta  e  i nd i re ta  do  Es tado  e  dos

Mun ic í p i os ,  i nc l us i ve  f undações  i ns t i t u í das  ou  man t i das  pe lo  Pode r  Púb l i co ,

ressa l vadas  as  me lho r i as  pos te r i o res  que  não  a l t e rem o  f undamen to  l ega l  do  a to

concessó r i o ;

V -  P rocede r  à  con tagem do  t empo  de  se rv i ço  e  de  con t r i bu i ção  dos  i n te ressados ,

nos  p rocessos  re fe r i dos  no  i nc i so  an te r i o r ;

V I -  Rea l i za r ,  po r  de te rm inação  supe r i o r ,  d i l i gênc ias  re fe ren tes  aos  p rocessos

das  en t i dades  que  f i s ca l i za ;

V I I -  I ns t ru i r  p rocessos  de  con t ro l e  ex te rno  v i ncu lados  à  á rea  de  a tuação  da

D i re to r i a ;  

V I I I -  P res ta r  i n fo rmações  sob re  a  i ns t rução  dos  p rocessos  de  compe tênc ia  da

D i re to r i a ;
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IX -  Man te r  a tua l i zados  bancos  de  dados  necessá r i os  ao  regu la r  desempenho  da

D i re to r i a ;

X -  Rea l i za r  es tudos  e  pesqu i sas  de  na tu reza  t écn i ca ,  v i sando  ape r fe i çoa r

f i s ca l i zações ,  i ns t rução  p rocessua l ,  mé todos  e  p rocessos  de  t r aba lho ;

X I -  O r i en ta r  os  j u r i sd i c i onados  e  c i dadãos  nos  assun tos  re l a t i vos  à  sua  á rea  de

compe tênc ia ,  obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

X I I -  Desenvo l ve r  e  acompanha r  p ro je tos  e  med idas  vo l t ados  ao  cons tan te

ap r imoramen to  do  con t ro l e  ex te rno ;

X I I I -  A tende r  a  so l i c i t ações  das  dema is  un idades  t écn i cas  i n teg ran tes  da

Sec re ta r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  re l a t i vas  às  suas  compe tênc ias ;

X IV -  Rea l i za r ,  em casos  espec ia i s ,  a t i v i dades  de  apo io  t écn i co  às  dema is

un idades  o rgan i zac iona i s  i n teg ran tes  da  Sec re ta r i a ,  quando  dev idamen te

au to r i zadas  pe lo  Sec re tá r i o ;

XV I -  Desenvo l ve r  ou t ras  a t i v i dades  i ne ren tes  às  suas  f i na l i dades .

Ar t .  21 .  Compe te  ao  D i re to r  da  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  das

Aposen tado r i as ,  Re fo rmas  e  Pensões :

I -  Coo rdena r ,  o r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  as  a t i v i dades  da  d i r e to r i a  ze lando  pe lo

seu  no rma l  f unc ionamen to  e  e f i c i ênc ia ;

I I -  Cumpr i r  e  f aze r  cumpr i r  os  regu lamen tos ,  i ns t ruções ,  no rmas  de  se rv i ço  e

ou t ros  a tos  adm in i s t r a t i vos ;

I I I -  D i s t r i bu i r  e  rev i sa r  as  a t i v i dades  desempenhadas  po r  seus  se rv i do res ;

IV -  Ge renc ia r  as  a t i v i dades  e  os  recu rsos  d i spon í ve i s ,  de  f o rma  a  a tende r  as

compe tênc ias  da  D i re to r i a  e  ou t ras  compa t í ve i s  com sua  á rea  de  a tuação ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

V -  O f i c i a r  os  j u r i sd i c i onados ,  ass inando  p razo  e  so l i c i t ando  i n fo rmações  e

documen tos  pa ra  subs id i a r  as  aná l i ses  e  aud i t o r i as ,  quando  necessá r i o ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

V I -  O r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  os  t r aba lhos  desenvo l v i dos ,  bem como  ana l i sa r  sua

con fo rm idade  com os  pad rões  e  mode los  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de

Con t ro le  Ex te rno ,  de te rm inando  os  a jus tes  necessá r i os ;

V I I -  Ava l i a r  a  qua l i dade  dos  t r aba lhos  desenvo l v i dos ,  obse rvando  os  no rma t i vos

espec í f i cos  es tabe lec idos  pe lo  T r i buna l ;

V I I I -  P ropo r  os  encaminhamen tos  de  aud i t o r i a  dev idamen te  f undamen tados  nas

h ipó teses  p rev i s tas  na  Le i  O rgân i ca ;
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IX -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  po l í t i cas ,  d i r e t r i zes ,  t écn i cas ,

f e r ramen tas ,  bem como  exped i ção  de  a tos  no rma t i vos  e  de  o rdens  de  se rv i ço

que  o r i en tem tecn i camen te  as  un idades  o rgan i zac iona i s  do  con t ro l e  ex te rno ,

quan to  ao  desenvo l v imen to  e  ao  ape r fe i çoamen to  das  a t i v i dades  re l ac ionadas  à

f i sca l i zação ,  ou  que  regu lamen tem a t i v i dades  ope rac iona i s ;

X -  Ap resen ta r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno ,  anua lmen te  ou  quando

demandado ,  o  p l ane jamen to  das  a t i v i dades  a  se rem desenvo l v i das  pe la

D i re to r i a ;

X I -  Fo rnece r  subs íd i os  à  rev i são  dos  p rocessos  de  t r aba lho  que  envo l vam a

D i re to r i a ;

X I I -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  adoção  de  med idas  que  j u l ga r

conven ien tes ,  v i sando  o t im i za r  o  desempenho  das  a t i v i dades  sob  sua

responsab i l i dade ;

X I I I -  P romove r  a  ges tão  de  pessoas  na  sua  un idade ,  u t i l i zando  uma  comun icação

e f i caz  e  desenvo l vendo  a  me lho r i a  do  c l ima  o rgan i zac iona l ;

X IV -  Con t r i bu i r ,  no  que  se  re fe re  às  suas  compe tênc ias ,  na  e labo ração  do  p lano

anua l  de  f i s ca l i zação  e  no  p lano  anua l  de  capac i t ação ,  na  f o rma  dos  no rma t i vos

espec í f i cos ,  ambos  env iados  à  Secex  pa ra  conso l i dação  a té  o  d i a  15  de

novembro  do  ano  an te r i o r  a  que  se  re f i r am;

XV-  Fo rnece r  subs íd i os  pa ra  c r i ação  e  a tua l i zação  dos  s i s temas  de  i n fo rmações

e  bancos  de  dados ,  necessá r i os  ao  desempenho  das  a t i v i dades  da  D i re to r i a ;

XV I -  Acompanha r  a  equ ipe ,  i den t i f i cando  necess idades ,  p ropondo  cond i ções  e

desenvo l vendo  ações  pa ra  um me lho r  desempenho ,  au tonomia  e  i n teg ração  en t re

os  envo l v i dos ;

XV I I -  Au to r i za r  a  pa r t i c i pação  dos  se rv i do res  da  D i re to r i a  nos  even tos  de

capac i t ação ;  

XV I I I -  Rea l i za r  os  aco rdos  de  t r aba lho  e  as  ava l i ações  de  desempenho  func iona l

de  sua  responsab i l i dade ;

X IX -  Supe rv i s i ona r  os  reg i s t r os  de  f r equênc ia ,  t e l e t raba lho ,  banco  de  ho ras ,

f am i l y -day ,  j o rnada  de  t r aba lho ,  t r aba lho  à  d i s tânc ia  e  as  esca las  de  f é r i as  e  de

l i cenças  espec ia i s  dos  se rv i do res  da  D i re to r i a ,  bem como  os  reg i s t ros  de

f requênc ia  e  a  esca la  de  f é r i as  de  seus  res iden tes  e  es tag iá r i os ;
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XX-  Supe rv i s i ona r  o  con t ro l e  dos  ma te r i a i s  e  bens  pa t r imon ia i s  sob  sua

responsab i l i dade ;

XX I -  Ze la r  pe lo  cumpr imen to  das  no rmas  re l a t i vas  às  ges tões  es t ra tég i ca ,  do

conhec imen to ,  da  segu rança  da  i n fo rmação ,  do  con t ro l e  i n te rno ,  do  desempenho

func iona l ,  documen ta l  e  das  dema is  no rmas  do  T r i buna l  de  Con tas ;

XX I I -  Acompanha r  o  cumpr imen to  das  demandas  da  Co r regedo r i a ,  das

recomendações  do  Con t ro l e  I n te rno ,  das  me tas  cons tan te  do  P lane jamen to

Es t ra tég i co  da  Co r te  que  l he  d igam respe i t o  e  das  d i r e t r i zes  e  dema is

i n fo rmações  re fe ren tes  às  a t i v i dades  do  con t ro l e  ex te rno  cons tan tes  do  Cana l  da

Secex  na  I n t rane t  e  no  s í t i o  do  con t ro l e  ex te rno  na  i n te rne t ,  no  que  se  re fe re  às

in fo rmações  re fe ren tes  à  D i ca rp ;

XX I I I -  Desempenha r  ou t ras  a t r i bu i ções  co r re l a tas .
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S E Ç Ã O  X  –  C O M P E T Ê N C I A S  D A  D I L C O N  
Ar t .  22 .  A  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  das  L i c i t ações  e  Con t ra tos  é

responsáve l  pe las  a t i v i dades  de  f i s ca l i zação  de  p rocessos  l i c i t a tó r i os ,  d i spensas

e  i nex ig i b i l i dades ,  i nc l us i ve  pe la  aná l i se  p rév ia  dos  respec t i vos  ed i t a i s ,  bem

como,  dos  con t ra tos  adm in i s t r a t i vos  f i rmados  pe la  adm in i s t r ação  púb l i ca  d i r e ta  e

i nd i re ta  de  t odos  os  pode res  do  Es tado  e  dos  mun i c í p i os  do  Amazonas .

Espec i f i camen te  compe te  à  re fe r i da  D i re to r i a :

I -  Rea l i za r  i nspeções  e  aud i t o r i as ,  bem como  i ns t ru i r  p rocessos  de

rep resen tação ,  denúnc ia  e  ou t ros ,  r e l ac ionados  a  l i c i t ações  e  con t ra tos

ce leb rados  pe lo  pode r  púb l i co  Es tadua l  e  Mun i c i pa l ;

I I -  F i sca l i za r ,  com base  na  l eg i s l ação  em v igo r ,  os  p roced imen tos  l i c i t a tó r i os ,  em

todas  as  suas  moda l i dades  e  f ases  e  os  con t ra tos  f i rmados  pe las  un idades

ju r i sd i c i onadas ;

I I I -  Subs id i a r  a  e l abo ração  do  pa rece r  t écn i co  das  con tas  de  gove rno  e  das

p res tações  de  con tas  anua i s  com as  i n fo rmações  i ne ren tes  à  á rea  de  a tuação ;

IV -  Da r  c i ênc ia  à  Sec re ta r i a  Ge ra l  de  Con t ro l e  Ex te rno ,  quando  tomar

conhec imen to  de  i r r egu la r i dade  ou  i l ega l i dade  que  possa  ocas iona r  dano  ou

p re ju í zo  à  Admin i s t r ação  Púb l i ca .

V -  F i sca l i za r  p rocessos  l i c i t a tó r i os ,  d i spensas ,  i nex ig i b i l i dades  e  os  con t ra tos

rea l i zados  pe los  ó rgãos  e  en t i dades  da  adm in i s t r ação  d i r e ta  e  i nd i re ta  es tadua l

e  mun i c i pa l ;

V I -  Acompanha r  as  pub l i cações  re fe ren tes  a  l i c i t ações ,  d i spensas ,

i nex ig i b i l i dades  e  con t ra tos ;

V I I -  I ns t ru i r  p rocessos  de  rep resen tação ,  denúnc ia  e  ou t ros  re l ac ionados  a

l i c i t ações  e  con t ra tos  ce leb rados  pe la  adm in i s t r ação  púb l i ca  es tadua l  e

mun i c i pa l ;

V I I I -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  Ge ra l  de  Con t ro l e  Ex te rno  que  rep resen te  pe ran te  o

T r i buna l  de  Con tas  quando  cons ta ta r  i r r egu la r i dade  ou  i l ega l i dade  p ra t i cada  no

âmb i to  da  adm in i s t r ação  púb l i ca  es tadua l  e  mun i c i pa l ;

IX -  Da r  c i ênc ia  à  Sec re ta r i a  Ge ra l  de  Con t ro l e  Ex te rno  quando  tomar

conhec imen to  de  i r r egu la r i dade  ou  i l ega l i dade  que  possa  ocas iona r  dano  ou

p re ju í zo  à  adm in i s t r ação  púb l i ca ;
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X-  Ana l i sa r ,  com a  au to r i zação  do  Re la to r ,  m inu ta  de  ed i t a l  de  l i c i t ação ,  quando

so l i c i t ado .

X I -  I ns t ru i r  p rocessos  de  con t ro l e  ex te rno  v i ncu lados  à  á rea  de  a tuação  da

D i re to r i a ;

X I I -  P res ta r  i n fo rmações  sob re  as  aud i t o r i as  rea l i zadas  e  sob re  a  i ns t rução  dos

p rocessos  de  compe tênc ia  da  D i re to r i a ;

X I I I -  Rea l i za r  es tudos  e  pesqu i sas  de  na tu reza  t écn i ca ,  v i sando  ape r fe i çoa r

f i s ca l i zações ,  i ns t rução  p rocessua l ,  mé todos  e  p rocessos  de  t r aba lho ;

X IV -  Or i en ta r  os  j u r i sd i c i onados  e  c i dadãos  nos  assun tos  re l a t i vos  à  sua  á rea  de

compe tênc ia ,  obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

XV-  Man te r  a tua l i zados  bancos  de  dados  necessá r i os  ao  regu la r  desempenho  da

D i re to r i a ;

XV I -  Desenvo l ve r  e  acompanha r  p ro je tos  e  med idas  vo l t ados  ao  cons tan te

ap r imoramen to  do  con t ro l e  ex te rno ;

XV I I -  A tende r  a  so l i c i t ações  das  dema is  un idades  t écn i cas  i n teg ran tes  da

Sec re ta r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  re l a t i vas  às  suas  compe tênc ias ;

XV I I I -  Rea l i za r ,  em casos  espec ia i s ,  a t i v i dades  de  apo io  t écn i co  às  dema is

un idades  i n teg ran tes  da  Sec re ta r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno ,  quando  dev idamen te

au to r i zado  pe lo  Sec re tá r i o  Ge ra l ;

X IX -  A tua r  de  f o rma  i n teg rada  e  coo rdenada  com as  dema is  un idades  t écn i cas  do

con t ro l e  ex te rno  do  T r i buna l  de  Con tas .

XX-  Desenvo l ve r  ou t ras  a t i v i dades  i ne ren tes  às  suas  f i na l i dades .

Ar t .  23 .  Compe te  ao  D i re to r  de  Con t ro l e  Ex te rno  de  L i c i t ações  e  Con t ra tos :

I -  Coo rdena r ,  o r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  as  a t i v i dades  da  d i r e to r i a  ze lando  pe lo

seu  no rma l  f unc ionamen to  e  e f i c i ênc ia ;

I I -  Cumpr i r  e  f aze r  cumpr i r  os  regu lamen tos ,  i ns t ruções ,  no rmas  de  se rv i ço  e

ou t ros  a tos  adm in i s t r a t i vos ;

I I I -  D i s t r i bu i r  e  rev i sa r  as  a t i v i dades  desempenhadas  po r  seus  se rv i do res ;

IV -  Ge renc ia r  as  a t i v i dades  e  os  recu rsos  d i spon í ve i s  de  f o rma  a  a tende r  as

compe tênc ias  da  D i re to r i a  e  ou t ras  compa t í ve i s  com sua  á rea  de  a tuação ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;
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V-  Ana l i sa r  a  con fo rm idade  dos  t r aba lhos  desenvo l v i dos  pe los  se rv i do res  da

D i re to r i a  e ,  quando  coube r ,  r ev i sa r  os  t r aba lhos  desenvo l v i dos  pe las  com issões ,

con f ron tando -os  com os  pad rões  e  mode los  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de

Con t ro le  Ex te rno  e  de te rm inando  os  a jus tes  necessá r i os ;

V I -  No t i f i ca r  os  i n te ressados  dos  p rocessos  de  compe tênc ia  da  D i re to r i a ,  dando -

l hes  conhec imen to  do  i n te i r o  t eo r  do  re l a tó r i o  pa ra  subs id i a r  a  ap resen tação  da

de fesa ,  obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ,  r essa l vados  os  casos  de

compe tênc ia  do  P res iden te ,  do  re l a to r  ou  do  j u l gado r  s i ngu la r ;

V I I -  O f i c i a r  os  j u r i sd i c i onados ,  ass inado  p razo  e  so l i c i t ando  i n fo rmações  e

documen tos  pa ra  subs id i a r  as  aná l i ses  e  aud i t o r i as ,  quando  necessá r i o ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

V I I I -  O r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  o  t r aba lho  dos  se rv i do res  subo rd inados ;

IX -  Ava l i a r  a  qua l i dade  dos  t r aba lhos  p roduz idos  pe los  se rv i do res  subo rd inados ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de  Con t ro l e

Ex te rno ;

X -  P ropo r  os  encaminhamen tos  de  aud i t o r i a  dev idamen te  f undamen tados  nas

h ipó teses  p rev i s tas  na  Le i  O rgân i ca ;

X I -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  po l í t i ca ,  d i r e t r i zes ,  t écn i cas ,

f e r ramen tas ,  bem como  exped i ção  de  a tos  no rma t i vos  e  de  o rdens  de  se rv i ço

que  o r i en tem tecn i camen te  as  un idades  o rgan i zac iona i s  do  con t ro l e  ex te rno

quan to  ao  desenvo l v imen to  e  ao  ape r fe i çoamen to  das  a t i v i dades  re l ac ionadas  à

f i sca l i zação ,  ou  que  regu lamen tem a t i v i dades  ope rac iona i s ;

X I I -  Ap resen ta r  ao  Sec re tá r i o  Ge ra l  de  Con t ro l e  Ex te rno  o  p lane jamen to

conso l i dado  das  a t i v i dades  a  se rem desenvo l v i das  pe la  D i re to r i a  obse rvando  os

no rma t i vos  espec í f i cos ;

X I I I -  Fo rnece r  subs íd i os  à  rev i são  dos  p rocessos  de  t r aba lho  que  envo l vam a

D i re to r i a ;

X IV -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  adoção  de  med idas  que  j u l ga r

conven ien tes ,  v i sando  o t im i za r  o  desempenho  das  a t i v i dades  sob  sua

responsab i l i dade ;

XV-  P romove r  a  ges tão  de  pessoas  na  sua  un idade ,  u t i l i zando  uma  comun icação

e f i caz  e  desenvo l vendo  a  me lho r i a  do  c l ima  o rgan i zac iona l ;
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XVI -  Con t r i bu i r ,  no  que  se  re fe re  às  suas  compe tênc ias ,  na  e labo ração  do  p lano

anua l  de  f i s ca l i zação  e  no  p lano  anua l  de  capac i t ação ,  na  f o rma  dos  no rma t i vos

espec í f i cos ,  ambos  env iados  à  Secex  pa ra  conso l i dação  a té  o  d i a  15  de

novembro  do  ano  an te r i o r  a  que  se  re f i r am;

XV I I -  Fo rnece r  subs íd i o  pa ra  a  c r i ação  e  a tua l i zação  dos  s i s temas  de

in fo rmações  e  bancos  de  dados ,  necessá r i os  ao  desempenho  das  a t i v i dades  da

D i re to r i a ;

XV I I I -  Acompanha r  a  equ ipe ,  i den t i f i cando  necess idades ,  p ropondo  cond i ções  e

desenvo l vendo  ações  pa ra  um me lho r  desempenho ,  au tonomia  e  i n teg ração  en t re

os  envo l v i dos ;

X IX -  Au to r i za r  a  pa r t i c i pação  dos  se rv i do res  da  D i re to r i a  nos  even tos  de

capac i t ação ;

XX-  Rea l i za r  os  aco rdos  de  t r aba lho  e  as  ava l i ações  de  desempenho  func iona l

de  sua  responsab i l i dade ;

XX I -  Supe rv i s i ona r  os  reg i s t r os  de  f r equênc ia ,  t e l e t raba lho ,  banco  de  ho ras ,

f am i l y -day ,  esca las  de  f é r i as  e  de  l i cença  espec ia l  dos  se rv i do res  da  D i re to r i a ,

bem como ,  os  reg i s t r os  de  f r equênc ia  e  a  esca la  de  seus  res iden tes  e

es tag iá r i os ;

XX I I -  Supe rv i s i ona r  o  con t ro l e  dos  ma te r i a i s  e  bens  pa t r imon ia i s  sob  sua

responsab i l i dade ;

XX I I I -  Acompanha r  o  cumpr imen to  das  demandas  da  Co r regedo r i a ,  das

recomendações  do  Con t ro l e  I n te rno ,  das  me tas  cons tan te  do  P lane jamen to

Es t ra tég i co  da  Co r te  que  l he  d igam respe i t o  e  das  d i r e t r i zes  e  dema is

i n fo rmações  re fe ren tes  às  a t i v i dades  do  con t ro l e  ex te rno  cons tan tes  do  Cana l  da

Secex  na  I n t rane t  e  no  s í t i o  do  Con t ro l e  Ex te rno  na  i n te rne t ,  no  que  se  re fe re  às

in fo rmações  re fe ren tes  à  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  das  L i c i t ações  e

Con t ra tos ;

XXVI -  Desempenha r  ou t ras  a t r i bu i ções  co r re l a tas .

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
Secretaria Geral de Controle Externo

49



S E Ç Ã O  X I  –  C O M P E T Ê N C I A S  D A  D I C O P  
Ar t .  24 .  A  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  das  Obras  Púb l i cas  é  responsáve l  pe la

coo rdenação  e  pe lo  con t ro l e  das  a t i v i dades  de  f i s ca l i zação  o rçamen tá r i a ,

f i nance i ra ,  ope rac iona l  e  pa t r imon ia l  r e l a t i vas  a  ob ras  e  se rv i ços  de  engenha r i a

dos  ó rgãos  e  en t i dades  da  adm in i s t r ação  d i r e ta  e  i nd i re ta  mun i c i pa l  e  es tadua l ,

i nc l u í das  as  sec re ta r i as ,  au ta rqu ias ,  f undos  espec ia i s ,  f undações  i ns t i t u í das  e

man t i das  pe lo  Pode r  Púb l i co ,  empresas  púb l i cas ,  soc iedade  de  economia  m is ta ,

T r i buna l  de  Jus t i ça ,  Assemb le ia  Leg i s l a t i va ,  De fenso r i a  Púb l i ca ,  T r i buna l  de

Con tas  e  M in i s té r i o  Púb l i co  do  Es tado .  Espec i f i camen te  compe te  à  re fe r i da

D i re to r i a :

I -  Examina r  e  i ns t ru i r ,  no  que  se  re fe re  ob ras  e  se rv i ços  de  engenha r i a :

1 )p rocessos  de  p res tação  ou  t omada  de  con tas  dos  adm in i s t r ado res  dos  ó rgãos

da  Admin i s t ração  D i re ta  e  I nd i re ta  do  Es tado  e  dos  Mun i c í p i os  e  seus  f undos ;  2 )

p rocessos  de  t omada  de  con tas  de  ou t ros  responsáve i s ,  de  d i r e i t o  ou  de  f a to ,

po r  bens  e  va lo res  daque las  en t i dades ;  3 )  con t ra tos ,  convên ios ,  a j us tes  ou

aco rdos ;  4 )  ou t ros  p rocessos  conce rnen tes  a  a tos  e  p roced imen tos  das

en t i dades  das  Admin i s t r ações  d i r e ta  e  i nd i re ta  do  Es tado ,  do  Mun i c í p i o  de

Manaus  e  dos  Mun i c í p i os  do  i n te r i o r ;

I I -  Ana l i sa r  e  acompanha r  a  execução  o rçamen tá r i a  re l a t i va  a  ob ras  e  se rv i ços

de  engenha r i a  e  a rqu i t e tu ra  do  Es tado ,  do  Mun i c í p i o  de  Manaus  e  dos  Mun i c í p i os

do  I n te r i o r ;

I I I -  F i sca l i za r ,  po r  i n i c i a t i va  p róp r i a  ou  po r  so l i c i t ação  de  au to r i dade  compe ten te ,

à  aná l i se  p rév ia  dos  p ro je tos  bás i cos ,  ed i t a i s  de  l i c i t ação ,  d i spensas  e

inex ig i b i l i dades ,  l i cenças ,  con t ra tos  e  dema is  a j us tes  adm in i s t r a t i vos  re l a t i vos  a

ob ras  e  se rv i ços  de  engenha r i a ,  pa ra  e fe i t o  de  i ns t rução  dos  respec t i vos

p rocessos  na  f o rma  d i spos ta  em l e i ,  r egu lamen to ,  i ns t ruções  no rma t i vas  e

reg imen ta i s ;

IV -  Pa r t i c i pa r ,  po r  i n i c i a t i va  p róp r i a  ou  po r  so l i c i t ação  de  au to r i dade  compe ten te ,

das  a t i v i dades  de  f i s ca l i zação  o rd iná r i as  pa ra  ve r i f i cação  f í s i ca  e  cons ta tação ,

i n  l oco ,  da  execução  dos  con t ra tos ,  dema is  a j us tes  adm in i s t r a t i vos  e  convên ios

de  ob ras  e  se rv i ços  de  engenha r i a ,  bem como  da  ava l i ação  compara t i va  de  seu

cus to  con t ra tua l ,  i n i c i a l  e  f i na l ,  com o  f im  de  apu ra r  a  ex i s tênc ia  de

supe r fa tu ramen to  e /ou  ou t ras  imp rop r i edades ;
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V–  Iden t i f i ca r ,  em sua  á rea  de  espec ia l i zação ,  t emas  p r i o r i t á r i os  pa ra  ações  de

f i sca l i zação ;

V I–  Es tabe lece r  p roced imen tos ,  aux i l i a r  na  e labo ração  de  manua i s  e  a tos

no rma t i vos  em sua  á rea  de  espec ia l i zação ,  bem como  ou t ros  i ns t rumen tos

vo l t ados  à  un i f o rm ização  de  mé todos  e  c r i t é r i os  empregados  na  f i s ca l i zação  de

ob ras  púb l i cas  pe lo  T r i buna l ;

V I I –  Desenvo l ve r  e  p romove r  a  d i ssem inação  de  i n fo rmações  t écn i cas ,  manua i s ,

ro te i r os  de  aud i t o r i a  e  ou t ras  f e r ramen tas  que  aux i l i em  as  equ ipes  do  TCE na

rea l i zação  das  f i s ca l i zações  de  ob ras  púb l i cas ;

V I I I –  Ve r i f i ca r  a  compa t i b i l i dade  de  s i s temas  de  re fe rênc ias  de  p reços  de  ob ras

em re lação  ao  mercado ;

IX–  P res ta r  apo io  ope rac iona l  ao  Sec re tá r i o -Gera l  de  Con t ro l e  Ex te rno  e  ao

M in i s té r i o  Púb l i co  de  Con tas ,  no  exe rc í c i o  de  suas  a t i v i dades ;

X–  Acompanha r  o  andamen to  das  f i s ca l i zações  rea l i zadas ,  ado tando

p rov idênc ias  co r re t i vas  ou  a le r t ando  a  equ ipe  responsáve l  quando  de tec tados

a t rasos  ou  ou t ras  i ncons i s tênc ias ;

X I–  Ve r i f i ca r  a  cons i s tênc ia  dos  re l a tó r i os  que  apon tem ind í c i os  de  g raves

i r r egu la r i dades ;

X I I  –  F i sca l i za r ,  documen ta l  e  f i s i camen te ,  os  segu in tes  t i pos  de  ob ras  e

se rv i ços  de  engenha r i a :  

a )   as  re l ac ionadas  ao  pa t r imôn io  h i s tó r i co ,  a r t í s t i co  e  pa i sag í s t i co ;  

b )  de  apo io  à  saúde ,  educação ,  espo r te  e  l aze r ;  

c )  ob ras  de  cons t rução ,  r es tau ração ,  manu tenção  e  conse rvação  de  rodov ias  e

a f i ns ;  

d )  do  se to r  de  ene rg ia ;  

e )  de  saneamen to  bás i co  e  u rban i zação ;  

f )  me t rov iá r i as  e  a f i ns ;  

g )  h í d r i cas  (ba r ragens ,  açudes ,  adu to ras ,  cana i s ) ;  

h )  po r tuá r i as ,  de  d ragagem e  h id rov iá r i as ;

i )  ob ras  i nacabadas ;  

j )  ou t ras  ob ras  e  se rv i ços  de  engenha r i a  de  a l t o  va lo r  e  comp lex idade  que  não

se  enquad rem nos  dema is  t i pos  de f i n i dos ;  
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XI I I  –  Ana l i sa r  e  acompanha r  a  execução  o rçamen tá r i a  re l a t i va  a  ob ras  e

se rv i ços  de  engenha r i a  do  Es tado ,  do  Mun i c í p i o  de  Manaus  e  dos  Mun i c í p i os  do

In te r i o r ;  

X IV  –  Rea l i za r ,  com o  ob je t i vo  de  i ns t ru i r  p rocessos  de  P res tações  de  Con tas ,

o rd iná r i as  e /ou  ex t rao rd iná r i as ,  aud i t o r i as  espec ia i s ,  denúnc ias  ou  ou t ros  de  sua

compe tênc ia  f o rma l i zados  pe lo  T r i buna l ,  se rv i ços  t écn i cos  espec ia l i zados  de

v i s to r i a ,  pe r í c i a ,  ava l i ação ,  l audo  e  pa rece r  t écn i co ,  r e l a t i vos  a  bens  móve i s  e

imóve i s ,  ob ras  e  se rv i ços  de  engenha r i a .  

Ar t .  25 .  Compe te  ao  D i re to r  de  Con t ro l e  Ex te rno  de  Obras  Púb l i cas :

I -  Coo rdena r ,  o r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  as  a t i v i dades  da  d i r e to r i a  ze lando  pe lo

seu  no rma l  f unc ionamen to  e  e f i c i ênc ia ;

I I -  Cumpr i r  e  f aze r  cumpr i r  os  regu lamen tos ,  i ns t ruções ,  no rmas  de  se rv i ço  e

ou t ros  a tos  adm in i s t r a t i vos ;

I I I -  D i s t r i bu i r  e  rev i sa r  as  a t i v i dades  desempenhadas  po r  seus  se rv i do res ;

IV -  Ge renc ia r  as  a t i v i dades  e  os  recu rsos  d i spon í ve i s  de  f o rma  a  a tende r  as

compe tênc ias  da  D i re to r i a  e  ou t ras  compa t í ve i s  com sua  á rea  de  a tuação ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

V -  Ana l i sa r  a  con fo rm idade  dos  t r aba lhos  desenvo l v i dos  pe los  se rv i do res  da

D i re to r i a  e ,  quando  coube r ,  r ev i sa r  os  t r aba lhos  desenvo l v i dos  pe las  com issões ,

con f ron tando -os  com os  pad rões  e  mode los  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de

Con t ro le  Ex te rno  e  de te rm inando  os  a jus tes  necessá r i os ;

V I -  No t i f i ca r  os  i n te ressados  dos  p rocessos  de  compe tênc ia  da  D i re to r i a ,  dando -

l hes  conhec imen to  do  i n te i r o  t eo r  do  re l a tó r i o  pa ra  subs id i a r  a  ap resen tação  da

de fesa ,  obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ,  r essa l vados  os  casos  de

compe tênc ia  do  P res iden te ,  do  re l a to r  ou  do  j u l gado r  s i ngu la r ;

V I I -  O f i c i a r  os  j u r i sd i c i onados ,  ass inando  p razo  e  so l i c i t ando  i n fo rmações  e

documen tos  pa ra  subs id i a r  as  aná l i ses  e  aud i t o r i as ,  quando  necessá r i o ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

V I I I -  O r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  o  t r aba lho  dos  se rv i do res  subo rd inados ;

IX -  Ava l i a r  a  qua l i dade  dos  t r aba lhos  p roduz idos  pe los  se rv i do res  subo rd inados ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de  Con t ro l e

Ex te rno ;

X -  P ropo r  os  encaminhamen tos  de  aud i t o r i a  dev idamen te  f undamen tados  nas

h ipó teses  p rev i s tas  na  Le i  O rgân i ca ;
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XI -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  po l í t i ca ,  d i r e t r i zes ,  t écn i cas ,

f e r ramen tas ,  bem como  exped i ção  de  a tos  no rma t i vos  e  de  o rdens  de  se rv i ço

que  o r i en tem tecn i camen te  as  un idades  o rgan i zac iona i s  do  con t ro l e  ex te rno

quan to  ao  desenvo l v imen to  e  ao  ape r fe i çoamen to  das  a t i v i dades  re l ac ionadas  à

f i sca l i zação ,  ou  que  regu lamen tem a t i v i dades  ope rac iona i s ;

X I I -  Ap resen ta r  ao  Sec re tá r i o  Ge ra l  de  Con t ro l e  Ex te rno  o  p lane jamen to

conso l i dado  das  a t i v i dades  a  se rem desenvo l v i das  pe la  D i re to r i a  obse rvando  os

no rma t i vos  espec í f i cos ;

X I I I -  Fo rnece r  subs íd i os  à  rev i são  dos  p rocessos  de  t r aba lho  que  envo l vam a

D i re to r i a ;

X IV -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  adoção  de  med idas  que  j u l ga r

conven ien tes ,  v i sando  o t im i za r  o  desempenho  das  a t i v i dades  sob  sua

responsab i l i dade ;

XV-  P romove r  a  ges tão  de  pessoas  na  sua  un idade ,  u t i l i zando  uma  comun icação

e f i caz  e  desenvo l vendo  a  me lho r i a  do  c l ima  o rgan i zac iona l ;

XV I -  Con t r i bu i r ,  no  que  se  re fe re  às  suas  compe tênc ias ,  na  e labo ração  do  p lano

anua l  de  f i s ca l i zação  e  no  p lano  anua l  de  capac i t ação ,  na  f o rma  dos  no rma t i vos

espec í f i cos ,  ambos  env iados  à  Secex  pa ra  conso l i dação  a té  o  d i a  15  de

novembro  do  ano  an te r i o r  a  que  se  re f i r am;

XV I I -  Fo rnece r  subs íd i o  pa ra  a  c r i ação  e  a tua l i zação  dos  s i s temas  de

in fo rmações  e  bancos  de  dados ,  necessá r i os  ao  desempenho  das  a t i v i dades  da

D i re to r i a ;

XV I I I -  Acompanha r  a  equ ipe ,  i den t i f i cando  necess idades ,  p ropondo  cond i ções  e

desenvo l vendo  ações  pa ra  um me lho r  desempenho ,  au tonomia  e  i n teg ração  en t re

os  envo l v i dos ;

X IX -  Au to r i za r  a  pa r t i c i pação  dos  se rv i do res  da  D i re to r i a  nos  even tos  de

capac i t ação ;

XX-  Rea l i za r  os  aco rdos  de  t r aba lho  e  as  ava l i ações  de  desempenho  func iona l

de  sua  responsab i l i dade ;

XX I -  Supe rv i s i ona r  os  reg i s t r os  de  f r equênc ia ,  t e l e t raba lho ,  banco  de  ho ras ,

f am i l y -day ,  esca las  de  f é r i as  e  de  l i cença  espec ia l  dos  se rv i do res  da  D i re to r i a ,

bem como ,  os  reg i s t r os  de  f r equênc ia  e  a  esca la  de  seus  res iden tes  e

es tag iá r i os ;
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XXI I -  Supe rv i s i ona r  o  con t ro l e  dos  ma te r i a i s  e  bens  pa t r imon ia i s  sob  sua

responsab i l i dade ;

XX I I I -  Acompanha r  o  cumpr imen to  das  demandas  da  Co r regedo r i a ,  das

recomendações  do  Con t ro l e  I n te rno ,  das  me tas  cons tan te  do  P lane jamen to

Es t ra tég i co  da  Co r te  que  l he  d igam respe i t o  e  das  d i r e t r i zes  e  dema is

i n fo rmações  re fe ren tes  às  a t i v i dades  do  con t ro l e  ex te rno  cons tan tes  do  Cana l  da

Secex  na  I n t rane t  e  no  s í t i o  do  con t ro l e  ex te rno  na  i n te rne t ,  no  que  se  re fe re  às

in fo rmações  re fe ren tes  à  D i cop ;

XXVI -  Desempenha r  ou t ras  a t r i bu i ções  co r re l a tas .
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S E Ç Ã O  X I I  –  C O M P E T Ê N C I A S  D A  D I C E R P  
Ar t .  26 .  A  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  do  Reg ime  P róp r i o  de  P rev idênc ia  do

Es tado  e  Mun i c í p i os  do  Amazonas  é  responsáve l  pe la  coo rdenação  e  pe lo

con t ro l e  das  a t i v i dades  de  f i s ca l i zação  das  con t r i bu i ções  p rev idenc iá r i as ,

i nves t imen tos ,  ava l i ação  a tua r i a l ,  compensação  p rev idenc iá r i a  e  o rgan i zação

admin i s t ra t i va  dos  Reg imes  P róp r i os  de  P rev idênc ia .  Espec i f i camen te  compe te  à

re fe r i da  D i re to r i a :

I -  Examina r  e  i ns t ru i r  p rocessos  re l a t i vos  a :  1 )p res tação  de  con tas  dos  reg imes

p róp r i os  de  p rev idênc ia  soc ia l  do  Es tado  e  dos  Mun i c í p i os  do  Es tado  do

Amazonas  que  i ns t i t u í r am a  p rev idênc ia  no  se rv i ço  púb l i co ,  se jam es tes

v incu lados  à  Admin i s t r ação  D i re ta  ou  I nd i re ta  do  Pode r  Execu t i vo ;  2 )  p res tação

de  con tas  do  T r i buna l  de  Con tas ,  do  T r i buna l  de  Jus t i ça  e  do  M in i s té r i o  Púb l i co

Es tadua l  enquan to  não  houve r  adesão  desses  ó rgãos  ao  Fundo  P rev idenc iá r i o  do

Es tado  do  Amazonas  –  AMAZONPREV;

I I -  O rgan i za r  e  man te r  a tua l i zado  o  ro l  de  Mun i c í p i os  que  t enham reg imes

p róp r i os  de  p rev idênc ia  soc ia l  em p leno  f unc ionamen to ,  em ex t i nção  e  ex t i n tos ,

com seus  dados  cadas t ra i s ;  

I I I  -  F i sca l i za r  a  a r recadação  das  con t r i bu i ções  p rev idenc iá r i as  dos  RPPS sob

ju r i sd i ção  des te  T r i buna l ;

IV  -  Subme te r  à  ap rec iação  do  T r i buna l  P leno ,  após  de l i be ração  da  SECEX:

a )  i n fo rmação  ace rca  das  i r r egu la r i dades  de tec tadas  nas  con t r i bu i ções

p rev idenc iá r i as  dev idas  pe lo  RPPS;

b )  r e l a tó r i o  sob re  a  p rev i são  da  rece i t a  das  con t r i bu i ções  p rev idenc iá r i as

cons tan te  da  Le i  O rçamen ta r i a  Anua l -  LOA dos  en tes  j u r i sd i c i onados ;

c )  r e l a tó r i os  sob re  os  demons t ra t i vos  p rev idenc iá r i os  e  comprovan tes  dos

repasses  e  reco lh imen tos  aos  RPPS dos  va lo res  deco r ren tes  das  con t r i bu i ções ,

apo r tes  de  recu rsos  e  déb i t os  de  pa rce lamen to ;

V -  Repassa r  ao  se to r  compe ten te  a  aná l i se  das  deduções  no  l im i t e  das  despesas

de  pessoa l  ap resen tado  nos  Re la tó r i os  de  Ges tão  F i sca l -  RGF re fe ren tes  aos

recu rsos  que  cus te iam o  pagamen to  dos  i na t i vos  p roven ien tes  da  a r recadação  de

con t r i bu i ções  dos  segu rados  e  da  compensação  p rev idenc iá r i a .

V I -  E fe tua r ,  de  o f i c i o ,  a  co le ta  de  dados  e  a  aná l i se ,  po r  me io  da  em issão  de

re la tó r i o ,  da  ap l i cação  dos  recu rsos  dos  RPPS;
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VI I -  Ana l i sa r  e  expo r ,  po r  me io  de  re l a tó r i o ,  sob re  o  Demons t ra t i vo  de  Po l í t i ca  de

Inves t imen tos  -  DP I  exped ido  pe los  RPPS;

V I I I -  E labo ra r  r e l a tó r i o  sob re  o  Demons t ra t i vo  das  Ap l i cações  e  I nves t imen tos

dos  Recu rsos  -  DA IR  dos  RPPS encaminhado  pe los  j u r i sd i c i onados  a  es ta  Co r te

de  Con tas :

IX -  Mon i t o ra r  as  d i spon ib i l i dades  f i nance i ras  v i ncu ladas  aos  RPPS ap l i cadas  no

mercado  f i nance i ro  em con fo rm idade  com as  reg ras  es tabe lec idas  pe lo  Conse lho

Mone tá r i o  Nac iona l  -  CMN;

X-  Examina r  os  re l a tó r i os  de  i nves t imen tos  em i t i dos  pe las  en t i dades

c redenc iadas  e  con t ra tadas  pe los  RPPS;

X I -  Em i t i r  i n f o rmação  sob re  a  ava l i ação  de  desempenho  das  ap l i cações  dos

RPPS e fe tuadas  pe las  en t i dades  c redenc iadas ;

X I I -  Exped i r  pa rece r  sob re  os  re l a tó r i os  ace rca  da  ren tab i l i dade  e  r i s cos  dos

inves t imen tos  rea l i zados  pe los  RPPS e  subme t i dos  às  suas  i ns tânc ias

supe r i o res .

X I I I  -  Ana l i sa r  e  e l abo ra r  r e l a tó r i o  sob re :

a )  s i t uação  f i nance i ra  e  a tua r i a l  dos  RPPS sob  j u r i sd i ção  des te  T r i buna l

ap resen tado  no  anexo  de  me tas  f i s ca i s  da  Le i  de  D i re t r i zes  Orçamen tá r i a  -  LOO

do  en te  f ede rado  que  t enha  p rev idênc ia  o f i c i a l ;

b )  ava l i ação  a tua r i a l  mensa l  e  em cada  ba lanço  em i t i da  pe los  RPPS;

c )  Demons t ra t i vo  de  Resu l t ado  da  Ava l i ação  A tua r i a l  -  DRAA;

d )  p ro jeção  a tua r i a l  dos  RPPS i nc lu í da  no  ú l t imo  Re la tó r i o  Resumido  de

Execução  Orçamen tá r i a  -  RREO.

X IV  -  Ve r i f i ca r  se  as  a l í quo tas  das  con t r i bu i ções  p rev idenc iá r i as  es tão  de  aco rdo

com o  cá l cu lo  a tua r i a l  i n i c i a l ,  com as  reava l i ações  a tua r i a i s  anua i s  e  com as

leg i s l ações  Mun i c i pa i s  e  Es tadua l .

XV-  Examina r  os  p roced imen tos  con tábe i s  o r çamen tá r i os  e  espec í f i cos  dos  RPPS

em con fo rm idade  como  Manua l  de  Con tab i l i dade  Ap l i cada  ao  Se to r  Púb l i co  -

MCASP;

XV I  -  Ana l i sa r  e  e l abo ra r  r e l a tó r i o  sob re :

a )  ba lance te  mensa l ;

b )  ba lanço  o rçamen tá r i o ;

c )  ba lanço  f i nance i ro ;

d )  ba lanço  pa t r imon ia l ;
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e )  demons t rações  das  va r i ações  pa t r imon ia i s

XV I I -  Ve r i f i ca r  os  dema is  demons t ra t i vos  con tábe i s  p rev idenc iá r i os  anexos  às

Pres tações  de  Con tas  Anua i s  dos  RPPS ou  das  P re fe i t u ras ,  quando  aque les  não

possu í rem pe rsona l i dade  j u r í d i ca  p róp r i a .

XV I I I -  Examina r  as  so l i c i t ações  das  compensações  p rev idenc iá r i as  rea l i zadas

pe los  RPPS sob  j u r i sd i ção  des te  T r i buna l ;

X IX -  F i sca l i za r  a  exped i ção  do  Ce r t i f i cado  de  Regu la r i dade  P rev idenc iá r i a  -

CRP;

XX-  Ve r i f i ca r  a  ex i s tênc ia  de  un idade  ges to ra  ún i ca  de  RPPS nos  en tes

fede rados  sob  j u r i sd i ção  des te  T r i buna l ;

XX I -  Acompanha r  o  recenseamen to  p rev idenc iá r i o  rea l i zado  pe los  RPPS;

XX I I -  Mon i t o ra r  a  d i spon ib i l i zação  ao  púb l i co  dos  c r i t é r i os  e  pa râme t ros

ado tados  pe lo  en te  f ede rado  pa ra  ga ran t i r  o  equ i l í b r i o  f i nance i ro  e  a tua r i a l  da

p rev idênc ia  o f i c i a l ;

XX I I I -  Comprova r  a  ex i s tênc ia  e  a  e f i các ia  do  co leg iado  c r i ado  com pa r t i c i pação

pa r i t á r i a  de  rep resen tan tes  do  gove rno  e  dos  se rv i do res  dos  pode res  en te

fede rado ,  cabendo - l hes  acompanha r  e  f i s ca l i za r  a  adm in i s t r ação  dos  RPPS;

XX IV -  Ana l i sa r  a  c r i ação  e  u t i l i zação  da  t axa  de  adm in i s t r ação  de  aco rdo  com a

leg i s l ação  p rev idenc iá r i a .

Ar t .  27 .  Compe te  ao  D i re to r  de  Con t ro l e  Ex te rno  do  Reg ime  P róp r i o  de

Prev idênc ia  do  Es tado  e  Mun i c í p i os  do  Amazonas :

I -  coo rdena r ,  o r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  as  a t i v i dades  da  d i r e to r i a  ze lando  pe lo  seu

no rma l  f unc ionamen to  e  e f i c i ênc ia ;

I I -  cumpr i r  e  f aze r  cumpr i r  os  regu lamen tos ,  i ns t ruções ,  no rmas  de  se rv i ço  e

ou t ros  a tos  adm in i s t r a t i vos ;

I I I -  d i s t r i bu i r  e  rev i sa r  as  a t i v i dades  desempenhadas  po r  seus  se rv i do res ;

IV -  ge renc ia r  as  a t i v i dades  e  os  recu rsos  d i spon í ve i s  de  f o rma  a  a tende r  as

compe tênc ias  da  D i re to r i a  e  ou t ras  compa t í ve i s  com sua  á rea  de  a tuação ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

V -  ana l i sa r  a  con fo rm idade  dos  t r aba lhos  desenvo l v i dos  pe los  se rv i do res  da

D i re to r i a  e ,  quando  coube r ,  r ev i sa r  os  t r aba lhos  desenvo l v i dos  pe las  com issões ,

con f ron tando -os  com os  pad rões  e  mode los  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de

Con t ro le  Ex te rno  e  de te rm inando  os  a jus tes  necessá r i os ;
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VI -  no t i f i ca r  os  i n te ressados  dos  p rocessos  de  compe tênc ia  da  D i re to r i a ,  dando -

l hes  conhec imen to  do  i n te i r o  t eo r  do  re l a tó r i o  pa ra  subs id i a r  a  ap resen tação  da

de fesa ,  obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ,  r essa l vados  os  casos  de

compe tênc ia  do  P res iden te ,  do  re l a to r  ou  do  j u l gado r  s i ngu la r ;

V I I -  o f i c i a r  os  j u r i sd i c i onados ,  ass inado  p razo  e  so l i c i t ando  i n fo rmações  e

documen tos  pa ra  subs id i a r  as  aná l i ses  e  aud i t o r i as ,  quando  necessá r i o ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

V I I I -  o r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  o  t r aba lho  dos  se rv i do res  subo rd inados ;

IX -  ava l i a r  a  qua l i dade  dos  t r aba lhos  p roduz idos  pe los  se rv i do res  subo rd inados ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de  Con t ro l e

Ex te rno ;

X -  p ropo r  os  encaminhamen tos  de  aud i t o r i a  dev idamen te  f undamen tados  nas

h ipó teses  p rev i s tas  na  Le i  O rgân i ca ;

X I -  p ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  po l í t i ca ,  d i r e t r i zes ,  t écn i cas ,

f e r ramen tas ,  bem como  exped i ção  de  a tos  no rma t i vos  e  de  o rdens  de  se rv i ço

que  o r i en tem tecn i camen te  as  un idades  o rgan i zac iona i s  do  con t ro l e  ex te rno

quan to  ao  desenvo l v imen to  e  ao  ape r fe i çoamen to  das  a t i v i dades  re l ac ionadas  à

f i sca l i zação ,  ou  que  regu lamen tem a t i v i dades  ope rac iona i s ;

X I I -  ap resen ta r  ao  Sec re tá r i o  Ge ra l  de  Con t ro l e  Ex te rno  o  p lane jamen to

conso l i dado  das  a t i v i dades  a  se rem desenvo l v i das  pe la  D i re to r i a  obse rvando  os

no rma t i vos  espec í f i cos ;

X I I I -  f o rnece r  subs íd i os  à  rev i são  dos  p rocessos  de  t r aba lho  que  envo l vam a

D i re to r i a ;

X IV -  p ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  adoção  de  med idas  que  j u l ga r

conven ien tes ,  v i sando  o t im i za r  o  desempenho  das  a t i v i dades  sob  sua

responsab i l i dade ;

XV-  p romove r  a  ges tão  de  pessoas  na  sua  un idade ,  u t i l i zando  uma  comun icação

e f i caz  e  desenvo l vendo  a  me lho r i a  do  c l ima  o rgan i zac iona l ;

XV I -  Con t r i bu i r ,  no  que  se  re fe re  às  suas  compe tênc ias ,  na  e labo ração  do  p lano

anua l  de  f i s ca l i zação  e  no  p lano  anua l  de  capac i t ação ,  na  f o rma  dos  no rma t i vos

espec í f i cos ,  ambos  env iados  à  Secex  pa ra  conso l i dação  a té  o  d i a  15  de

novembro  do  ano  an te r i o r  a  que  se  re f i r am;
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XVI I -  f o rnece r  subs íd i o  pa ra  a  c r i ação  e  a tua l i zação  dos  s i s temas  de

in fo rmações  e  bancos  de  dados ,  necessá r i os  ao  desempenho  das  a t i v i dades  da

D i re to r i a ;

XV I I I -  acompanha r  a  equ ipe ,  i den t i f i cando  necess idades ,  p ropondo  cond i ções  e

desenvo l vendo  ações  pa ra  um me lho r  desempenho ,  au tonomia  e  i n teg ração  en t re

os  envo l v i dos ;

X IX -  au to r i za r  a  pa r t i c i pação  dos  se rv i do res  da  D i re to r i a  nos  even tos  de

capac i t ação ;

XX-  rea l i za r  os  aco rdos  de  t r aba lho  e  as  ava l i ações  de  desempenho  func iona l  de

sua  responsab i l i dade ;

XX I -  supe rv i s i ona r  os  reg i s t r os  de  f r equênc ia ,  t e l e t raba lho ,  banco  de  ho ras ,

f am i l y -day ,  esca las  de  f é r i as  e  de  l i cença  espec ia l  dos  se rv i do res  da  D i re to r i a ,

bem como ,  os  reg i s t r os  de  f r equênc ia  e  a  esca la  de  seus  res iden tes  e

es tag iá r i os ;

XX I I -  supe rv i s i ona r  o  con t ro l e  dos  ma te r i a i s  e  bens  pa t r imon ia i s  sob  sua

responsab i l i dade ;

XX I I I -  Acompanha r  o  cumpr imen to  das  demandas  da  Co r regedo r i a ,  das

recomendações  do  Con t ro l e  I n te rno ,  das  me tas  cons tan te  do  P lane jamen to

Es t ra tég i co  da  Co r te  que  l he  d igam respe i t o  e  das  d i r e t r i zes  e  dema is

i n fo rmações  re fe ren tes  às  a t i v i dades  do  con t ro l e  ex te rno  cons tan tes  do  Cana l  da

Secex  na  I n t rane t  e  no  s í t i o  do  con t ro l e  ex te rno  na  i n te rne t ,  no  que  se  re fe re  às

in fo rmações  re fe ren tes  à  D i ce rp ;

XXVI -  desempenha r  ou t ras  a t r i bu i ções  co r re l a tas .
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S E Ç Ã O  X I I I  –  C O M P E T Ê N C I A S  D A  D I C R E A  
Ar t .  28 .  A  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  de  A r recadação ,  Subvenções  e

Renúnc ia  de  Rece i t as  é  responsáve l  pe la  coo rdenação  e  pe lo  con t ro l e  das

a t i v i dades  de  f i s ca l i zação  da  a r recadação ,  subvenções ,  r enúnc ia  de  rece i t as  e

d í v i da  a t i va  do  Es tado  e  Mun i c í p i os  do  Amazonas .  Espec i f i camen te  compe te  à

re fe r i da  D i re to r i a :

I -  Compe te  à  D i c rea :  1 )  Acompanha r  a  a r recadação  da  rece i t a  do  Es tado  do

Amazonas  e  dos  seus  Mun i c í p i os ;  2 )  Acompanha r  a  concessão  de  bene f í c i os

f i s ca i s ;  3 )  Ce r t i f i ca r  os  va lo res  e fe t i vamen te  a r recadados ;  4 )  Mon i t o ra r  as

t rans fe rênc ias  conced idas ;  5 )  I ns t ru i r  p rocessos  de  p res tação  ou  t omada  de

con tas  quan to  aos  aspec tos  re fe r i dos  e  a i nda  sob  a  pe rspec t i va  da  Le i  de

Responsab i l i dade  F i sca l ;

I I -  E fe tua r ,  a  co le ta  de  dados ,  a  aná l i se  e  re l a tó r i o  re l a t i vo  ao  acompanhamen to

da  rece i t a  púb l i ca ,  p róp r i a  e  receb ida  em t rans fe rênc ia ,  dos  j u r i sd i c i onados  a

es ta  Co r te  de  Con tas ;

I I I -  Acompanha r ,  pa r i  passu ,  o  D iá r i o  O f i c i a l  dos  en tes  j u r i sd i c i onados  pa ra  a

cons ta tação  de  even tos  que  es te jam re lac ionados  à  subá rea  da  A r recadação  e

que  possam ense ja r  ação  de  con t ro l e  po r  pa r te  dessa  d i r e to r i a ;

IV -  E fe tua r  aud i t o r i a  con táb i l ,  f i nance i ra ,  o r çamen tá r i a ,  ope rac iona l  e

pa t r imon ia l  nas  un idades  com compe tênc ia  na  a r recadação  púb l i ca ;

V -  Suge r i r  ao  re l a to r  a  ass ina tu ra  de  p razo  pa ra  que  o  j u r i sd i c i onado  co r r i j a

even tua l  i l ega l i dade  obse rvada  pe la  D ICREA;

V I -  Suge r i r  ao  re l a to r  a  ap l i cação  de  mu l t as  reg imen ta i s  po r  descumpr imen to  de

de te rm inação  do  T r i buna l ;

V I I -  Rea l i za r ,  em pa rce r i a  com a  Esco la  de  Con tas  Púb l i cas ,  cu rsos ,  pa les t ras ,

sem iná r i os ,  ca r t i l has  o r i en tado ras  e  dema is  ações  que  venham ao  encon t ro  do

fo r t a l ec imen to  da  ges tão  na  á rea  da  a r recadação ;

V I I I -  E fe tua r  a  aná l i se  quan to  aos  recu rsos  repassados  a  t í t u l o  de

T rans fe rênc ias  Cons t i t uc i ona i s  Ob r i ga tó r i as  do  Es tado  do  Amazonas  aos  seus

respec t i vos  mun i c í p i os ;

IX -  Acompanha r  a  e fe t i va  en t rega  de  va lo res  repassados  ao  Es tado  do  Amazonas

pe la  Un ião  e  aos  mun i c í p i os ,  pe lo  Es tado  do  Amazonas ,  em face  das

T rans fe rênc ias  Cons t i t uc i ona i s  Ob r i ga tó r i as ;
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X-  Aux i l i a r  o  Es tado  do  Amazonas  e  os  seus  mun i c í p i os ,  na  i n te rpos i ção  de

recu rsos  e  con tes tações  con t ra  o  cá l cu lo  de  quo tas  re fe ren tes  aos  Fundos  de

Par t i c i pação  a  ca rgo  do  T r i buna l  de  Con tas  da  Un ião ;

X I -  Em i t i r  man i f es tações  ace rca  de  assun tos  a fe tos  ao  seu  m is te r  e  que  se jam

demandados  po r  ou t ro  ó rgão  do  T r i buna l  ou  po r  ó rgãos  púb l i cos  j u r i sd i c i onados ;

X I I -  Responde r  a  consu l t as  f o rmu ladas  sob re  assun tos  re fe ren tes  ao  seu  m is te r ,

r essa l vado  as  compe tênc ias  o r i g i ná r i as  de  ou t ros  ó rgãos  da  Co r te ;

X I I I -  E fe tua r  o  p l ane jamen to  e  o  mon i t o ramen to  de  suas  ações ;

X IV -  Acompanha r  e  ava l i a r  as  p rev i sões  de  rece i t a  do  Es tado  e  dos  mun i c í p i os

ju r i sd i c i onados ,  no  que  d i z  r espe i t o ,  p r i nc i pa lmen te ,  à  me todo log ia  de  cá l cu lo ;

XV-  E fe tua r  a  co le ta  de  dados ,  aná l i se  e  em i t i r  r e l a tó r i o  re l a t i vo  ao

acompanhamen to  da  ou to rga  de  subvenções ,  i ncen t i vos  f i s ca i s  e  renúnc ia  de

rece i t as  dos  j u r i sd i c i onados  a  es ta  Co r te  de  Con tas ;

XV I -  Acompanha r ,  pa r i  passu ,  o  D iá r i o  O f i c i a l  dos  en tes  j u r i sd i c i onados  pa ra  a

cons ta tação  de  even tos  re l ac ionados  com a  subá rea  de  ou to rga  de  subvenções

ou  renúnc ia  de  rece i t as  e  que  possam ense ja r  ação  de  con t ro l e  po r  pa r te  dessa

d i re to r i a ;

XV I I -  E fe tua r  a  co le ta ,  aná l i se  e  e l abo ração  de  re l a tó r i o  sob re  a  p rev i são  das

subvenções  e  renúnc ias  de  rece i t as  cons tan te  da  Le i  O rçamen tá r i a  Anua l  dos

en tes  j u r i sd i c i onados ;

XV I I I -  E fe tua r  a  aud i t o r i a  con táb i l ,  f i nance i ra ,  o r çamen tá r i a ,  ope rac iona l  e

pa t r imon ia l  nas  un idades  com compe tênc ia  na  ou to rga  e  ges tão  das  subvenções ,

i ncen t i vos  f i s ca i s  e  renúnc ia  de  rece i t as ;

X IX -  Ap resen ta r  o  re l a tó r i o  de  acompanhamen to  de  ges tão  f i s ca l  dos  en tes

ju r i sd i c i onados ,  con fo rme  o  RREO e  o  RGF e  o  re l a tó r i o  de  desempenho  de

ges tão  f i s ca l ,  pa ra  i nc l usão  nas  P res tações  de  Con tas  Anua i s ;

XX-  Rea l i za r  em pa rce r i a  com a  Esco la  de  Con tas  Púb l i cas  cu rsos ,  pa les t ras ,

sem iná r i os ,  e l abo ra r  ca r t i l has  o r i en tado ras ,  f omen ta r  e  d i vu lga r  boas  p rá t i cas  na

á rea  de  ou to rga  de  subvenções ,  i ncen t i vos  f i s ca i s  e  renúnc ia  de  rece i t as ;

XX I -  Desempenha r  ou t ras  compe tênc ias  que  venham a  se r  de f i n i das  po r  dec i são

da  P res idênc ia ;

XX I I -  E fe tua r ,  a  co le ta  de  dados ,  aná l i se  e  re l a tó r i o  re l a t i vo  ao  acompanhamen to

da  ges tão  da  D í v i da  A t i va ,  i nc l us i ve  seu  pe rcen tua l  de  recupe ração  de  c réd i t os

em re lação  ao  t o ta l  da  D í v i da ;
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XXI I I -  Acompanha r ,  pa r i  passu ,  o  D iá r i o  O f i c i a l  dos  en tes  j u r i sd i c i onados  pa ra  a

cons ta tação  de  even tos  que  es te jam re lac ionados  à  subá rea  da  D í v i da  A t i va  e

que  possam ense ja r  ação  de  con t ro l e  po r  pa r te  dessa  d i r e to r i a ;

XX IV -  E fe tua r  a  aud i t o r i a  con táb i l ,  f i nance i ra ,  o r çamen tá r i a ,  ope rac iona l  e

pa t r imon ia l  nas  un idades  com compe tênc ia  na  ges tão  da  D í v i da  A t i va ;

XXV-  Rea l i za r  em pa rce r i a  com a  Esco la  de  Con tas  Púb l i cas  cu rsos ,  pa les t ras ,

sem iná r i os ,  ca r t i l has  o r i en tado ras  e  dema is  ações  que  venham ao  encon t ro  do

fo r t a l ec imen to  da  ges tão  na  á rea  da  D í v i da  A t i va ;

Ar t .  29 .  Compe te  ao  D i re to r  de  Con t ro l e  Ex te rno  de  A r recadação ,  Subvenções  e

Renúnc ia  de  Rece i t as :

I -  Coo rdena r ,  o r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  as  a t i v i dades  da  d i r e to r i a  ze lando  pe lo

seu  no rma l  f unc ionamen to  e  e f i c i ênc ia ;

I I -  Cumpr i r  e  f aze r  cumpr i r  os  regu lamen tos ,  i ns t ruções ,  no rmas  de  se rv i ço  e

ou t ros  a tos  adm in i s t r a t i vos ;

I I I -  D i s t r i bu i r  e  rev i sa r  as  a t i v i dades  desempenhadas  po r  seus  se rv i do res ;

IV -  Ge renc ia r  as  a t i v i dades  e  os  recu rsos  d i spon í ve i s  de  f o rma  a  a tende r  as

compe tênc ias  da  D i re to r i a  e  ou t ras  compa t í ve i s  com sua  á rea  de  a tuação ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

V -  Ana l i sa r  a  con fo rm idade  dos  t r aba lhos  desenvo l v i dos  pe los  se rv i do res  da

D i re to r i a  e ,  quando  coube r ,  r ev i sa r  os  t r aba lhos  desenvo l v i dos  pe las  com issões ,

con f ron tando -os  com os  pad rões  e  mode los  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de

Con t ro le  Ex te rno  e  de te rm inando  os  a jus tes  necessá r i os ;

V I -  No t i f i ca r  os  i n te ressados  dos  p rocessos  de  compe tênc ia  da  D i re to r i a ,  dando -

l hes  conhec imen to  do  i n te i r o  t eo r  do  re l a tó r i o  pa ra  subs id i a r  a  ap resen tação  da

de fesa ,  obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ,  r essa l vados  os  casos  de

compe tênc ia  do  P res iden te ,  do  re l a to r  ou  do  j u l gado r  s i ngu la r ;

V I I -  O f i c i a r  os  j u r i sd i c i onados ,  ass inado  p razo  e  so l i c i t ando  i n fo rmações  e

documen tos  pa ra  subs id i a r  as  aná l i ses  e  aud i t o r i as ,  quando  necessá r i o ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

V I I I -  O r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  o  t r aba lho  dos  se rv i do res  subo rd inados ;

IX -  Ava l i a r  a  qua l i dade  dos  t r aba lhos  p roduz idos  pe los  se rv i do res  subo rd inados ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de  Con t ro l e

Ex te rno ;
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X-  P ropo r  os  encaminhamen tos  de  aud i t o r i a  dev idamen te  f undamen tados  nas

h ipó teses  p rev i s tas  na  Le i  O rgân i ca ;

X I -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  po l í t i ca ,  d i r e t r i zes ,  t écn i cas ,

f e r ramen tas ,  bem como  exped i ção  de  a tos  no rma t i vos  e  de  o rdens  de  se rv i ço

que  o r i en tem tecn i camen te  as  un idades  o rgan i zac iona i s  do  con t ro l e  ex te rno

quan to  ao  desenvo l v imen to  e  ao  ape r fe i çoamen to  das  a t i v i dades  re l ac ionadas  à

f i sca l i zação ,  ou  que  regu lamen tem a t i v i dades  ope rac iona i s ;

X I I -  Ap resen ta r  ao  Sec re tá r i o  Ge ra l  de  Con t ro l e  Ex te rno  o  p lane jamen to

conso l i dado  das  a t i v i dades  a  se rem desenvo l v i das  pe la  D i re to r i a  obse rvando  os

no rma t i vos  espec í f i cos ;

X I I I -  Fo rnece r  subs íd i os  à  rev i são  dos  p rocessos  de  t r aba lho  que  envo l vam a

D i re to r i a ;

X IV -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  adoção  de  med idas  que  j u l ga r

conven ien tes ,  v i sando  o t im i za r  o  desempenho  das  a t i v i dades  sob  sua

responsab i l i dade ;

XV-  P romove r  a  ges tão  de  pessoas  na  sua  un idade ,  u t i l i zando  uma  comun icação

e f i caz  e  desenvo l vendo  a  me lho r i a  do  c l ima  o rgan i zac iona l ;

XV I -  Con t r i bu i r ,  no  que  se  re fe re  às  suas  compe tênc ias ,  na  e labo ração  do  p lano

anua l  de  f i s ca l i zação  e  no  p lano  anua l  de  capac i t ação ,  na  f o rma  dos  no rma t i vos

espec í f i cos ,  ambos  env iados  à  Secex  pa ra  conso l i dação  a té  o  d i a  15  de

novembro  do  ano  an te r i o r  a  que  se  re f i r am;

XV I I -  Fo rnece r  subs íd i o  pa ra  a  c r i ação  e  a tua l i zação  dos  s i s temas  de

in fo rmações  e  bancos  de  dados ,  necessá r i os  ao  desempenho  das  a t i v i dades  da

D i re to r i a ;

XV I I I -  Acompanha r  a  equ ipe ,  i den t i f i cando  necess idades ,  p ropondo  cond i ções  e

desenvo l vendo  ações  pa ra  um me lho r  desempenho ,  au tonomia  e  i n teg ração  en t re

os  envo l v i dos ;

X IX -  Au to r i za r  a  pa r t i c i pação  dos  se rv i do res  da  D i re to r i a  nos  even tos  de

capac i t ação ;

XX-  Rea l i za r  os  aco rdos  de  t r aba lho  e  as  ava l i ações  de  desempenho  func iona l

de  sua  responsab i l i dade ;
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XXI -  Supe rv i s i ona r  os  reg i s t r os  de  f r equênc ia ,  t e l e t raba lho ,  banco  de  ho ras ,

f am i l y -day ,  esca las  de  f é r i as  e  de  l i cença  espec ia l  dos  se rv i do res  da  D i re to r i a ,

bem como ,  os  reg i s t r os  de  f r equênc ia  e  a  esca la  de  seus  res iden tes  e

es tag iá r i os ;

XX I I -  Supe rv i s i ona r  o  con t ro l e  dos  ma te r i a i s  e  bens  pa t r imon ia i s  sob  sua

responsab i l i dade ;

XX I I I -  Acompanha r  o  cumpr imen to  das  demandas  da  Co r regedo r i a ,  das

recomendações  do  Con t ro l e  I n te rno ,  das  me tas  cons tan te  do  P lane jamen to

Es t ra tég i co  da  Co r te  que  l he  d igam respe i t o  e  das  d i r e t r i zes  e  dema is

i n fo rmações  re fe ren tes  às  a t i v i dades  do  con t ro l e  ex te rno  cons tan tes  do  Cana l  da

Secex  na  I n t rane t  e  no  s í t i o  do  con t ro l e  ex te rno  na  i n te rne t ,  no  que  se  re fe re  às

in fo rmações  re fe ren tes  à  D i c rea ;

XXVI -  Desempenha r  ou t ras  a t r i bu i ções  co r re l a tas .
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S E Ç Ã O  X I V  –  C O M P E T Ê N C I A S  D A  D I R E C  
Ar t .  A  D i re to r i a  de  Recu rsos  e  Rev i sões  é  responsáve l  po r  i ns t ru i r  p rocessos  de

rev i são  e  de  recu rsos  i ne ren tes  ao  con t ro l e  ex te rno ,  i n te rpos tos  em face  das

de l i be rações  p ro fe r i das  pe los  ó rgãos  co leg iados  da  Co r te  e  em p rocessos

re la t i vos  a  dec i sões  do  p res iden te .  Espec i f i camen te  compe te  à  re fe r i da

D i re to r i a :

I -  I ns t ru i r  os  recu rsos  e  os  ped idos  de  rev i são  i n te rpos tos  con t ra  de l i be rações

dos  Órgãos  Co leg iados  do  T r i buna l  de  Con tas ,  de f i n i dos  na  Le i  O rgân i ca  do

T r i buna l ,  com exceção  dos  ag ravos  e  da  reap rec iação  de  con tas ;

I I -  Desenvo l ve r  es tudos  e  em i t i r  r e l a tó r i os  ace rca  das  f a l has  p rocessua i s  e  de

ou t ras  causas  que  mo t i vam o  p rov imen to  de  recu rsos ;  

I I I -  Man te r  a tua l i zadas  as  bases  de  i n fo rmação  re fe ren tes  à  i n te rpos i ção  dos

recu rsos  de f i n i dos  na  Le i  O rgân i ca ;  

IV -  I n fo rmar  à  Sec re ta r i a  Ge ra l  sob re  dec i sões  ou  j u r i sp rudênc ia  d i ve rgen tes

a legadas  em p rocesso  de  recu rso ;

V -  Rea l i za r  es tudos  e  p ropo r  a l t e rações  no rma t i vas  ou  de  en tend imen to  a

p ropós i t o  de  ma té r i as  de  compe tênc ia  do  T r i buna l  de  Con tas  de  Con tas ,  quando

cons ta tada  a  mudança  de  o r i en tação  ou  re i t e radas  dec i sões  j ud i c i a i s  dos

T r i buna i s  Supe r i o res  no  mesmo  sen t i do ;

V I -  Em i t i r  man i f es tações  ace rca  de  assun tos  a fe tos  ao  seu  m is te r  e  que  se jam

demandados  po r  ou t ro  ó rgão  do  T r i buna l  ou  po r  ó rgãos  púb l i cos  j u r i sd i c i onados ;

V I I -   Responde r  a  consu l t as  f o rmu ladas  sob re  assun tos  re fe ren tes  ao  seu  m is te r ,

r essa l vado  as  compe tênc ias  o r i g i ná r i as  de  ou t ros  ó rgãos  da  Co r te ;

V I I I -E fe tua r  o  p l ane jamen to  e  o  mon i t o ramen to  de  suas  ações ;

IX -  Desenvo l ve r  ou t ras  a t i v i dades  i ne ren tes  às  suas  f i na l i dades .

Ar t .  .  Compe te  ao  D i re to r  de  Recu rsos  e  Rev i sões :

I -  Coo rdena r ,  o r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  as  a t i v i dades  da  d i r e to r i a  ze lando  pe lo

seu  no rma l  f unc ionamen to  e  e f i c i ênc ia ;

I I -  Cumpr i r  e  f aze r  cumpr i r  os  regu lamen tos ,  i ns t ruções ,  no rmas  de  se rv i ço  e

ou t ros  a tos  adm in i s t r a t i vos ;

I I I -  D i s t r i bu i r  e  rev i sa r  as  a t i v i dades  desempenhadas  po r  seus  se rv i do res ;
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IV -  Ge renc ia r  as  a t i v i dades  e  os  recu rsos  d i spon í ve i s  de  f o rma  a  a tende r  as

compe tênc ias  da  D i re to r i a  e  ou t ras  compa t í ve i s  com sua  á rea  de  a tuação ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

V -  Ana l i sa r  a  con fo rm idade  dos  t r aba lhos  desenvo l v i dos  pe los  se rv i do res  da

D i re to r i a  e ,  quando  coube r ,  r ev i sa r  os  t r aba lhos  desenvo l v i dos  pe las  com issões ,

con f ron tando -os  com os  pad rões  e  mode los  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de

Con t ro le  Ex te rno  e  de te rm inando  os  a jus tes  necessá r i os ;

V I -  O r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  o  t r aba lho  dos  se rv i do res  subo rd inados ;

V I I -  Ava l i a r  a  qua l i dade  dos  t r aba lhos  p roduz idos  pe los  se rv i do res  subo rd inados ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de  Con t ro l e

Ex te rno ;

V I I I -  Ap resen ta r  ao  Sec re tá r i o  Ge ra l  de  Con t ro l e  Ex te rno  o  p lane jamen to

conso l i dado  das  a t i v i dades  a  se rem desenvo l v i das  pe la  D i re to r i a  obse rvando  os

no rma t i vos  espec í f i cos ;

X IX -  Fo rnece r  subs íd i os  à  rev i são  dos  p rocessos  de  t r aba lho  que  envo l vam a

D i re to r i a ;

X -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  adoção  de  med idas  que  j u l ga r

conven ien tes ,  v i sando  o t im i za r  o  desempenho  das  a t i v i dades  sob  sua

responsab i l i dade ;

XV-  P romove r  a  ges tão  de  pessoas  na  sua  un idade ,  u t i l i zando  uma  comun icação

e f i caz  e  desenvo l vendo  a  me lho r i a  do  c l ima  o rgan i zac iona l ;

XV I -  Con t r i bu i r ,  no  que  se  re fe re  às  suas  compe tênc ias ,  na  e labo ração  do  p lano

anua l  de  f i s ca l i zação  e  no  p lano  anua l  de  capac i t ação ,  na  f o rma  dos  no rma t i vos

espec í f i cos ,  ambos  env iados  à  Secex  pa ra  conso l i dação  a té  o  d i a  15  de

novembro  do  ano  an te r i o r  a  que  se  re f i r am;

XV I I -  Fo rnece r  subs íd i o  pa ra  a  c r i ação  e  a tua l i zação  dos  s i s temas  de

in fo rmações  e  bancos  de  dados ,  necessá r i os  ao  desempenho  das  a t i v i dades  da

D i re to r i a ;

XV I I I -  Acompanha r  a  equ ipe ,  i den t i f i cando  necess idades ,  p ropondo  cond i ções  e

desenvo l vendo  ações  pa ra  um me lho r  desempenho ,  au tonomia  e  i n teg ração  en t re

os  envo l v i dos ;

X IX -  Au to r i za r  a  pa r t i c i pação  dos  se rv i do res  da  D i re to r i a  nos  even tos  de

capac i t ação ;
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XX-  Rea l i za r  os  aco rdos  de  t r aba lho  e  as  ava l i ações  de  desempenho  func iona l

de  sua  responsab i l i dade ;

XX I -  Supe rv i s i ona r  os  reg i s t r os  de  f r equênc ia ,  t e l e t raba lho ,  banco  de  ho ras ,

f am i l y  day ,  esca las  de  f é r i as  e  de  l i cença  espec ia l  dos  se rv i do res  da  D i re to r i a ,

bem como ,  os  reg i s t r os  de  f r equênc ia  e  a  esca la  de  seus  res iden tes  e

es tag iá r i os ;

XX I I -  Supe rv i s i ona r  o  con t ro l e  dos  ma te r i a i s  e  bens  pa t r imon ia i s  sob  sua

responsab i l i dade ;

XX I I I -  Acompanha r  o  cumpr imen to  das  demandas  da  Co r regedo r i a ,  das

recomendações  do  Con t ro l e  I n te rno ,  das  me tas  cons tan te  do  P lane jamen to

Es t ra tég i co  da  Co r te  que  l he  d igam respe i t o  e  das  d i r e t r i zes  e  dema is

i n fo rmações  re fe ren tes  às  a t i v i dades  do  con t ro l e  ex te rno  cons tan tes  do  Cana l  da

Secex  na  I n t rane t  e  no  s í t i o  do  con t ro l e  ex te rno  na  i n te rne t ,  no  que  se  re fe re  às

in fo rmações  re fe ren tes  à  D i rec ;

XXVI -  Desempenha r  ou t ras  a t r i bu i ções  co r re l a tas .
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S E Ç Ã O  X V  –  C O M P E T Ê N C I A S  D A  D E A E  
Ar t .  14 .  O  Depa r tamen to  de  Aud i t o r i a  em Educação  (DEAE)  é  responsáve l  pe la

se leção ,  supe rv i são  e  rea l i zação  das  aud i t o r i as  ope rac iona i s  na  educação ,  bem

como,  pe la  d i ssem inação  de  suas  t écn i cas  no  âmb i to  da  f i s ca l i zação  do  T r i buna l

de  Con tas  v i sando ,  em ú l t ima  aná l i se ,  a  a fe r i ção  do  desenho  das  po l í t i cas

púb l i cas  de  Educação  pa ra  o  f im  de  assegu ra r  a  e f i c i ênc ia ,  e f i các ia  e  e fe t i v i dade

da  i n te r venção  gove rnamen ta l  nessa  re l evan te  po l í t i ca  púb l i ca  ab rangendo  a

admin i s t r ação  d i r e ta  e  i nd i re ta  de  t odos  os  pode res  do  Es tado  do  Amazonas  e  de

seus  Mun i c í p i os .  Espec i f i camen te  compe te  ao  re fe r i do  Depa r tamen to :

I -  F i sca l i za r  as  un idades  j u r i sd i c i onadas  ao  T r i buna l  bem como  ou t ras

de te rm inadas  po r  au to r i dade  compe ten te ,  med ian te  acompanhamen to ,

l evan tamen to ,  i nspeção  e  aud i t o r i as  de  na tu reza  con táb i l ,  f i nance i ra ,

o r çamen tá r i a ,  pa t r imon ia l  e  ope rac iona l ;

I I -  Rea l i za r  a  aud i t o r i a  ope rac iona l  dos  ó rgãos  e  en t i dades  e  f undos  espec ia i s  da

á rea  de  educação  es tadua i s  e  mun i c i pa i s  em todos  os  n í ve i s ,  p rese rvado  o

campo  de  a tuação  dos  ou t ros  ó rgãos  de  Con t ro l e  Ex te rno  na  i ns t rução  de

p rocessos  de  p res tação  ou  t omada  de  con tas ,  denúnc ias ,  r ep resen tações  e t c . . ;

I I I -  Con t r i bu i r  pa ra  o  ap r imo ramen to  dos  resu l t ados  na  á rea  da  Educação ,

i nc lus i ve  pa ra  a  me lho r i a  do  í nd i ce  de  desenvo l v imen to  humano ,  p l ano  nac iona l

de  Educação ,  e  ou t ros  í nd i ces  co r re l ac ionadas  a  essa  á rea  espec í f i ca  de

in te r venção  gove rnamen ta l ;  

IV -  Rea l i za r  aud i t o r i as  ope rac iona i s  nas  po l í t i cas  púb l i cas ,  p rog ramas

gove rnamen ta i s ,  ó rgãos  e  en t i dades  púb l i cas  na  á rea  da  educação ,  bem como ,

nas  ações  rea l i zadas  pe la  i n i c i a t i va  p r i vada  sob  de legação ,  con t ra to  de  ges tão

ou  congêne re ,  quan to  à  economic idade ,  e f i c i ênc ia ,  e f i các ia ,  e fe t i v i dade  e

equ idade ,  en t re  ou t ras ,  no  âmb i to  da  j u r i sd i ção  do  T r i buna l  de  Con tas ,  sem

pre ju í zo  da  aná l i se  da  l ega l i dade ;

V -  Rea l i za r  mon i t o ramen to  das  aud i t o r i as  ope rac iona i s ;

V I -  Rea l i za r  aud i t o r i as  de  ges tão  i n teg rada  j un tamen te  com ou t ros  se to res  do

T r i buna l  de  Con tas ;

V I I -  P romove r  a  no rma t i zação ,  o  acompanhamen to ,  a  s i s tema t i zação  e  a

pad ron i zação  dos  p roced imen tos  no  âmb i to  de  suas  compe tênc ias ;
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VI I I -  Desenvo l ve r  e  d i ssem ina r  mé todos ,  t écn i cas ,  f e r ramen tas  e  pad rões  da

me todo log ia  de  aud i t o r i a  ope rac iona l  na  á rea  da  educação ;

IX -  Cons t ru i r  í nd i ces ,  r ea l i za r  pesqu i sas  e  e l abo ra r  aná l i ses  es ta t í s t i cas  pa ra

ape r fe i çoamen to  do  con t ro l e  ex te rno ;

X -  D i ssem ina r  i n fo rmações  t écn i cas  e  l eg i s l ação  pe r t i nen tes  à  sua  á rea  de

a tuação ;

X I -  I ns t ru i r  p rocessos  de  con t ro l e  ex te rno  v i ncu lados  à  sua  á rea  de  a tuação ;

X I I -  P res ta r  i n fo rmações  sob re  as  aud i t o r i as  rea l i zadas  e  sob re  a  i ns t rução  dos

p rocessos  de  compe tênc ia  da  D i re to r i a ;

X I I I -  Rea l i za r  es tudos  e  pesqu i sas  de  na tu reza  t écn i ca ,  v i sando  ape r fe i çoa r

f i s ca l i zações ,  i ns t rução  p rocessua l ,  mé todos  e  p rocessos  de  t r aba lho ;

X IV -  Or i en ta r  os  j u r i sd i c i onados  e  c i dadãos  nos  assun tos  re l a t i vos  à  sua  á rea  de

compe tênc ia ,  obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

XV-  Man te r  a tua l i zados  bancos  de  dados  necessá r i os  ao  regu la r  desempenho  da

D i re to r i a ;

XV I -  Desenvo l ve r  e  acompanha r  p ro je tos  e  med idas  vo l t ados  ao  cons tan te

ap r imoramen to  do  con t ro l e  ex te rno ;

XV I I -  A tende r  a  so l i c i t ações  das  dema is  un idades  t écn i cas  da  Sec re ta r i a  de

Con t ro le  Ex te rno  re l a t i vas  às  suas  compe tênc ias ;

XV I I I -  Rea l i za r ,  em casos  espec ia i s ,  a t i v i dades  de  apo io  às  dema is  un idades

técn i cas  i n teg ran tes  da  Sec re ta r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno ,  quando  dev idamen te

au to r i zado  pe lo  Sec re tá r i o ;

X IX -  Desenvo l ve r  ou t ras  a t i v i dades  i ne ren tes  às  suas  f i na l i dades .

Ar t .  15 .  Compe te  ao  che fe  do  Depa r tamen to  de  Aud i t o r i a  em Educação :

I -  Coo rdena r ,  o r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  as  a t i v i dades  da  d i r e to r i a  ze lando  pe lo

seu  no rma l  f unc ionamen to  e  e f i c i ênc ia ;

I I -  Cumpr i r  e  f aze r  cumpr i r  os  regu lamen tos ,  i ns t ruções ,  no rmas  de  se rv i ço  e

ou t ros  a tos  adm in i s t r a t i vos ;

I I I -  D i s t r i bu i r  e  rev i sa r  as  a t i v i dades  desempenhadas  po r  seus  se rv i do res ;

IV -  Ge renc ia r  as  a t i v i dades  e  os  recu rsos  d i spon í ve i s ,  de  f o rma  a  a tende r  as

compe tênc ias  do  Depa r tamen to  e  ou t ras  compa t í ve i s  com sua  á rea  de  a tuação ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;
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V-  O f i c i a r  os  j u r i sd i c i onados ,  ass inando  p razo  e  so l i c i t ando  i n fo rmações  e

documen tos  pa ra  subs id i a r  as  aná l i ses  e  aud i t o r i as ,  quando  necessá r i o ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

V I -  O r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  os  t r aba lhos  desenvo l v i dos ,  bem como  ana l i sa r  sua

con fo rm idade  com os  pad rões  e  mode los  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de

Con t ro le  Ex te rno ,  de te rm inando  os  a jus tes  necessá r i os ;

V I I -  Ava l i a r  a  qua l i dade  dos  t r aba lhos  desenvo l v i dos ,  obse rvando  os  no rma t i vos

espec í f i cos  es tabe lec idos  pe lo  T r i buna l ;

V I I I -  P ropo r  os  encaminhamen tos  de  aud i t o r i a  dev idamen te  f undamen tados  nas

h ipó teses  p rev i s tas  na  Le i  O rgân i ca ;

IX -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  po l í t i cas ,  d i r e t r i zes ,  t écn i cas ,

f e r ramen tas ,  bem como  exped i ção  de  a tos  no rma t i vos  e  de  o rdens  de  se rv i ço

que  o r i en tem tecn i camen te  as  un idades  o rgan i zac iona i s  do  con t ro l e  ex te rno ,

quan to  ao  desenvo l v imen to  e  ao  ape r fe i çoamen to  das  a t i v i dades  re l ac ionadas  à

f i sca l i zação ,  ou  que  regu lamen tem a t i v i dades  ope rac iona i s ;

X -  Ap resen ta r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno ,  anua lmen te  ou  quando

demandado ,  o  p l ane jamen to  das  a t i v i dades  a  se rem desenvo l v i das  pe lo

Depa r tamen to ;

X I -  Fo rnece r  subs íd i os  à  rev i são  dos  p rocessos  de  t r aba lho  que  envo l vam o

Depa r tamen to ;

X I I -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  adoção  de  med idas  que  j u l ga r

conven ien tes ,  v i sando  o t im i za r  o  desempenho  das  a t i v i dades  sob  sua

responsab i l i dade ;

X I I I -  P romove r  a  ges tão  de  pessoas  na  sua  un idade ,  u t i l i zando  uma  comun icação

e f i caz  e  desenvo l vendo  a  me lho r i a  do  c l ima  o rgan i zac iona l ;

X IV -  Con t r i bu i r ,  no  que  se  re fe re  às  suas  compe tênc ias ,  na  e labo ração  do  p lano

anua l  de  f i s ca l i zação  e  no  p lano  anua l  de  capac i t ação ,  na  f o rma  dos  no rma t i vos

espec í f i cos ,  ambos  env iados  à  Secex  pa ra  conso l i dação  a té  o  d i a  15  de

novembro  do  ano  an te r i o r  a  que  se  re f i r am;

XV-  Fo rnece r  subs íd i os  pa ra  c r i ação  e  a tua l i zação  dos  s i s temas  de  i n fo rmações

e  bancos  de  dados ,  necessá r i os  ao  desempenho  das  a t i v i dades  do

Depa r tamen to ;
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XVI -  Acompanha r  a  equ ipe ,  i den t i f i cando  necess idades ,  p ropondo  cond i ções  e

desenvo l vendo  ações  pa ra  um me lho r  desempenho ,  au tonomia  e  i n teg ração  en t re

os  envo l v i dos ;

XV I I -  Au to r i za r  a  pa r t i c i pação  dos  se rv i do res  do  Depa r tamen to  nos  even tos  de

capac i t ação ;  

XV I I I -  Rea l i za r  os  aco rdos  de  t r aba lho  e  as  ava l i ações  de  desempenho  func iona l

de  sua  responsab i l i dade ;

X IX -  Supe rv i s i ona r  os  reg i s t r os  de  f r equênc ia ,  t e l e t raba lho ,  banco  de  ho ras ,

f am i l y  day ,  j o rnada  de  t r aba lho ,  t r aba lho  à  d i s tânc ia  e  as  esca las  de  f é r i as  e  de

l i cenças  espec ia i s  dos  se rv i do res  do  Depa r tamen to ,  bem como  os  reg i s t ros  de

f requênc ia  e  a  esca la  de  f é r i as  dos  seus  es tag iá r i os ;

XX-  Supe rv i s i ona r  o  con t ro l e  dos  ma te r i a i s  e  bens  pa t r imon ia i s  sob  sua

responsab i l i dade ;

XX I -  Ze la r  pe lo  cumpr imen to  das  no rmas  re l a t i vas  às  ges tões  es t ra tég i ca ,  do

conhec imen to ,  da  segu rança  da  i n fo rmação ,  do  con t ro l e  i n te rno ,  do  desempenho

func iona l ,  documen ta l  e  das  dema is  no rmas  do  T r i buna l  de  Con tas ;

XX I I -  Acompanha r  o  cumpr imen to  das  demandas  da  Co r regedo r i a ,  das

recomendações  do  Con t ro l e  I n te rno ,  das  me tas  cons tan te  do  P lane jamen to

Es t ra tég i co  da  Co r te  que  l he  d igam respe i t o  e  das  d i r e t r i zes  e  dema is

i n fo rmações  re fe ren tes  às  a t i v i dades  do  con t ro l e  ex te rno  cons tan tes  do  Cana l  da

Secex  na  I n t rane t  e  no  s í t i o  do  con t ro l e  ex te rno  na  i n te rne t ,  no  que  se  re fe re  às

in fo rmações  re fe ren tes  ao  Deae ;

XX I I I -  A r t i cu la r - se  com ou t ros  a to res  pa ra  a tuação  em rede  v i sando  ma io r

e f i các ia  de  a tuação ,  sempre  p rese rvando  a  sua  pos i ção  de  ó rgão  con t ro l ado r ;

XX IV -  Desempenha r  ou t ras  a t r i bu i ções  co r re l a tas .

§1 º  Sem p re ju í zo  da  poss ib i l i dade  da  execução  de  f i s ca l i zações  de  na tu reza

h íb r i da  quando  p resen te  no  p lane jamen to  do  ó rgão  de  con t ro l e  ex te rno  e

ap rovada  pe las  au to r i dades  compe ten tes  des ta  Co r te ,  o  achado  co r responden te

à  con fo rm idade ,  quando  da  execução  de  a fe r i ções  ope rac iona i s ,  deve rá  se r

i n fo rmado  ao  ó rgão  i ncumb ido  de  t a l  compe tênc ia ,  t endo  como  re fe rênc ia  o

p resen te  Manua l ,  devendo  a  rec ip roca  –  comun icação  de  achados  de  na tu reza

ope rac iona l  quando  da  execução  de  esc ru t í n i os  de  con fo rm idade ,  i gua lmen te  se r

i n fo rmada  aos  ó rgãos  espec i f i camen te  hab i l i t ados .  
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S E Ç Ã O  X V I  –  C O M P E T Ê N C I A S  D A  D E A S  
Ar t .  16 .  O Depa r tamen to  de  Aud i t o r i a  em Saúde  (DEAS)  é  responsáve l  pe la

se leção ,  supe rv i são  e  rea l i zação  das  aud i t o r i as  ope rac iona i s  na  Saúde ,  bem

como,  pe la  d i ssem inação  de  suas  t écn i cas  no  âmb i to  da  f i s ca l i zação  do  T r i buna l

de  Con tas  v i sando ,  em ú l t ima  aná l i se ,  a  a fe r i ção  do  desenho  das  po l í t i cas

púb l i cas  de  Educação  pa ra  o  f im  de  assegu ra r  a  e f i c i ênc ia ,  e f i các ia  e  e fe t i v i dade

da  i n te r venção  gove rnamen ta l  nessa  re l evan te  po l í t i ca  púb l i ca  ab rangendo  a

admin i s t r ação  d i r e ta  e  i nd i re ta  de  t odos  os  pode res  do  Es tado  do  Amazonas  e  de

seus  Mun i c í p i os .  Espec i f i camen te  compe te  ao  re fe r i do  Depa r tamen to :

I -  F i sca l i za r  as  un idades  j u r i sd i c i onadas  ao  T r i buna l  bem como  ou t ras

de te rm inadas  po r  au to r i dade  compe ten te ,  med ian te  acompanhamen to ,

l evan tamen to ,  i nspeção  e  aud i t o r i as  de  na tu reza  con táb i l ,  f i nance i ra ,

o r çamen tá r i a ,  pa t r imon ia l  e  ope rac iona l ;

I I -  Rea l i za r  a  aud i t o r i a  ope rac iona l  dos  ó rgãos  e  en t i dades  e  f undos  espec ia i s  da

á rea  de  Saúde  es tadua i s  e  mun i c i pa i s  em todos  os  n í ve i s ,  p rese rvado  o  campo

de  a tuação  dos  ou t ros  ó rgãos  de  Con t ro l e  Ex te rno  na  i ns t rução  de  p rocessos  de

p res tação  ou  t omada  de  con tas ,  denúnc ias ,  r ep resen tações  e t c . . ;

I I I -  Con t r i bu i r  pa ra  o  ap r imo ramen to  dos  resu l t ados  na  á rea  da  Saúde ,  i nc l us i ve

pa ra  a  me lho r i a  do  í nd i ce  de  desenvo l v imen to  humano ,  a l cance  das  me tas  dos

p lanos  es t ra tég i cos  de  Saúde ,  e  ou t ros  í nd i ces  co r re l ac ionadas  a  essa  á rea

espec í f i ca  de  i n te r venção  gove rnamen ta l ;  

IV -  Rea l i za r  aud i t o r i as  ope rac iona i s  nas  po l í t i cas  púb l i cas ,  p rog ramas

gove rnamen ta i s ,  ó rgãos  e  en t i dades  púb l i cas  na  á rea  da  saúde ,  bem como ,  nas

ações  rea l i zadas  pe la  i n i c i a t i va  p r i vada  sob  de legação ,  con t ra to  de  ges tão  ou

congêne re ,  quan to  à  economic idade ,  e f i c i ênc ia ,  e f i các ia ,  e fe t i v i dade  e  equ idade ,

en t re  ou t ras ,  no  âmb i to  da  j u r i sd i ção  do  T r i buna l  de  Con tas ,  sem p re ju í zo  da

aná l i se  da  l ega l i dade ;

V -  Rea l i za r  mon i t o ramen to  das  aud i t o r i as  ope rac iona i s ;

V I -  Rea l i za r  aud i t o r i as  de  ges tão  i n teg rada  j un tamen te  com ou t ros  se to res  do

T r i buna l  de  Con tas ;

V I I -  P romove r  a  no rma t i zação ,  o  acompanhamen to ,  a  s i s tema t i zação  e  a

pad ron i zação  dos  p roced imen tos  no  âmb i to  de  suas  compe tênc ias ;
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VI I I -  Desenvo l ve r  e  d i ssem ina r  mé todos ,  t écn i cas ,  f e r ramen tas  e  pad rões  da

me todo log ia  de  aud i t o r i a  ope rac iona l  na  á rea  da  saúde ;

IX -  Cons t ru i r  í nd i ces ,  r ea l i za r  pesqu i sas  e  e l abo ra r  aná l i ses  es ta t í s t i cas  pa ra

ape r fe i çoamen to  do  con t ro l e  ex te rno ;

X -  D i ssem ina r  i n fo rmações  t écn i cas  e  l eg i s l ação  pe r t i nen tes  à  sua  á rea  de

a tuação ;

X I -  I ns t ru i r  p rocessos  de  con t ro l e  ex te rno  v i ncu lados  à  sua  á rea  de  a tuação ;

X I I -  P res ta r  i n fo rmações  sob re  as  aud i t o r i as  rea l i zadas  e  sob re  a  i ns t rução  dos

p rocessos  de  compe tênc ia  do  Depa r tamen to ;

X I I I -  Rea l i za r  es tudos  e  pesqu i sas  de  na tu reza  t écn i ca ,  v i sando  ape r fe i çoa r

f i s ca l i zações ,  i ns t rução  p rocessua l ,  mé todos  e  p rocessos  de  t r aba lho ;

X IV -  Or i en ta r  os  j u r i sd i c i onados  e  c i dadãos  nos  assun tos  re l a t i vos  à  sua  á rea  de

compe tênc ia ,  obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

XV-  Man te r  a tua l i zados  bancos  de  dados  necessá r i os  ao  regu la r  desempenho  do

Depa r tamen to ;

XV I -  Desenvo l ve r  e  acompanha r  p ro je tos  e  med idas  vo l t ados  ao  cons tan te

ap r imoramen to  do  con t ro l e  ex te rno ;

XV I I -  A tende r  a  so l i c i t ações  das  dema is  un idades  t écn i cas  da  Sec re ta r i a  de

Con t ro le  Ex te rno  re l a t i vas  às  suas  compe tênc ias ;

XV I I I -  Rea l i za r ,  em casos  espec ia i s ,  a t i v i dades  de  apo io  às  dema is  un idades

técn i cas  i n teg ran tes  da  Sec re ta r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno ,  quando  dev idamen te

au to r i zado  pe lo  Sec re tá r i o ;

X IX -  Desenvo l ve r  ou t ras  a t i v i dades  i ne ren tes  às  suas  f i na l i dades .

Ar t .  17 .  Compe te  ao  che fe  do  Depa r tamen to  de  Aud i t o r i a  em Saúde :

I -  Coo rdena r ,  o r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  as  a t i v i dades  do  Depa r tamen to  ze lando

pe lo  seu  no rma l  f unc ionamen to  e  e f i c i ênc ia ;

I I -  Cumpr i r  e  f aze r  cumpr i r  os  regu lamen tos ,  i ns t ruções ,  no rmas  de  se rv i ço  e

ou t ros  a tos  adm in i s t r a t i vos ;

I I I -  D i s t r i bu i r  e  rev i sa r  as  a t i v i dades  desempenhadas  po r  seus  se rv i do res ;

IV -  Ge renc ia r  as  a t i v i dades  e  os  recu rsos  d i spon í ve i s ,  de  f o rma  a  a tende r  as

compe tênc ias  do  Depa r tamen to  e  ou t ras  compa t í ve i s  com sua  á rea  de  a tuação ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;
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V-  O f i c i a r  os  j u r i sd i c i onados ,  ass inando  p razo  e  so l i c i t ando  i n fo rmações  e

documen tos  pa ra  subs id i a r  as  aná l i ses  e  aud i t o r i as ,  quando  necessá r i o ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

V I -  O r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  os  t r aba lhos  desenvo l v i dos ,  bem como  ana l i sa r  sua

con fo rm idade  com os  pad rões  e  mode los  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de

Con t ro le  Ex te rno ,  de te rm inando  os  a jus tes  necessá r i os ;

V I I -  Ava l i a r  a  qua l i dade  dos  t r aba lhos  desenvo l v i dos ,  obse rvando  os  no rma t i vos

espec í f i cos  es tabe lec idos  pe lo  T r i buna l ;

V I I I -  P ropo r  os  encaminhamen tos  de  aud i t o r i a  dev idamen te  f undamen tados  nas

h ipó teses  p rev i s tas  nas  Le i s  e  regu lamen tos ;

IX -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  po l í t i cas ,  d i r e t r i zes ,  t écn i cas ,

f e r ramen tas ,  bem como  exped i ção  de  a tos  no rma t i vos  e  de  o rdens  de  se rv i ço

que  o r i en tem tecn i camen te  as  un idades  o rgan i zac iona i s  do  con t ro l e  ex te rno ,

quan to  ao  desenvo l v imen to  e  ao  ape r fe i çoamen to  das  a t i v i dades  re l ac ionadas  à

f i sca l i zação ,  ou  que  regu lamen tem a t i v i dades  ope rac iona i s ;

X -  Ap resen ta r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno ,  anua lmen te  ou  quando

demandado ,  o  p l ane jamen to  das  a t i v i dades  a  se rem desenvo l v i das  pe lo

Depa r tamen to ;

X I -  Fo rnece r  subs íd i os  à  rev i são  dos  p rocessos  de  t r aba lho  que  envo l vam o

Depa r tamen to ;

X I I -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  adoção  de  med idas  que  j u l ga r

conven ien tes ,  v i sando  o t im i za r  o  desempenho  das  a t i v i dades  sob  sua

responsab i l i dade ;

X I I I -  P romove r  a  ges tão  de  pessoas  na  sua  un idade ,  u t i l i zando  uma  comun icação

e f i caz  e  desenvo l vendo  a  me lho r i a  do  c l ima  o rgan i zac iona l ;

X IV -  Con t r i bu i r ,  no  que  se  re fe re  às  suas  compe tênc ias ,  na  e labo ração  do  p lano

anua l  de  f i s ca l i zação  e  no  p lano  anua l  de  capac i t ação ,  na  f o rma  dos  no rma t i vos

espec í f i cos ,  ambos  env iados  à  Secex  pa ra  conso l i dação  a té  o  d i a  15  de

novembro  do  ano  an te r i o r  a  que  se  re f i r am;

XV-  Fo rnece r  subs íd i os  pa ra  c r i ação  e  a tua l i zação  dos  s i s temas  de  i n fo rmações

e  bancos  de  dados ,  necessá r i os  ao  desempenho  das  a t i v i dades  do

Depa r tamen to ;
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XVI -  Acompanha r  a  equ ipe ,  i den t i f i cando  necess idades ,  p ropondo  cond i ções  e

desenvo l vendo  ações  pa ra  um me lho r  desempenho ,  au tonomia  e  i n teg ração  en t re

os  envo l v i dos ;

XV I I -  Au to r i za r  a  pa r t i c i pação  dos  se rv i do res  do  Depa r tamen to  nos  even tos  de

capac i t ação ;  

XV I I I -  Rea l i za r  os  aco rdos  de  t r aba lho  e  as  ava l i ações  de  desempenho  func iona l

de  sua  responsab i l i dade ;

X IX -  Supe rv i s i ona r  os  reg i s t r os  de  f r equênc ia ,  t e l e t raba lho ,  banco  de  ho ras ,

f am i l y  day ,  j o rnada  de  t r aba lho ,  t r aba lho  à  d i s tânc ia  e  as  esca las  de  f é r i as  e  de

l i cenças  espec ia i s  dos  se rv i do res  da  D i re to r i a ,  bem como  os  reg i s t ros  de

f requênc ia  e  a  esca la  de  f é r i as  dos  seus  es tag iá r i os ;

XX-  Supe rv i s i ona r  o  con t ro l e  dos  ma te r i a i s  e  bens  pa t r imon ia i s  sob  sua

responsab i l i dade ;

XX I -  Ze la r  pe lo  cumpr imen to  das  no rmas  re l a t i vas  às  ges tões  es t ra tég i ca ,  do

conhec imen to ,  da  segu rança  da  i n fo rmação ,  do  con t ro l e  i n te rno ,  do  desempenho

func iona l ,  documen ta l  e  das  dema is  no rmas  do  T r i buna l  de  Con tas ;

XX I I -  Acompanha r  o  cumpr imen to  das  demandas  da  Co r regedo r i a ,  das

recomendações  do  Con t ro l e  I n te rno ,  das  me tas  cons tan te  do  P lane jamen to

Es t ra tég i co  da  Co r te  que  l he  d igam respe i t o  e  das  d i r e t r i zes  e  dema is

i n fo rmações  re fe ren tes  às  a t i v i dades  do  con t ro l e  ex te rno  cons tan tes  do  Cana l  da

Secex  na  I n t rane t  e  no  s í t i o  do  con t ro l e  ex te rno  na  i n te rne t ,  no  que  se  re fe re  às

in fo rmações  re fe ren tes  ao  Deas ;

XX I I I -  A r t i cu la r - se  com ou t ros  a to res  pa ra  a tuação  em rede  v i sando  ma io r

e f i các ia  de  a tuação ,  sempre  p rese rvando  a  sua  pos i ção  de  ó rgão  con t ro l ado r ;

XX IV -  Desempenha r  ou t ras  a t r i bu i ções  co r re l a tas .

§1 º  Sem p re ju í zo  da  poss ib i l i dade  da  execução  de  f i s ca l i zações  de  na tu reza

h íb r i da  quando  p resen te  no  p lane jamen to  do  ó rgão  de  con t ro l e  ex te rno  e

ap rovada  pe las  au to r i dades  compe ten tes  des ta  Co r te ,  o  achado  co r responden te

à  con fo rm idade ,  quando  da  execução  de  a fe r i ções  ope rac iona i s ,  deve rá  se r

i n fo rmado  ao  ó rgão  i ncumb ido  de  t a l  compe tênc ia ,  t endo  como  re fe rênc ia  o

p resen te  Manua l ,  devendo  a  rec ip roca  –  comun icação  de  achados  de  na tu reza

ope rac iona l  quando  da  execução  de  esc ru t í n i os  de  con fo rm idade  - ,  i gua lmen te

se r  i n fo rmada  aos  ó rgãos  espec i f i camen te  hab i l i t ados .  
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S E Ç Ã O  X V I I  –  C O M P E T Ê N C I A S  D A  D E A D E S C   
Ar t .  32 .  O  Depa r tamen to  de  Aud i t o r i a  de  Deses ta t i zações ,  Concessões  e  P reços

Púb l i cos  (DEADESC)  é  responsáve l  pe la  aná l i se  e  f i s ca l i zação  dos  p rocessos  de

deses ta t i zações ,  de legações ,  p reços  púb l i cos ,  pa rce r i as  púb l i co -p r i vadas ,

consó rc ios  e  dema is  f i s ca l i zações  no  âmb i to  da  adm in i s t r ação  d i r e ta  e  i nd i re ta

de  t odos  os  pode res  do  Es tado  do  Amazonas  e  de  seus  mun i c í p i os .

Espec i f i camen te  compe te  ao  re fe r i do  Depa r tamen to :

I -  Rea l i za r  l evan tamen tos ,  i nspeções ,  aud i t o r i as ,  acompanhamen tos ,

mon i t o ramen tos  e  ou t ras  a t i v i dades  re l a t i vas  à  ava l i ação  e  f i s ca l i zação  de

p rocessos  de  deses ta t i zação  de  que  se jam pa r tes  os  ó rgãos  e  as  en t i dades  da

Admin i s t ração  Púb l i ca  Es tadua l  e  Mun i c i pa l ,  compreendendo  as  concessões ,

pe rm issões  e  au to r i zações  de  se rv i ços  púb l i cos ,  bem como  as  pa rce r i as  púb l i co -

p r i vadas ,  nos  t e rmos  do  a r t .  175  da  Cons t i t u i ção  Fede ra l ,  da  Le i  n .  8 .987 ,  de  13

de  feve re i ro  de  l 995 ,  da  Le i  a  11 .079 ,  de  30  de  dezembro  de  2004 ,  e  das  dema is

no rmas  l ega i s  pe r t i nen tes ;

I I  -  F i sca l i za r  os  a tos  que  resu l t em em concessões ,  pe rm issões  e  au to r i zações

de  se rv i ços  púb l i cos  em pa rce r i as  púb l i co -p r i vadas ,  compe t i ndo - l he ,  em

espec ia l ,  acompanha r  os  respec t i vos  ed i t a i s  de  l i c i t ação ,  con t ra tos  e  ou t ros

ins t rumen tos  congêne res ,  med ian te  consu l t a  ao  D iá r i o  O f i c i a l  do  Es tado  e  dos

Mun ic í p i os  e  aos  s i s temas  i n fo rma t i zados ;

I I I  -  Man te r  i n te r câmb io  com espec ia l i s t as  em Deses ta t i zações ,  Concessões  e

Preços  Púb l i cos  de  ou t ras  i ns t i t u i ções ,  com v i s tas  à  ob tenção  de  conhec imen tos

ou  dados  t écn i cos  necessá r i os  à  cons tan te  a tua l i zação  do  seu  co rpo  t écn i co ;

IV  -  Rep resen ta r  ao  T r i buna l  de  Con tas  do  Es tado  do  Amazonas  quando  tomar

conhec imen to  de  i r r egu la r i dade  ou  i l ega l i dade ,  em sua  á rea  de  espec ia l i zação ,

p ra t i cada  no  âmb i to  da  Admin i s t r ação  Púb l i ca  Es tadua l  ou  Mun i c i pa l ,  bem como

propo r  a  i ns tau ração  de  t omada  de  con tas  espec ia l  pe lo  T r i buna l  de  Con tas  ou

pe lo  ges to r  r esponsáve l  quando  ve r i f i cadas  i r r egu la r i dades  p rev i s tas  na

leg i s l ação  v i gen te ;

V  -  Es tabe lece r  p roced imen tos  e  aux i l i a r  na  e labo ração  de  manua i s  e  i ns t ruções

no rma t i vas  em sua  á rea  de  espec ia l i zação ,  bem como  de  ou t ros  i ns t rumen tos

vo l t ados  à  un i f o rm ização  de  mé todos  e  c r i t é r i os  empregados  na  f i s ca l i zação  pe lo

T r i buna l  de  Con tas  do  Es tado  do  Amazonas ;
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VI  -  Rea l i za r  pesqu i sas  e  desenvo l ve r  mé todos ,  t écn i cas  e  pad rões  pa ra

t raba lhos  de  f i s ca l i zação ,  j un tamen te  com as  dema is  un idades  de  Con t ro l e

Ex te rno ;

V I I  -  Pa r t i c i pa r  da  rea l i zação  de  t r aba lhos  de  f i s ca l i zação  que  envo l vam equ ipes

mu l t i d i sc i p l i na res ;

V I I I  -  P res ta r  as  i n fo rmações  so l i c i t adas  pe la  Assemb le ia  Leg i s l a t i va  do  Es tado

do  Amazonas ,  ou  po r  suas  Comissões ,  sob re  os  resu l t ados  de  i nspeções  e

aud i t o r i as  rea l i zadas ;

IX  -  Con t r i bu i r ,  no  que  se  re fe re  às  suas  compe tênc ias ,  na  e labo ração  do  p lano

anua l  de  f i s ca l i zação  e  no  p lano  anua l  de  capac i t ação ,  na  f o rma  dos  no rma t i vos

espec í f i cos ,  ambos  env iados  à  Secex  pa ra  conso l i dação  a té  o  d i a  15  de

novembro  do  ano  an te r i o r  a  que  se  re f i r am;

X  -  Da r  c i ênc ia  à  Sec re ta r i a  Ge ra l  de  Con t ro l e  Ex te rno ,  quando  tomar

conhec imen to  de  i r r egu la r i dade  ou  i l ega l i dade  que  possa  ocas iona r  dano  ou

p re ju í zo  à  Admin i s t r ação  Púb l i ca ;

X I  -  I ns t ru i r  r ep resen tações  e  denúnc ias  re l ac ionadas  à  ma té r i a  de  sua

compe tênc ia ;

X I I  -  Acompanha r ,  f i s ca l i za r  e  ana l i sa r ,  de  o f í c i o  ou  med ian te  p rovocação ,  a

compos i ção  da  p lan i l ha  de  cus tos  dos  se rv i ços  conced idos  pe lo  Es tado  e  pe los

Mun ic í p i os ,  ha ja  v i s ta  o  i n te resse  púb l i co  envo l v i do ;

X I I I  -  Ou t ras  a t r i bu i ções  i ne ren tes  à  sua  f i na l i dade  con fo rme  regu lamen tado  pe lo

T r i buna l  de  Con tas  em no rma t i vo  p róp r i o .

Ar t .  33 .  Compe te  ao  che fe  do  Depa r tamen to  de  Aud i t o r i a  em Con t ro le

Deses ta t i zações ,  Concessões  e  P reços  Púb l i cos :

I -  Coo rdena r ,  o r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  as  a t i v i dades  da  d i r e to r i a  ze lando  pe lo

seu  no rma l  f unc ionamen to  e  e f i c i ênc ia ;

I I -  Cumpr i r  e  f aze r  cumpr i r  os  regu lamen tos ,  i ns t ruções ,  no rmas  de  se rv i ço  e

ou t ros  a tos  adm in i s t r a t i vos ;

I I I -  D i s t r i bu i r  e  rev i sa r  as  a t i v i dades  desempenhadas  po r  seus  se rv i do res ;

IV -  Ge renc ia r  as  a t i v i dades  e  os  recu rsos  d i spon í ve i s  de  f o rma  a  a tende r  as

compe tênc ias  do  Depa r tamen to  e  ou t ras  compa t í ve i s  com sua  á rea  de  a tuação ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;
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V-  Ana l i sa r  a  con fo rm idade  dos  t r aba lhos  desenvo l v i dos  pe los  se rv i do res  do

Depa r tamen to  e ,  quando  coube r ,  r ev i sa r  os  t r aba lhos  desenvo l v i dos  pe las

comissões ,  con f ron tando -os  com os  pad rões  e  mode los  es tabe lec idos  pe la

Sec re ta r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  e  de te rm inando  os  a jus tes  necessá r i os ;

V I -  No t i f i ca r  os  i n te ressados  dos  p rocessos  de  compe tênc ia  do  Depa r tamen to ,

dando - l hes  conhec imen to  do  i n te i r o  t eo r  do  re l a tó r i o  pa ra  subs id i a r  a

ap resen tação  da  de fesa ,  obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ,  r essa l vados  os

casos  de  compe tênc ia  do  P res iden te ,  do  re l a to r  ou  do  j u l gado r  s i ngu la r ;

V I I -  O f i c i a r  os  j u r i sd i c i onados ,  ass inado  p razo  e  so l i c i t ando  i n fo rmações  e

documen tos  pa ra  subs id i a r  as  aná l i ses  e  aud i t o r i as ,  quando  necessá r i o ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

V I I I -  O r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  o  t r aba lho  dos  se rv i do res  subo rd inados ;

IX -  Ava l i a r  a  qua l i dade  dos  t r aba lhos  p roduz idos  pe los  se rv i do res  subo rd inados ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de  Con t ro l e

Ex te rno ;

X -  P ropo r  os  encaminhamen tos  de  aud i t o r i a  dev idamen te  f undamen tados  nas

h ipó teses  p rev i s tas  na  Le i  O rgân i ca ;

X I -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  po l í t i ca ,  d i r e t r i zes ,  t écn i cas ,

f e r ramen tas ,  bem como  exped i ção  de  a tos  no rma t i vos  e  de  o rdens  de  se rv i ço

que  o r i en tem tecn i camen te  as  un idades  o rgan i zac iona i s  do  con t ro l e  ex te rno

quan to  ao  desenvo l v imen to  e  ao  ape r fe i çoamen to  das  a t i v i dades  re l ac ionadas  à

f i sca l i zação ,  ou  que  regu lamen tem a t i v i dades  ope rac iona i s ;

X I I -  Ap resen ta r  ao  Sec re tá r i o  Ge ra l  de  Con t ro l e  Ex te rno  o  p lane jamen to

conso l i dado  das  a t i v i dades  a  se rem desenvo l v i das  pe lo  Depa r tamen to

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

X I I I -  Fo rnece r  subs íd i os  à  rev i são  dos  p rocessos  de  t r aba lho  que  envo l vam o

Depa r tamen to ;

X IV -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  adoção  de  med idas  que  j u l ga r

conven ien tes ,  v i sando  o t im i za r  o  desempenho  das  a t i v i dades  sob  sua

responsab i l i dade ;

XV-  P romove r  a  ges tão  de  pessoas  na  sua  un idade ,  u t i l i zando  uma  comun icação

e f i caz  e  desenvo l vendo  a  me lho r i a  do  c l ima  o rgan i zac iona l ;

XV I -  Con t r i bu i r  na  e labo ração  do  p lano  anua l  de  f i s ca l i zação  na  f o rma  dos

no rma t i vos  espec í f i cos ;
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XVI I -  Fo rnece r  subs íd i o  pa ra  a  c r i ação  e  a tua l i zação  dos  s i s temas  de

in fo rmações  e  bancos  de  dados ,  necessá r i os  ao  desempenho  das  a t i v i dades  do

Depa r tamen to ;

XV I I I -  Acompanha r  a  equ ipe ,  i den t i f i cando  necess idades ,  p ropondo  cond i ções  e

desenvo l vendo  ações  pa ra  um me lho r  desempenho ,  au tonomia  e  i n teg ração  en t re

os  envo l v i dos ;

X IX -  Au to r i za r  a  pa r t i c i pação  dos  se rv i do res  do  Depa r tamen to  nos  even tos  de

capac i t ação ;

XX-  Rea l i za r  os  aco rdos  de  t r aba lho  e  as  ava l i ações  de  desempenho  func iona l

de  sua  responsab i l i dade ;

XX I -  Supe rv i s i ona r  os  reg i s t r os  de  f r equênc ia ,  t e l e t raba lho ,  banco  de  ho ras ,

f am i l y  day ,  esca las  de  f é r i as  e  de  l i cença  espec ia l  dos  se rv i do res  do

Depa r tamen to ,  bem como ,  os  reg i s t ros  de  f r equênc ia  e  a  esca la  dos  es tag iá r i os ;

XX I I -  Supe rv i s i ona r  o  con t ro l e  dos  ma te r i a i s  e  bens  pa t r imon ia i s  sob  sua

responsab i l i dade ;

XX I I I -  Acompanha r  o  cumpr imen to  das  demandas  da  Co r regedo r i a ,  das

recomendações  do  Con t ro l e  I n te rno ,  das  me tas  cons tan te  do  P lane jamen to

Es t ra tég i co  da  Co r te  que  l he  d igam respe i t o  e  das  d i r e t r i zes  e  dema is

i n fo rmações  re fe ren tes  às  a t i v i dades  do  con t ro l e  ex te rno  cons tan tes  do  Cana l  da

Secex  na  I n t rane t  e  no  s í t i o  do  con t ro l e  ex te rno  na  i n te rne t ,  no  que  se  re fe re  às

in fo rmações  re fe ren tes  ao  Deadesc ;

XXVI -  Desempenha r  ou t ras  a t r i bu i ções  co r re l a tas .
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S E Ç Ã O  X V I I I  –  C O M P E T Ê N C I A S  D A  D E I N F E
Ar t .  34 .  O  Depa r tamen to  de  I n fo rmações  Es t ra tég i cas  (DE INFE)  é  responsáve l

pe lo  l evan tamen to ,  t r a tamen to  e  ge renc iamen to  de  dados  re l evan tes  às

a t i v i dades  f i na l í s t i cas  da  Co r te ,  bem como  pe la  aqu i s i ção ,  o rgan i zação ,

c ruzamen to ,  p rodução  e  d i ssem inação  de  i n fo rmações  que  dão  supo r te  ao

con t ro l e  ex te rno .  Espec i f i camen te  compe te  ao  re fe r i do  Depa r tamen to :

I -  Rea l i za r  so l i c i t ações  de  i n fo rmações  es t ra tég i cas  a  ó rgãos  e  en t i dades  que

a tuam nas  á reas  de  f i s ca l i zação ,  i nves t i gação  e  i n te l i gênc ia ,  i nc l us i ve  pa ra  a

p rodução  de  conhec imen to  com v i s tas  a  subs id i a r  a  t omada  de  dec i sões  quan to

à  rea l i zação  de  p roced imen tos  de  f i s ca l i zação ,  em todos  os  casos ,  subme tendo -

se  à  po l í t i ca  de  segu rança  da  i n fo rmação ;

I I -  E labo ra r  e  va l i da r  t i po log ias  v i sando  i den t i f i ca r  i nd í c i os  de  i r r egu la r i dades

com o  ob je t i vo  da  p revenção  e  ao  comba te  à  co r rupção ;

I I I -  Ob te r ,  t r a ta r ,  i n teg ra r  e  s i s tema t i za r  as  bases  de  dados  co le tadas  de  f on tes

in te rnas  e  ex te rnas  e  ana l i sa r  os  dados  ob t i dos ;

IV -  P roduz i r  e  ge r i r  conhec imen tos  es t ra tég i cos  vo l t ados  ao  f oco  de  a tuação  do

con t ro l e  ex te rno ;

V -  E labo ra r ,  pa ra  consumo  i n te rno  e  como  subs íd i os  às  ações  de  con t ro l e

ex te rno ,  r e l a tó r i os  de  i n te l i gênc ia ,  que  cons i s t i r ão  como  i nd í c i os  de

descon fo rm idades  e  i r r egu la r i dades  pa ra  pos te r i o r  co r robo ração  ou  não  med ian te

p roced imen tos  ad i c i ona i s  de  f i s ca l i zação ;

V I -  P ropo r  med idas  e  reg ras  de  segu rança  i ns t i t uc i ona l  v i sando  ga ran t i r  a

segu rança ,  o  s i g i l o  e  a  p ro teção  dos  dados  ob t i dos  e  conhec imen tos  p roduz idos

pe la  un idade ;

V I I -  Man te r  o  a rmazenamen to  f í s i co  e  l óg i co  dos  dados  ob t i dos  e  dos

conhec imen tos  p roduz idos  em banco  de  dados  p róp r i o  e  apa r tado  dos  dema is  da

ins t i t u i ção ;

V I I I -  P ropo r  à  Sec re ta r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  e  à  P res idênc ia  a  e l abo ração  de

p roced imen tos  e  me ios  de  d i ssem inação  de  conhec imen tos  pa ra  o

desenvo l v imen to  de  suas  a t i v i dades ;

IX -  Levan ta r ,  s i s t ema t i za r ,  p roduz i r ,  ge renc ia r  e  d i ssem ina r  i n fo rmações

necessá r i as  às  a t i v i dades  de  con t ro l e  ex te rno ;
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X-  Subs id i a r  as  a t i v i dades  de  f i s ca l i zação ,  a t ravés  de  re l a tó r i os  de  p rodução  de

conhec imen to ,  bem como  da  d i spon ib i l i zação  de  bases  de  conhec imen to ;

X I -  Da r  supo r te  às  un idades  o rgan i zac iona i s  subo rd inadas  à  Sec re ta r i a  de

Con t ro le  Ex te rno  no  que  conce rne  ao  uso  das  bases  de  conhec imen to  e  das

so luções  de  t ecno log ia  da  i n fo rmação  cu ja  ges tão  l he  t enha  s i do  a t r i bu ída ;

X I I -  P romove r  a  d i f usão  de  t écn i cas  de  aná l i se  de  dados  e  i n fo rmações ;

X I I I -  Coo rdena r  a  ges tão  das  so luções  de  t ecno log ia  da  i n fo rmação  que  dão

supo r te  ao  con t ro l e  ex te rno ;

X IV -  Ge renc ia r  e  ze la r  pe la  a tua l i zação  das  bases  de  dados  do  con t ro l e  ex te rno ;

XV-  Ana l i sa r  as  bases  de  dados  da  Sec re ta r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno ,  bem como  os

se rv i ços  de  t ecno log ia  da  i n fo rmação  co locados  à  d i spos i ção  do  con t ro l e

ex te rno ,  e  em i t i r  r e l a tó r i o  pa ra  ap rec iação  e  de l i be ração  do  Sec re tá r i o  de

Con t ro le  Ex te rno ;

XV I -  I n te rag i r  com ou t ros  ó rgãos  de  con t ro l e  ex te rno  e  i n te rno ,  a  f im  de

es tabe lece r  i n te r câmb io  de  dados ,  i n fo rmações  e  conhec imen tos ;

XV I I -  P ropo r  a  convocação  de  t écn i cos  espec ia l i zados  pa ra  a tua rem em con jun to

com o  Depa r tamen to  de  I n fo rmações  Es t ra tég i cas ;

XV I I I -  O r i en ta r  os  j u r i sd i c i onados  e  c i dadãos  nos  assun tos  re l a t i vos  à  sua  á rea

de  compe tênc ia ,  obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

X IX -  Man te r  a tua l i zados  bancos  de  dados  necessá r i os  ao  regu la r  desempenho  do

Depa r tamen to ;

XX-  Desenvo l ve r  e  acompanha r  p ro je tos  e  med idas  vo l t ados  ao  cons tan te

ap r imoramen to  do  con t ro l e  ex te rno ;

XX I -  A tende r  a  so l i c i t ações  das  dema is  un idades  o rgan i zac iona i s  i n teg ran tes  da

Sec re ta r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  re l a t i vas  às  suas  compe tênc ias ;

XX I I -  Rea l i za r ,  em casos  espec ia i s ,  a t i v i dades  de  apo io  t écn i co  às  dema is

un idades  o rgan i zac iona i s  i n teg ran tes  da  Sec re ta r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno ,  quando

dev idamen te  au to r i zadas  pe lo  Sec re tá r i o ;

XX I I I -  p romove r  a  imp lemen tação  de  aco rdos  de  coope ração  t écn i ca  ou

ins t rumen tos  congêne res  ce leb rados  pe lo  T r i buna l  pa ra  os  qua i s  t enha  s i do

a t r i bu ída  a  f unção  de  un idade  f i s ca l i zado ra  ou  execu to ra ;

XX IV  -  Desenvo l ve r  ou t ras  a t i v i dades  i ne ren tes  às  suas  f i na l i dades .
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§1º  Não  compe te  ao  Depa r tamen to  de  I n fo rmações  Es t ra tég i cas  a  execução ,

d i r e ta  ou  i nd i re tamen te ,  de  f i s ca l i zações ,  sendo  ó rgão  de  supo r te  ao  t r aba lho  do

con t ro l e  ex te rno .

Ar t .  35 .  Compe te  ao  che fe  do  Depa r tamen to  de  I n fo rmações  Es t ra tég i cas :

I -  Coo rdena r ,  o r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  as  a t i v i dades  da  d i r e to r i a  ze lando  pe lo

seu  no rma l  f unc ionamen to  e  e f i c i ênc ia ;

I I -  Cumpr i r  e  f aze r  cumpr i r  os  regu lamen tos ,  i ns t ruções ,  no rmas  de  se rv i ço  e

ou t ros  a tos  adm in i s t r a t i vos ;

I I I -  D i s t r i bu i r  e  rev i sa r  as  a t i v i dades  desempenhadas  po r  seus  se rv i do res ;

IV -  Ge renc ia r  as  a t i v i dades  e  os  recu rsos  d i spon í ve i s ,  de  f o rma  a  a tende r  as

compe tênc ias  da  D i re to r i a  e  ou t ras  compa t í ve i s  com sua  á rea  de  a tuação ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

V -  O f i c i a r  os  j u r i sd i c i onados ,  ass inando  p razo  e  so l i c i t ando  i n fo rmações  e

documen tos  pa ra  subs id i a r  as  aná l i ses  e  aud i t o r i as ,  quando  necessá r i o ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

V I -  O r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  os  t r aba lhos  desenvo l v i dos ,  bem como  ana l i sa r  sua

con fo rm idade  com os  pad rões  e  mode los  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de

Con t ro le  Ex te rno ,  de te rm inando  os  a jus tes  necessá r i os ;

V I I -  Ava l i a r  a  qua l i dade  dos  t r aba lhos  desenvo l v i dos ,  obse rvando  os  no rma t i vos

espec í f i cos  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno ;

V I I I -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  po l í t i cas ,  d i r e t r i zes ,  t écn i cas ,

f e r ramen tas ,  bem como  exped i ção  de  a tos  no rma t i vos  e  de  o rdens  de  se rv i ço

que  o r i en tem tecn i camen te  as  un idades  o rgan i zac iona i s  do  con t ro l e  ex te rno ,

quan to  ao  desenvo l v imen to  e  ao  ape r fe i çoamen to  das  a t i v i dades  re l ac ionadas  à

f i sca l i zação ,  ou  que  regu lamen tem a t i v i dades  ope rac iona i s ;

IX -  Ap resen ta r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno ,  anua lmen te  ou  quando

demandado ,  o  p l ane jamen to  das  a t i v i dades  a  se rem desenvo l v i das  pe lo

Depa r tamen to ;

X -  Fo rnece r  subs íd i os  à  rev i são  dos  p rocessos  de  t r aba lho  que  envo l vam o

Depa r tamen to ;

X I -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  adoção  de  med idas  que  j u l ga r

conven ien tes ,  v i sando  o t im i za r  o  desempenho  das  a t i v i dades  sob  sua

responsab i l i dade ;
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XI I -  P romove r  a  ges tão  de  pessoas  na  sua  un idade ,  u t i l i zando  uma  comun icação

e f i caz  e  desenvo l vendo  a  me lho r i a  do  c l ima  o rgan i zac iona l ;

X I I I -  Con t r i bu i r ,  no  que  se  re fe re  às  suas  compe tênc ias ,  na  e labo ração  do  p lano

anua l  de  f i s ca l i zação  e  no  p lano  anua l  de  capac i t ação ,  na  f o rma  dos  no rma t i vos

espec í f i cos ,  ambos  env iados  à  Secex  pa ra  conso l i dação  a té  o  d i a  15  de

novembro  do  ano  an te r i o r  a  que  se  re f i r am;

X IV -  Fo rnece r  subs íd i o  pa ra  c r i ação  e  a tua l i zação  dos  s i s temas  de  i n fo rmações

e  bancos  de  dados ,  necessá r i os  ao  desempenho  das  a t i v i dades  do

Depa r tamen to ;

XV-  Acompanha r  a  equ ipe ,  i den t i f i cando  necess idades ,  p ropondo  cond i ções  e

desenvo l vendo  ações  pa ra  um me lho r  desempenho ,  au tonomia  e  i n teg ração  en t re

os  envo l v i dos ;

XV I -  Au to r i za r  a  pa r t i c i pação  dos  se rv i do res  do  Depa r tamen to  nos  even tos  de

capac i t ação ;

XV I I -  Rea l i za r  os  aco rdos  de  t r aba lho  e  as  ava l i ações  de  desempenho  func iona l

de  sua  responsab i l i dade ;

XV I I I -  Supe rv i s i ona r  os  reg i s t r os  de  f r equênc ia ,  t e l e t raba lho ,  banco  de  ho ras ,

f am i l y  day  e  as  esca las  de  f é r i as  e  de  l i cenças  espec ia l  dos  se rv i do res  do

Depa r tamen to ,  bem como  os  reg i s t ros  de  f r equênc ia  e  a  esca la  de  f é r i as  dos

es tag iá r i os ;

X IX -  Supe rv i s i ona r  o  con t ro l e  dos  ma te r i a i s  e  bens  pa t r imon ia i s  sob  sua

responsab i l i dade ;

XX-  Ze la r  pe lo  cumpr imen to  das  no rmas  re l a t i vas  às  ges tões  es t ra tég i ca ,  do

conhec imen to ,  da  segu rança  da  i n fo rmação ,  do  con t ro l e  i n te rno ,  do  desempenho

func iona l ,  documen ta l  e  das  dema is  no rmas  do  T r i buna l  de  Con tas ;

XX I -  Acompanha r  o  cumpr imen to  das  demandas  da  Co r regedo r i a ,  das

recomendações  do  Con t ro l e  I n te rno ,  das  me tas  cons tan te  do  P lane jamen to

Es t ra tég i co  da  Co r te  que  l he  d igam respe i t o  e  das  d i r e t r i zes  e  dema is

i n fo rmações  re fe ren tes  às  a t i v i dades  do  con t ro l e  ex te rno  cons tan tes  do  Cana l  da

Secex  na  I n t rane t  e  no  s í t i o  do  con t ro l e  ex te rno  na  i n te rne t ,  no  que  se  re fe re  às

in fo rmações  re fe ren tes  ao  De in fe ;

XX I I -  Desempenha r  ou t ras  a t r i bu i ções  co r re l a tas .
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S E Ç Ã O  X I X  –  C O M P E T Ê N C I A S  D A  D E A O P
Ar t .  36 .  O  Depa r tamen to  de  Aud i t o r i a  Ope rac iona l  é  responsáve l  pe la  se leção ,

rea l i zação  e  supe rv i são  das  aud i t o r i as  ope rac iona i s  de  ca rá te r  r es idua l ,  sem

pre ju í zo  do  exame  de  con fo rm idade ,  bem como ,  pe la  d i ssem inação  de  suas

técn i cas  no  âmb i to  da  f i s ca l i zação  do  T r i buna l  de  Con tas .  Espec i f i camen te

compe te  ao  re fe r i do  Depa r tamen to :

I -  P res ta r  ass i s tênc ia  aos  Sec re tá r i os  em todas  as  ques tões  que  envo l vam

assun tos  re l ac ionados  à  sua  á rea  de  a tuação ;

I I -  Coo rdena r  a  e l abo ração  da  p rog ramação  anua l  e  p l u r i anua l  de  seu

Depa r tamen to ;

I I I -  O rgan i za r  e  coo rdena r  as  i nspeções  rea l i zadas  pe los  se rv i do res  do  se to r ;

IV -  Coo rdena r  a  imp lan tação  dos  t r aba lhos  p rog ramados  e  a  u t i l i zação  dos

recu rsos  d i spon í ve i s ;

V -  Con t ro l a r  os  pad rões  de  desempenho  e  qua l i dade  dos  se rv i ços  em n í ve l  de

un idades ,  p l anos ,  p rog ramas  e  p ro je tos ;

V I -  Rea l i za r  aud i t o r i as  ope rac iona i s  nas  po l í t i cas  púb l i cas ,  p rog ramas

gove rnamen ta i s ,  ó rgãos  e  en t i dades  púb l i cas  nas  á reas  não  ab rang idas  pe las

d i re to r i as  espec ia l i zadas ,  bem como ,  nas  ações  rea l i zadas  pe la  i n i c i a t i va

p r i vada  sob  de legação ,  con t ra to  de  ges tão  ou  congêne re ,  quan to  à

economic idade ,  e f i c i ênc ia ,  e f i các ia ,  e fe t i v i dade  e  equ idade ,  en t re  ou t ras ,  no

âmb i to  da  j u r i sd i ção  do  T r i buna l  de  Con tas ,  sem p re ju í zo  da  aná l i se  da

lega l i dade ;

V I I -  Rea l i za r  mon i t o ramen to  das  aud i t o r i as  ope rac iona i s ;

V I I I -  Rea l i za r  aud i t o r i as  de  ges tão  i n teg rada  j un tamen te  com ou t ros  se to res  do

T r i buna l  de  Con tas ;

IX -  P romove r  a  no rma t i zação ,  o  acompanhamen to ,  a  s i s tema t i zação  e  a

pad ron i zação  dos  p roced imen tos  no  âmb i to  de  suas  compe tênc ias ;

X -  Desenvo l ve r  e  d i ssem ina r  mé todos ,  t écn i cas ,  f e r ramen tas  e  pad rões  da

me todo log ia  de  aud i t o r i a  ope rac iona l ;

X I -  Cons t ru i r  í nd i ces ,  r ea l i za r  pesqu i sas  e  e l abo ra r  aná l i ses  es ta t í s t i cas  pa ra

ape r fe i çoamen to  do  con t ro l e  ex te rno ;

X I I -  D i ssem ina r  i n fo rmações  t écn i cas  e  l eg i s l ação  pe r t i nen tes  à  sua  á rea  de

a tuação ;
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XI I I -  I ns t ru i r  p rocessos  de  con t ro l e  ex te rno  v i ncu lados  à  sua  á rea  de  a tuação ;

X IV -  P res ta r  i n fo rmações  sob re  as  aud i t o r i as  rea l i zadas  e  sob re  a  i ns t rução  dos

p rocessos  de  compe tênc ia  do  Depa r tamen to ;

XV-  Rea l i za r  es tudos  e  pesqu i sas  de  na tu reza  t écn i ca ,  v i sando  ape r fe i çoa r

f i s ca l i zações ,  i ns t rução  p rocessua l ,  mé todos  e  p rocessos  de  t r aba lho ;

XV I -  O r i en ta r  os  j u r i sd i c i onados  e  c i dadãos  nos  assun tos  re l a t i vos  à  sua  á rea  de

compe tênc ia ,  obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

XV I I -  Man te r  a tua l i zados  bancos  de  dados  necessá r i os  ao  regu la r  desempenho

do  Depa r tamen to ;

XV I I I -  Desenvo l ve r  e  acompanha r  p ro je tos  e  med idas  vo l t ados  ao  cons tan te

ap r imoramen to  do  con t ro l e  ex te rno ;

X IX -  A tende r  a  so l i c i t ações  das  dema is  un idades  t écn i cas  da  Sec re ta r i a  de

Con t ro le  Ex te rno  re l a t i vas  às  suas  compe tênc ias ;

XX-  Rea l i za r ,  em casos  espec ia i s ,  a t i v i dades  de  apo io  às  dema is  un idades

técn i cas  i n teg ran tes  da  Sec re ta r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno ,  quando  dev idamen te

au to r i zado  pe lo  Sec re tá r i o ;

XX I -  Desenvo l ve r  ou t ras  a t i v i dades  i ne ren tes  às  suas  f i na l i dades .

§1 º  A  despe i t o  da  poss ib i l i dade  de  a tuação  con jun ta ,  a  compe tênc ia  p r imá r i a  do

Depa r tamen to  de  Aud i t o r i a  Ope rac iona l  não  ab range  a  rea l i zação  de  a fe r i ções

de  na tu reza  ope rac iona l  nas  á reas  espec ia l i zadas  des ta  Co r te ,  a  sabe r  as

levadas  a  e fe i t o ,  den t re  ou t ras  á reas  espec ia l i zadas  no  con t ro l e  e  ex te rno ,  pe lo

Depa r tamen to  de  Aud i t o r i a  em Saúde ,  pe lo  Depa r tamen to  de  Aud i t o r i a  em

Educação  e  pe la  D i re to r i a  de  Con t ro l e  Ex te rno  Amb ien ta l .

Ar t .  37 .  Compe te  ao  Che fe  do  Depa r tamen to  de  Aud i t o r i a  Ope rac iona l :

I -  Coo rdena r ,  o r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  as  a t i v i dades  da  d i r e to r i a  ze lando  pe lo

seu  no rma l  f unc ionamen to  e  e f i c i ênc ia ;

I I -  Cumpr i r  e  f aze r  cumpr i r  os  regu lamen tos ,  i ns t ruções ,  no rmas  de  se rv i ço  e

ou t ros  a tos  adm in i s t r a t i vos ;

I I I -  D i s t r i bu i r  e  rev i sa r  as  a t i v i dades  desempenhadas  po r  seus  se rv i do res ;

IV -  Ge renc ia r  as  a t i v i dades  e  os  recu rsos  d i spon í ve i s ,  de  f o rma  a  a tende r  as

compe tênc ias  do  Depa r tamen to  e  ou t ras  compa t í ve i s  com sua  á rea  de  a tuação ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;
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V-  O f i c i a r  os  j u r i sd i c i onados ,  ass inando  p razo  e  so l i c i t ando  i n fo rmações  e

documen tos  pa ra  subs id i a r  as  aná l i ses  e  aud i t o r i as ,  quando  necessá r i o ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

V I -  O r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  os  t r aba lhos  desenvo l v i dos ,  bem como  ana l i sa r  sua

con fo rm idade  com os  pad rões  e  mode los  es tabe lec idos  pe la  Sec re ta r i a  de

Con t ro le  Ex te rno ,  de te rm inando  os  a jus tes  necessá r i os ;

V I I -  Ava l i a r  a  qua l i dade  dos  t r aba lhos  desenvo l v i dos ,  obse rvando  os  no rma t i vos

espec í f i cos  es tabe lec idos  pe lo  T r i buna l ;

V I I I -  P ropo r  os  encaminhamen tos  de  aud i t o r i a  dev idamen te  f undamen tados  nas

h ipó teses  p rev i s tas  nas  Le i s  e  regu lamen tos ;

IX -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  po l í t i cas ,  d i r e t r i zes ,  t écn i cas ,

f e r ramen tas ,  bem como  exped i ção  de  a tos  no rma t i vos  e  de  o rdens  de  se rv i ço

que  o r i en tem tecn i camen te  as  un idades  o rgan i zac iona i s  do  con t ro l e  ex te rno ,

quan to  ao  desenvo l v imen to  e  ao  ape r fe i çoamen to  das  a t i v i dades  re l ac ionadas  à

f i sca l i zação ,  ou  que  regu lamen tem a t i v i dades  ope rac iona i s ;

X -  Ap resen ta r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno ,  anua lmen te  ou  quando

demandado ,  o  p l ane jamen to  das  a t i v i dades  a  se rem desenvo l v i das  pe lo

Depa r tamen to ;

X I -  Fo rnece r  subs íd i os  à  rev i são  dos  p rocessos  de  t r aba lho  que  envo l vam o

Depa r tamen to ;

X I I -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  adoção  de  med idas  que  j u l ga r

conven ien tes ,  v i sando  o t im i za r  o  desempenho  das  a t i v i dades  sob  sua

responsab i l i dade ;

X I I I -  P romove r  a  ges tão  de  pessoas  na  sua  un idade ,  u t i l i zando  uma  comun icação

e f i caz  e  desenvo l vendo  a  me lho r i a  do  c l ima  o rgan i zac iona l ;

X IV -  Con t r i bu i r ,  no  que  se  re fe re  às  suas  compe tênc ias ,  na  e labo ração  do  p lano

anua l  de  f i s ca l i zação  e  no  p lano  anua l  de  capac i t ação ,  na  f o rma  dos  no rma t i vos

espec í f i cos ,

ambos  env iados  à  Secex  pa ra  conso l i dação  a té  o  d i a  15  de  novembro  do  ano

an te r i o r  a  que  se  re f i r am;

XV-  Fo rnece r  subs íd i os  pa ra  c r i ação  e  a tua l i zação  dos  s i s temas  de  i n fo rmações

e  bancos  de  dados ,  necessá r i os  ao  desempenho  das  a t i v i dades  do

Depa r tamen to ;
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XVI -  Acompanha r  a  equ ipe ,  i den t i f i cando  necess idades ,  p ropondo  cond i ções  e

desenvo l vendo  ações  pa ra  um me lho r  desempenho ,  au tonomia  e  i n teg ração  en t re

os  envo l v i dos ;

XV I I -  Au to r i za r  a  pa r t i c i pação  dos  se rv i do res  do  Depa r tamen to  nos  even tos  de

capac i t ação ;  

XV I I I -  Rea l i za r  os  aco rdos  de  t r aba lho  e  as  ava l i ações  de  desempenho  func iona l

de  sua  responsab i l i dade ;

X IX -  Supe rv i s i ona r  os  reg i s t r os  de  f r equênc ia ,  t e l e t raba lho ,  banco  de  ho ras ,

f am i l y  day  e  as  esca las  de  f é r i as  e  de  l i cenças  espec ia i s  dos  se rv i do res  do

Depa r tamen to ,  bem como  os  reg i s t ros  de  f r equênc ia  e  a  esca la  de  f é r i as  dos

es tag iá r i os ;

XX-  Supe rv i s i ona r  o  con t ro l e  dos  ma te r i a i s  e  bens  pa t r imon ia i s  sob  sua

responsab i l i dade ;

XX I -  Ze la r  pe lo  cumpr imen to  das  no rmas  re l a t i vas  às  ges tões  es t ra tég i ca ,  do

conhec imen to ,  da  segu rança  da  i n fo rmação ,  do  con t ro l e  i n te rno ,  do  desempenho

func iona l ,  documen ta l  e  das  dema is  no rmas  do  T r i buna l  de  Con tas ;

XX I I -  Acompanha r  o  cumpr imen to  das  demandas  da  Co r regedo r i a ,  das

recomendações  do  Con t ro l e  I n te rno ,  das  me tas  cons tan te  do  P lane jamen to

Es t ra tég i co  da  Co r te  que  l he  d igam respe i t o  e  das  d i r e t r i zes  e  dema is

i n fo rmações  re fe ren tes  às  a t i v i dades  do  con t ro l e  ex te rno  cons tan tes  do  Cana l  da

Secex  na  I n t rane t  e  no  s í t i o  do  con t ro l e  ex te rno  na  i n te rne t ,  no  que  se  re fe re  às

in fo rmações  re fe ren tes  ao  Deaop ;

XX I I I -  Desempenha r  ou t ras  a t r i bu i ções  co r re l a tas .
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S E Ç Ã O  X X  –  C O M P E T Ê N C I A S  D A  D I P L A F
Ar t .  36 .  A  D i v i são  de  P lane jamen to  e  Acompanhamen to  das  F i sca l i zações  é

responsáve l  pe lo  p l ane jamen to  e  acompanhamen to  das  f i s ca l i zações  rea l i zadas

pe las  D i re to r i as  e  Depa r tamen tos  do  Con t ro l e  Ex te rno ,  bem como ,  a

fo rma l i zação  e  execução  dos  p rocessos  que  an tecedem o  pe r í odo  de  rea l i zação

das  f i s ca l i zações .  Espec i f i camen te  compe te  a  re fe r i da  D i v i são :

I -  Sob  a  supe rv i são  do  Sec re tá r i o -Gera l  de  Con t ro l e  Ex te rno  e  com a

co labo ração  das  dema is  un idades  da  SECEX,  o rgan i za r  o  p l ano  anua l  de

aud i t o r i as  e  f i s ca l i zações ;  

I I -Ob te r  e  co l i g i r  as  i n fo rmações  necessá r i as  à  f o rmu lação  dos  p lanos  se to r i a i s  e

ge ra l  de  f i s ca l i zação  do  T r i buna l ;  

I I I -  Subs id i a r  as  un idades  da  SECEX e  a  P res idênc ia ,  a l ém dos  Gab ine tes  de

Conse lhe i ros ,  Aud i t o res  e  P rocu rado res  de  Con tas  com as  i n fo rmações  e  dados

necessá r i os  quan to  à  p rog ramação ,  imp lemen tação  e  acompanhamen to  das

f i sca l i zações  e  aud i t o r i as ;

IV -   Acompanha r  a  execução  ma te r i a l  das  aud i t o r i as  e  f i s ca l i zações  em ge ra l  a

ca rgo  da  SECEX e  p rove r  os  me ios  t écn i cos ,  no  âmb i to  de  suas  a t r i bu i ções ,  pa ra

a  adequada  imp lemen tação  da  p rog ramação ;  

V -  Execu ta r  ou t ras  ações  a f i ns  que  l he  se jam so l i c i t adas  pe las  un idades  da

SECEX ou  de te rm inadas  pe la  P res idênc ia ,  pe los  re l a to res  ou  pe lo  Sec re tá r i o -

Gera l  de  Con t ro l e  Ex te rno .

Ar t .  42 .  Compe te  ao  Che fe  de  D i v i são  de  P lane jamen to  e  Acompanhamen to  das

F i sca l i zações :

I -  Coo rdena r ,  o r i en ta r  e  supe rv i s i ona r  as  a t i v i dades  da  d i v i são  ze lando  pe lo  seu

no rma l  f unc ionamen to  e  e f i c i ênc ia ;

I I -  Cumpr i r  e  f aze r  cumpr i r  os  regu lamen tos ,  i ns t ruções ,  no rmas  de  se rv i ço  e

ou t ros  a tos  adm in i s t r a t i vos ;

I I I -  D i s t r i bu i r  e  rev i sa r  as  a t i v i dades  desempenhadas  po r  seus  se rv i do res ;

IV -  Ge renc ia r  as  a t i v i dades  e  os  recu rsos  d i spon í ve i s ,  de  f o rma  a  a tende r  as

compe tênc ias  da  D i v i são  e  ou t ras  compa t í ve i s  com sua  á rea  de  a tuação ,

obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;
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V-  No t i f i ca r  as  D i re to r i as  e  Depa r tamen tos ,  ass inando  p razo  e  so l i c i t ando

in fo rmações  e  documen tos  pa ra  subs id i a r  o  p l ane jamen to  e  execução  das

f i sca l i zações ,  quando  necessá r i o ,  obse rvando  os  no rma t i vos  espec í f i cos ;

V I -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  po l í t i cas ,  d i r e t r i zes ,  t écn i cas ,

f e r ramen tas ,  bem como  exped i ção  de  a tos  no rma t i vos  e  de  o rdens  de  se rv i ço

que  o r i en tem tecn i camen te  as  un idades  o rgan i zac iona i s  do  con t ro l e  ex te rno ,

quan to  ao  desenvo l v imen to  e  ao  ape r fe i çoamen to  das  a t i v i dades  re l ac ionadas  ao

p lane jamen to  e  execução  das  f i s ca l i zações ;

V I I -  Ap resen ta r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno ,  anua lmen te  ou  quando

demandado ,  o  p l ane jamen to  das  a t i v i dades  a  se rem desenvo l v i das  pe la  D i v i são ;

V I I I -  P ropo r  ao  Sec re tá r i o  de  Con t ro l e  Ex te rno  adoção  de  med idas  que  j u l ga r

conven ien tes ,  v i sando  o t im i za r  o  desempenho  das  a t i v i dades  sob  sua

responsab i l i dade ;

X IX -  Conso l i da r  a té  o  d i a  15  de  novembro  o  P lano  Anua l  de  F i sca l i zações  pa ra  a

execução  no  exe rc í c i o  subsequen te ;

X -  Fo rnece r  subs íd i os  pa ra  c r i ação  e  a tua l i zação  dos  s i s temas  de  i n fo rmações  e

bancos  de  dados ,  necessá r i os  ao  desempenho  das  a t i v i dades  da  D i v i são ;

X I -  Ze la r  pe lo  cumpr imen to  das  no rmas  re l a t i vas  às  ges tões  es t ra tég i ca ,  do

conhec imen to ,  da  segu rança  da  i n fo rmação ,  do  con t ro l e  i n te rno ,  do  desempenho

func iona l ,  documen ta l  e  das  dema is  no rmas  do  T r i buna l  de  Con tas ;

X I I -  Desempenha r  ou t ras  a t r i bu i ções  co r re l a tas .
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